
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP. 
 
  
 
 
 
 

AUTOS PROCESSUAIS N. 1015008-92.2013.0309 

DESPEJO C/C COBRANÇA 

 

   MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, por suas advogadas ao final assinadas, vem `a honrosa 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls..., dando 
cumprimento ao V. Acórdão, requerer a intimação dos réus fiadores JOSÉ 
ROBERTO CASTTELANI e sua mulher SOLANGE MUNHOZ CASTTELANI, em 
razão da responsabilidade solidária reconhecida, a efetuarem o pagamento da 
importância de R$ 19.636,88 ( dezenove mil, seiscentos e trinta e seis reais, e 
oitenta e oito centavos), atualizado até o mês de fevereiro de 2.016, no prazo de 
15 ( quinze) dias sob pena de não o fazendo, incidir na multa do artigo 475-J do 
CPC, e na penhora de bens, conforme planilha de cálculo em anexo. 

   Em razão do locatário Roberto de Oliveira ter desocupado o 
imóvel em junho de 2.014, a autora não teve mais contato com o mesmo, 
desconhecendo desta forma o seu paradeiro. 

   Termos em que, 

   Aguarda deferimento. 

   Jundiaí, 03 de março de 2.016. 

 

   Maria Aparecida Flores – OAB/SP 107.388 

 

   Tânia Eli Travensolo – OAB/SP  83.444 
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PLANILHA DE CÁLCULO  

PROCESSO N.º 1015008-92.2013.8.26.0309 

SENTENÇA FLS. 62/65 – mantida no V. Acórdão. 

1- índices de correção monetária de acordo com a Tabela DEPRE- 
fevereiro/16 = 63,040288 

2- juros de 1% ao mês 
3- período locatício de abril/2013 a maio/2014. 
4- Multa contratual proporcional = 2/24  
5- Honorários advocatícios sucumbenciais 15% 

MÊS /ANO          VALOR  : ÍNDICE/MÊS X ÍNDICE 63,040288         JUROS              

04/2.013          R$ 750,00      50,790746   35% 

05/2.013          R$ 750,00      51,090411   34% 

06/2.013          R$ 750,00      51,269227   33% 

07/2.013          R$ 750,00      51,412780   32% 

08/2.013          R$ 782,98      51,345943   31% 

09/2.013          R$ 782,98      51,428096   30% 

10/2.013          R$ 782,98      51,566951   29% 

11/2.013          R$ 782,98      51,881509   28% 

12/2.013          R$ 782,98      52,161669   27% 

01/2.014          R$ 782,98      52,537233   26% 

02/2.014          R$ 782,98      52,868217   25% 

03/2.014          R$ 782,98      53,206573   24% 

04/2.014         R$ 782,98      53,642866   23% 

05/2.014         R$ 782,98      54,385647   22% 

TOTAL DOS VALORES LOCATÍCIOS ATUALIZADOS =  ...................R$ 16.848,65 

MULTA PROPORCIONAL = ..........................................................................R$       226,90 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 15% = ...............R$   2.561,33 

TOTAL DEVIDO=...............................................................................................R$ 19.636,88 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Jundiaí / SP

2ª VARA CÍVEL

LARGO SÃO BENTO, S/Nº, ., CENTRO - CEP 13201-035, 
FONE: (11) 4586-8111, JUNDIAÍ-SP - E-MAIL: 
JUNDIAI2CV@TJSP.JUS.BR

DESPACHO

Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

R Quatorze de Dezembro, 110, Vila Guilherme - CEP 13216-181, Jundiaí-SP

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Netto Rigoni

 

Vistos. 

Nos termos do artigo 523, §§ 1.º, 2.º e 3.º do Novo Código de Processo 

Civil, intime-se a parte executada, por carta (art. 513, § 1.º, II, do NCPC), para o pagamento do 

débito, no prazo quinze dias, ficando consignado que não ocorrendo pagamento voluntário será 

acrescida ao valor da condenação multa de 10%, bem como honorários de advogado no mesmo 

percentual. Efetuado o pagamento parcial no prazo legal, a multa e os honorários incidirão sobre o 

restante. 

 Não efetivado o pagamento, defiro a realização de diligências junto ao 

sistema informatizado visando encontrar valores ou bens passíveis de penhora. 

 Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte 

contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos financeiros 

existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. 

 Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, haverá a liberação de 

eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 

transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. 

Caso infrutífera, havendo requerimento do exequente, providencie-se, 

desde logo, o bloqueio de veículos, via Rena-jud, e a obtenção da última declaração de imposto de 

renda, via Infojud. 

As cópias das declarações obtidas via InfoJud deverão ser arquivadas em 

pasta própria, facultada a consulta pelo prazo de 30 (trinta) dias, com oportuna inutilização. 

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser 

realizada pela própria parte (http://www.oficioeletro-nico.com.br), somente se admitindo a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Jundiaí / SP

2ª VARA CÍVEL

LARGO SÃO BENTO, S/Nº, ., CENTRO - CEP 13201-035, 
FONE: (11) 4586-8111, JUNDIAÍ-SP - E-MAIL: 
JUNDIAI2CV@TJSP.JUS.BR

intervenção judicial caso a parte seja beneficiária de gratuidade. 

Neste último caso, havendo requerimento, e infrutíferas todas as outras 

diligências visando encontrar bens passíveis de execução, providencie-se também sua realização. 

Com as respostas, manifeste-se a parte exequente em termos de 

prosseguimento, no prazo de 30 dias. 

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. 

Int. 

Jundiaí, 26 de abril de 2016

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/04/2016 12:08 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0092/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 838/847   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 
 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 999999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   artigo   523,   §§   1.º,   2.º   e   3.º   do   Novo   Código   de   Processo   Civil, 
 intime-se   a   parte   executada,   por   carta   (art.   513,   §   1.º,   II,   do   NCPC),   para   o   pagamento   do   débito,   no   prazo 
 quinze   dias,   ficando   consignado   que   não   ocorrendo   pagamento   voluntário   será   acrescida   ao   valor   da 
 condenação   multa   de   10%,   bem   como   honorários   de   advogado   no   mesmo   percentual.   Efetuado   o   pagamento 
 parcial   no   prazo   legal,   a   multa   e   os   honorários   incidirão   sobre   o   restante.   Não   efetivado   o   pagamento,   defiro   a 
 realização   de   diligências   junto   ao   sistema   informatizado   visando   encontrar   valores   ou   bens   passíveis   de 
 penhora.   Após   a   conferência   do   recolhimento   das   taxas,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   providencie   a 
 Serventia,   via   BacenJud,   a   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até 
 o   valor   indicado   na   execução.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   haverá   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a 
 conta   judicial,   dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.Caso   infrutífera,   havendo   requerimento   do   exequente, 
 providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Rena-jud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de 
 imposto   de   renda,   via   Infojud.As   cópias   das   declarações   obtidas   via   InfoJud   deverão   ser   arquivadas   em   pasta 
 própria,   facultada   a   consulta   pelo   prazo   de   30   (trinta)   dias,   com   oportuna   inutilização.A   realização   de   pesquisa 
 de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte   (http://www.oficioeletro-nico.com.br), 
 somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária   de   gratuidade.   Neste   último   caso, 
 havendo   requerimento,   e   infrutíferas   todas   as   outras   diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de 
 execução,   providencie-se   também   sua   realização.Com   as   respostas,   manifeste-se   a   parte   exequente   em 
 termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   30   dias.Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias,   arquivem-se 
 os autos.Int." 

           Jundiaí / SP, 28 de abril de 2016. 

           Telma Luiza Meloni Martins 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

A(o)
SOLANGE MUNHOZ 
R Professor Joaquim Ladeira, 79 - Vila Joana
13216-030       Jundiaí - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Adriana Nolasco da Silva,  MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: "Vistos. Nos termos do artigo 523, §§ 1.º, 2.º e 3.º do Novo Código de Processo 
Civil, intime-se a parte executada, por carta (art. 513, § 1.º, II, do NCPC), para o 
pagamento do débito, no prazo quinze dias, ficando consignado que não ocorrendo 
pagamento voluntário será acrescida ao valor da condenação multa de 10%, bem como 
honorários de advogado no mesmo percentual. Efetuado o pagamento parcial no prazo 
legal, a multa e os honorários incidirão sobre o restante. Não efetivado o pagamento, defiro 
a realização de diligências junto ao sistema informatizado visando encontrar valores ou 
bens passíveis de penhora. Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência 
à parte contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos 
financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. 
Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, haverá a liberação de eventual 
indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado.Caso infrutífera, 
havendo requerimento do exequente, providencie-se, desde logo, o bloqueio de veículos, 
via Rena-jud, e a obtenção da última declaração de imposto de renda, via Infojud.As cópias 
das declarações obtidas via InfoJud deverão ser arquivadas em pasta própria, facultada a 
consulta pelo prazo de 30 (trinta) dias, com oportuna inutilização.A realização de pesquisa 
de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela própria parte 
(http://www.oficioeletro-nico.com.br), somente se admitindo a intervenção judicial caso a 
parte seja beneficiária de gratuidade. Neste último caso, havendo requerimento, e 
infrutíferas todas as outras diligências visando encontrar bens passíveis de execução, 
providencie-se também sua realização.Com as respostas, manifeste-se a parte exequente 
em termos de prosseguimento, no prazo de 30 dias.Em caso de inércia por prazo superior a 
30 dias, arquivem-se os autos.Int.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Alessandra Ciampe Archangelo, Chefe de Seção Judiciário. Jundiaí, 29 de abril de 2016.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
SOLANGE MUNHOZ 

R Professor Joaquim Ladeira, 79
13216-030 - Jundiaí - SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Jundiaí - Cartório da 2ª. Vara Cível
Largo São Bento, s/nº
13201-035   Jundiaí-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
SOLANGE MUNHOZ 

R Professor Joaquim Ladeira, 79
13216-030 - Jundiaí - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Jundiaí - Cartório da 2ª. Vara Cível
Largo São Bento, s/nº
13201-035       Jundiaí-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

A(o)
JOSÉ ROBERTO CASTELLANI 
R Professor Joaquim Ladeira, 79 - Vila Joana
13216-030       Jundiaí - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Adriana Nolasco da Silva,  MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: "Vistos. Nos termos do artigo 523, §§ 1.º, 2.º e 3.º do Novo Código de Processo 
Civil, intime-se a parte executada, por carta (art. 513, § 1.º, II, do NCPC), para o 
pagamento do débito, no prazo quinze dias, ficando consignado que não ocorrendo 
pagamento voluntário será acrescida ao valor da condenação multa de 10%, bem como 
honorários de advogado no mesmo percentual. Efetuado o pagamento parcial no prazo 
legal, a multa e os honorários incidirão sobre o restante. Não efetivado o pagamento, defiro 
a realização de diligências junto ao sistema informatizado visando encontrar valores ou 
bens passíveis de penhora. Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência 
à parte contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos 
financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. 
Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, haverá a liberação de eventual 
indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado.Caso infrutífera, 
havendo requerimento do exequente, providencie-se, desde logo, o bloqueio de veículos, 
via Rena-jud, e a obtenção da última declaração de imposto de renda, via Infojud.As cópias 
das declarações obtidas via InfoJud deverão ser arquivadas em pasta própria, facultada a 
consulta pelo prazo de 30 (trinta) dias, com oportuna inutilização.A realização de pesquisa 
de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela própria parte 
(http://www.oficioeletro-nico.com.br), somente se admitindo a intervenção judicial caso a 
parte seja beneficiária de gratuidade. Neste último caso, havendo requerimento, e 
infrutíferas todas as outras diligências visando encontrar bens passíveis de execução, 
providencie-se também sua realização.Com as respostas, manifeste-se a parte exequente 
em termos de prosseguimento, no prazo de 30 dias.Em caso de inércia por prazo superior a 
30 dias, arquivem-se os autos.Int.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Alessandra Ciampe Archangelo, Chefe de Seção Judiciário. Jundiaí, 29 de abril de 2016.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
JOSÉ ROBERTO CASTELLANI 

R Professor Joaquim Ladeira, 79
13216-030 - Jundiaí - SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Jundiaí - Cartório da 2ª. Vara Cível
Largo São Bento, s/nº
13201-035   Jundiaí-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
JOSÉ ROBERTO CASTELLANI 

R Professor Joaquim Ladeira, 79
13216-030 - Jundiaí - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Jundiaí - Cartório da 2ª. Vara Cível
Largo São Bento, s/nº
13201-035       Jundiaí-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

B
D

08
0D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
E

LM
A

 R
E

G
IN

A
 D

E
M

A
R

C
H

I M
A

R
T

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
05

/2
01

6 
às

 1
4:

58
 .

fls. 9



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

A(o)
ROBERTO DE OLIVEIRA 
Av Sao Joao, 436, FUNDOS - CASA 03 - Bairro da Pessoa Selecionada << Nenhuma 
informação disponível >>
13216-000       Jundiaí - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Adriana Nolasco da Silva,  MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: "Vistos. Nos termos do artigo 523, §§ 1.º, 2.º e 3.º do Novo Código de Processo 
Civil, intime-se a parte executada, por carta (art. 513, § 1.º, II, do NCPC), para o 
pagamento do débito, no prazo quinze dias, ficando consignado que não ocorrendo 
pagamento voluntário será acrescida ao valor da condenação multa de 10%, bem como 
honorários de advogado no mesmo percentual. Efetuado o pagamento parcial no prazo 
legal, a multa e os honorários incidirão sobre o restante. Não efetivado o pagamento, defiro 
a realização de diligências junto ao sistema informatizado visando encontrar valores ou 
bens passíveis de penhora. Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência 
à parte contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos 
financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. 
Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, haverá a liberação de eventual 
indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado.Caso infrutífera, 
havendo requerimento do exequente, providencie-se, desde logo, o bloqueio de veículos, 
via Rena-jud, e a obtenção da última declaração de imposto de renda, via Infojud.As cópias 
das declarações obtidas via InfoJud deverão ser arquivadas em pasta própria, facultada a 
consulta pelo prazo de 30 (trinta) dias, com oportuna inutilização.A realização de pesquisa 
de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela própria parte 
(http://www.oficioeletro-nico.com.br), somente se admitindo a intervenção judicial caso a 
parte seja beneficiária de gratuidade. Neste último caso, havendo requerimento, e 
infrutíferas todas as outras diligências visando encontrar bens passíveis de execução, 
providencie-se também sua realização.Com as respostas, manifeste-se a parte exequente 
em termos de prosseguimento, no prazo de 30 dias.Em caso de inércia por prazo superior a 
30 dias, arquivem-se os autos.Int.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Alessandra Ciampe Archangelo, Chefe de Seção Judiciário. Jundiaí, 29 de abril de 2016.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
ROBERTO DE OLIVEIRA 

Av Sao Joao, 436, FUNDOS - CASA 03
13216-000 - Jundiaí - SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Jundiaí - Cartório da 2ª. Vara Cível
Largo São Bento, s/nº
13201-035   Jundiaí-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
ROBERTO DE OLIVEIRA 

Av Sao Joao, 436, FUNDOS - CASA 03
13216-000 - Jundiaí - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Jundiaí - Cartório da 2ª. Vara Cível
Largo São Bento, s/nº
13201-035       Jundiaí-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ante as devoluções negativas dos Ars, providencie os 
exequentes o recolhimento de diligencias de oficial de justiça, 
para a efetiva intimação dos executados, no valor de R$ 141,30.
Nada Mais. Jundiaí, 14 de julho de 2016. Eu, ___, Alessandra 
Ciampe Archangelo, Chefe de Seção Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

PEDIDO URGENTE 

 

AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (DESPEJO) 

 

    MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por suas advogadas ao final assinadas, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o quanto segue: 

    Considerando que o réu fiador José Roberto Castellani, que é 

proprietário da empresa “Buffet do Alemão” foi intimado para efetuar o pagamento na data de 

31/05/16, fls. 154 dos autos, para o quitar o débito no prazo de 15 ( quinze) dias, e até a presente 

data não efetuou o pagamento; 

    Considerando que na data de ontem – 14/07/16 – foi noticiado 

na imprensa local -  “Jornal de Jundiaí” – de que o mesmo teria lesado vários clientes e foragido 

sem deixar qualquer informação acerca de seu paradeiro, demonstrando o encerramento 

irregular da empresa, conforme comprova o periódico em anexo;  

    Considerando ainda, que os  réus foram condenados 

solidariamente responsáveis pela dívida ( fls. 64 da R. Sentença), ainda que Solange e Roberto 

que não foram encontrados ( fls. 155/156),  data vênia, não impede o bloqueio de bens em nome 

do fiador José Roberto Castellani. 

    Posto isso, e havendo a necessidade urgente de se garantir o 

crédito da exequente, REQUER SEJA PROVIDENCIADO DESDE LOGO O BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS VIA BACENJUD, O BLOQUEIO DE VEÍCULO VIA RENAJUD, bem como a REALIZAÇÃO 

DE PESQUISA DE BENS IMÓVEIS VIA ARISP, em seu nome,  CPC N.º 065.388.628-45, observando-

se a gratuidade concedida à autora ora exequente, fls. 12. 

     

    Termos em que ,  

    Pede deferimento. 

    Jundiaí, 15 de julho de 2.016. 

 

    Maria Aparecida Flores – OAB/SP 107.388 

 

    Tânia Eli Travensolo – OAB/SP 83.444 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 18/07/2016 15:36 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 849/853   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 
 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 999999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   as   devoluções   negativas   dos   Ars,   providencie   os   exequentes   o   recolhimento   de 
 diligencias de oficial de justiça, para a efetiva intimação dos executados, no valor de R$ 141,30." 

           Jundiaí / SP, 18 de julho de 2016. 

           Maria Paula Guedes Caballero 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (INADIMPLEMENTO) 

 

    MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por suas advogadas ao final assinadas, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, 

atendendo ao r. despacho de fls.., que determina o recolhimento de diligências de oficial de 

justiça,  publicado na data de hoje, informar que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita 

como deferido às fls. 12 dos autos de origem isentando a mesma desse ônus, razão pelo que 

requer reconsideração do r. despacho e o prosseguimento do feito nos seus ulteriores termos. 

    Termos em que, 

    Requer deferimento. 

    Jundiaí, 19 de julho de 2.016. 

 

    Tânia Eli Travensolo- OAB/SP 83.444 

 

    Maria Aparecida Flores – OAB/SP  107.388 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciana Netto Rigoni

Vistos.

Ante as noticías veiculadas nos meios de comunicação e narradas pela exequente, 
defiro a penhora de bens do executado JOSÉ ROBERTO CASTELLANI, bem como o arresto dos 
bens dos demais executados, pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD, e pesquisa de bens pelo 
sistema INFOJUD, sendo que nesta data efetuei o protocolamento das ordens.

Proceda-se a serventia à pesquisa de imóveis pelo sistema ARISP, observando-se a 
gratuidade deferida à exequente.

Com as respostas, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo legal.

Int.

Jundiaí, 19 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

Ejubp.allopes
terça-feira, 

19/07/2016
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20160002679496

Número do Processo:  101500892.2013/01

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  13548 - 2ª VARA CIVEL DE JUNDIAÍ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  EJUBP.ANOLASCO (Protocolizado por EJUBP.ACIAMPE )

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MARIA LORENZETTI DO SANTOS

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 038.523.678-67 - ROBERTO DE OLIVEIRA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

15/07/2016 
17:06 Bloq. Valor 

ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 18/07/2016 

20:44

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 065.388.628-45 - JOSE ROBERTO CASTELLANI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

15/07/2016 
17:06 Bloq. Valor 

ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 15/07/2016 

20:35

Nenhuma ação disponível

Página 1 de 3BacenJud 2.0
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BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

15/07/2016 
17:06 Bloq. Valor 

ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
18/07/2016 

00:21

Nenhuma ação disponível

BCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

15/07/2016 
17:06

Bloq. Valor 
ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 18/07/2016 

16:11

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

15/07/2016 
17:06

Bloq. Valor 
ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00 16/07/2016 

06:50

Nenhuma ação disponível

CCLA FRONTEIRAS DO IGUAÇU SE S/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

15/07/2016 
17:06 Bloq. Valor 

ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
15/07/2016 

20:20

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

15/07/2016 
17:06 Bloq. Valor 

ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
18/07/2016 

20:44

Nenhuma ação disponível
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Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão

Agência para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  MARIA LORENZETTI DO SANTOS

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 3 de 3BacenJud 2.0
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/07/2016 10:32 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0174/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 870/893   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 
 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 999999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Ante   as   noticías   veiculadas   nos   meios   de   comunicação   e   narradas   pela   exequente, 
 defiro   a   penhora   de   bens   do   executado   JOSÉ   ROBERTO   CASTELLANI,   bem   como   o   arresto   dos   bens   dos 
 demais   executados,   pelos   sistemas   BACENJUD   e   RENAJUD,   e   pesquisa   de   bens   pelo   sistema   INFOJUD, 
 sendo   que   nesta   data   efetuei   o   protocolamento   das   ordens.Proceda-se   a   serventia   à   pesquisa   de   imóveis   pelo 
 sistema   ARISP,   observando-se   a   gratuidade   deferida   à   exequente.Com   as   respostas,   manifeste-se   a 
 exequente em termos de prosseguimento, no prazo legal.Int." 

           Jundiaí / SP, 22 de julho de 2016. 

           Maria Paula Guedes Caballero 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

ejubp.allopes
terça-feira, 

26/07/2016
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20160002710858

Número do Processo:  1015008-92.2013/01

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  13548 - 2ª VARA CIVEL DE JUNDIAÍ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  ADRIANA NOLASCO DA SILVA (Protocolizado por ADRIANA 
APARECIDA LIMA LOPES)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  137.707.698-99 - SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

19/07/2016 
10:34 Bloq. Valor 

ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

19/07/2016 
20:05

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

19/07/2016 
10:34 Bloq. Valor 

ADRIANA 
NOLASCO 
DA SILVA 

19.636,88
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

20/07/2016 
04:56

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Página 1 de 2BacenJud 2.0
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Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão

Agência para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:

 EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juíza de Direito: Drª  BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS

Vistos.

Manifeste-se o autor sobre as pesquisas realizadas, no prazo de 05 dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

Jundiaí, 23 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 03/07/2017 14:18 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0132/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1296/1331   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 
 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 999999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   as   pesquisas   realizadas,   no   prazo   de   05   dias.No   silêncio, 
 aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 3 de julho de 2017. 

           Adriana Aparecida de Lima Lopes 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP  
 
 
 
 
AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em 
epígrafe, por suas advogadas ao final assinadas, vem `a honrosa presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., manifestar-se sobre as pesquisas 
realizadas nos seguintes termos: 

 
1. As pesquisas realizadas restaram negativas, com exceção da 

pesquisa RENAJUD que identificou o veículo VW/FUSCA – 
1300, PLACA COV 1298, em nome de José Roberto Castellani, 
o qual já se encontra com restrição de transferência, 
conforme fls. 26. 

 
 Assim, imprescindível que tal veículo seja penhorado 
urgentemente e apreendido, determinando que a autora seja 
nomeada como depositária fiel para satisfação de parte de seu 
crédito.  
 
2. Com relação as pesquisas ARISP as respostas ainda não 

retornaram, pelo que requer sejam reiteradas tais pesquisas 
em nome de José Roberto Castellani, Solange Munhoz e 
Roberto de Oliveira. 

  
3. Com relação as pesquisas BACENJUD, tendo em vista que 

datam mais de um ano requer sejam realizadas novas 
pesquisas em nome de José Roberto Castellani, Solange 
Munhoz e Roberto de Oliveira. 

 
 

Termos em que, 

r. Deferimento. 

Jundiaí, 05 de julho de 2017. 

Tânia Eli Travensolo -  OAB/SP. 83.444 

Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1C
9A

E
11

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

N
IA

 E
LI

 T
R

A
V

E
N

S
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

77
01

06
88

13
   

  .

fls. 46



  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1C
9A

E
11

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

N
IA

 E
LI

 T
R

A
V

E
N

S
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I1

77
01

06
88

13
   

  .

fls. 47



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
31

F
C

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

47
 .

fls. 48



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
32

05
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

07
/2

01
7 

às
 1

6:
56

 .

fls. 49



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
32

12
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

56
 .

fls. 50



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
32

15
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

07
/2

01
7 

às
 1

6:
56

 .

fls. 51



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
32

18
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

07
/2

01
7 

às
 1

6:
56

 .

fls. 52



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
32

1A
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

57
 .

fls. 53



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
32

1D
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

07
/2

01
7 

às
 1

6:
57

 .

fls. 54



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

07
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

13
 .

fls. 55



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

0C
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
13

 .

fls. 56



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

0F
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
13

 .

fls. 57



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

13
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
13

 .

fls. 58



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

13
 .

fls. 59



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

13
 .

fls. 60



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

13
 .

fls. 61



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

13
 .

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

13
 .

fls. 63



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

13
 .

fls. 64



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

15
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

13
 .

fls. 65



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

17
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
14

 .

fls. 66



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

17
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
14

 .

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

17
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
14

 .

fls. 68



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

17
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
14

 .

fls. 69



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

17
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
14

 .

fls. 70



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
52

17
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
7 

às
 1

5:
14

 .

fls. 71



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
69

94
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

07
/2

01
7 

às
 1

6:
56

 .

fls. 72



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
69

97
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

56
 .

fls. 73



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
79

90
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

04
 .

fls. 74



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
79

92
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

04
 .

fls. 75



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
79

92
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

04
 .

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
79

92
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

04
 .

fls. 77



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
79

92
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

04
 .

fls. 78



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
98

47
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
07

/2
01

7 
às

 1
8:

34
 .

fls. 79



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
7E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

32
 .

fls. 80



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

32
 .

fls. 81



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

32
 .

fls. 82



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

32
 .

fls. 83



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

32
 .

fls. 84



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

32
 .

fls. 85



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

32
 .

fls. 86



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

32
 .

fls. 87



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

33
 .

fls. 88



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

33
 .

fls. 89



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

33
 .

fls. 90



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

33
 .

fls. 91



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

33
 .

fls. 92



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

09
A

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
07

/2
01

7 
às

 1
3:

33
 .

fls. 93



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ  2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente sobre a pesquisa ARISP (fls. 48/93), 
manifeste-se sobre o prosseguimento.
Nada Mais. Jundiaí, 21 de julho de 2017. Eu, ___, Maria de 
Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 25/07/2017 11:21 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1049/1059   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 
 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 999999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   sobre   a   pesquisa   ARISP   (fls.   48/93),   manifeste-se   sobre   o 
 prosseguimento." 

           Jundiaí / SP, 25 de julho de 2017. 

           Telma Luiza Meloni Martins 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP  
 
 
 

PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO – Estatuto do Idoso 
 
 
AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
 
 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em epígrafe, por 
suas advogadas ao final assinadas, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao r. despacho de fls., manifestar-se sobre as pesquisas ARISP (fls. 
48/93), bem como apresentar Planilha Atualizada de Cálculo, pugnando pela penhora 
do bem imóvel abaixo indicado.  

 
 

Planilha de Cálculo atualizada. 
 

Critérios adotados para a correção do crédito: 
Tabela DEPRE – TJ/SP – índice de abril de 2013 = 50,790746  
                                 -  índice de julho de 2017 =66,932458 
Juros de Mora – 1% ao mês (51 meses).  
 
 
Vencimento  Principal Atualizado  Juros  Total 
28/04/13  R$ 1.055,53   51%  R$ 1.593,85 
28/05/13  R$    982,57   50%  R$ 1.473,86 
28/06/13  R$    979,23   49%  R$ 1.459,06 
28/07/13  R$    976,55   48%  R$ 1.445,30 
28/08/13  R$    977,89   47%  R$ 1.437,50 
28/09/13  R$    976,55   46%  R$ 1.425,77 
28/10/13  R$ 1.016,71   45%  R$ 1.474,23 
28/11/13  R$ 1.011,35   44%  R$ 1.456,35 
28/12/13  R$ 1.004,66   43%  R$ 1.436,67 
28/01/14  R$    943,75   42%  R$ 1,340,13 
28/02/14  R$    991,27   41%  R$ 1.397,69 
28/03/14  R$    985,25   40%  R$ 1.379,35 
 
IPTU  
   R$    380,85     R$    380,85 
Multa Contratual R$ 1.263,02     R$ 1.263,02     
          
SUBTOTAL                    R$18.963,63 
Honorários advocatícios contratuais (10%)                R$  1.896,36 
Honorários advocatícios sucumbenciais (15%)               R$  2.844,55 
 
TOTAL                     R$23.704,54 
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 Como se verifica o valor creditício da exequente soma o valor de R$ 18.963,63 
até 31/07/2017 e o honorários (contratuais e sucumbenciais) soma o valor de R$ 
4.740,91.  
 
 À vista do resultado da pesquisa ARISP, foram encontrados dois imóveis 
disponíveis para a garantia da dívida de fls. 70/71 – matrícula 44.509 do 2º CRI e fls. 
74 – matrícula 11525 do 1º CRI em nome de SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI CPF nº 
137.707.698-99,que é casada sob o regime da comunhão parcial de bens com José 
Roberto Castellani. 
 
 Posto isto, requer a penhora da parte ideal de 25% do primeiro imóvel em 
nome da executada SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI para a garantia do crédito e 
consequente leilão do mesmo na forma da Lei, expedindo-se para tanto o Mandado de 
Averbação ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí para que proceda a 
inscrição da penhora na matrícula 44509, observando-se a gratuidade da autora para 
os fins de direito. 
 
 Termos em que, 
 r. Deferimento. 
              Jundiaí, 02 de agosto de 2017. 
 
 Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444 

 
 Maria Aparecida Flores – OAB/SP 107.388    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriana Nolasco da Silva

                       Vistos.

                       Defiro a prioridade na tramitação, anote-se.

Esclareça a exequente o pedido de penhora da parte ideal (25%), 

tendo em vista as certidões dos referidos imóveis.

          Int.

Jundiaí, 11 de setembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/09/2017 12:12 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0190/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1118/1151   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 
 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 999999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   prioridade   na   tramitação,   anote-se.Esclareça   a   exequente   o   pedido   de 
 penhora da parte ideal (25%), tendo em vista as certidões dos referidos imóveis. Int" 

           Jundiaí / SP, 14 de setembro de 2017. 

           Telma Luiza Meloni Martins 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP.  
  
    
  
  
  
  

AUTOS PROCESSUAIS N. 1015008-92.2013.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

  

 MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, por suas advogadas ao final assinadas, vem `a honrosa presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls..., informar que a penhora deverá 
ser feita no imóvel da Matrícula 11.525, do 1.º CRI de Jundiaí/SP,  de fls. 75/78, vide 
registro n.º5, vez que a parte dos devedores é maior ( 1/10) que nos demais imóveis, 
assim, o de Matrícula 44.509 a participação é de 1/20, e o imóvel da Matrícula 
25.213 encontra-se indisponível por conta de outra penhora. 

Requer seja a penhora efetuada na totalidade do imóvel (Matrícula 11.525, 1.º CRI), 
par aos fins de direito. 

 

     Termos em que,  

      Aguarda deferimento.  

      Jundiaí, 21 de setembro de 2.017.  

  

      Maria Aparecida Flores – OAB/SP 107.388  

  

      Tânia Eli Travensolo – OAB/SP  83.444  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

      Expedição de mandado.

Nada Mais. Jundiaí, 14 de dezembro de 2017. Eu, ___, Isaura 
Limoni, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruna Carrafa Bessa Levis

Vistos.

Da análise destes autos verifica-se que dois dos três executados não foram 

regularmente intimados acerca do início da fase de cumprimento do título executivo 

judicial.

O artigo 513, § 2º, II, do Código de Processo Civil dispõe que o executado 

será intimado para cumprir o título executivo judicial por carta com aviso de recebimento, 

quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver advogado constituído, 

ressalvada a hipótese de citação por edital e revelia na fase de conhecimento.

Da análise dos autos nº 1015008-92.2013.8.26.0309, relativos à fase de 

conhecimento, verifica-se que o co-executado Roberto foi citado pessoalmente, constituiu 

advogados que renunciaram ao mandato, e não constituiu novos advogados, bem como que 

a co-executada Solange foi citada por hora certa e estava representada por Defensora 

Pública.

Assim, era necessária a intimação pessoal, por carta com aviso de 

recebimento, dos co-executados Roberto e Solange, acerca do início da fase de 

cumprimento do título judicial; porém, embora as cartas intimatórias tenham sido 

expedidas, os avisos de recebimento foram devolvidos com a informação de ausência dos 

destinatários, conforme se vê a fls. 12 e 13.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Diante disso, antes de deliberar acerca do requerimento de fls. 100, faz-se 

necessária a regular intimação dos co-executados Roberto e Solange. Expeçam-se cartas 

intimatórias, com as advertências do artigo 523,  1º e 2º, observado o valor atualizado da 

dívida informado a fls. 96/97.

Findo o prazo sem o pagamento do débito, tornem conclusos.

Int.

Jundiaí, 19 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

2E
5A

C
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

A
 C

A
R

R
A

F
A

 B
E

S
S

A
 L

E
V

IS
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

07
/2

01
8 

às
 1

6:
05

 .

fls. 103



 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/07/2018 11:45 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0206/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 
 999999/DP) 

 D.J.E 

 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 
 999999/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Da   análise   destes   autos   verifica-se   que   dois   dos   três   executados   não   foram 
 regularmente   intimados   acerca   do   início   da   fase   de   cumprimento   do   título   executivo   judicial.   O   artigo   513,   §   2º, 
 II,   do   Código   de   Processo   Civil   dispõe   que   o   executado   será   intimado   para   cumprir   o   título   executivo   judicial 
 por   carta   com   aviso   de   recebimento,   quando   representado   pela   Defensoria   Pública   ou   quando   não   tiver 
 advogado   constituído,   ressalvada   a   hipótese   de   citação   por   edital   e   revelia   na   fase   de   conhecimento.   Da 
 análise   dos   autos   nº   1015008-92.2013.8.26.0309,   relativos   à   fase   de   conhecimento,   verifica-se   que   o 
 co-executado   Roberto   foi   citado   pessoalmente,   constituiu   advogados   que   renunciaram   ao   mandato,   e   não 
 constituiu   novos   advogados,   bem   como   que   a   co-executada   Solange   foi   citada   por   hora   certa   e   estava 
 representada   por   Defensora   Pública.   Assim,   era   necessária   a   intimação   pessoal,   por   carta   com   aviso   de 
 recebimento,   dos   co-executados   Roberto   e   Solange,   acerca   do   início   da   fase   de   cumprimento   do   título   judicial; 
 porém,   embora   as   cartas   intimatórias   tenham   sido   expedidas,   os   avisos   de   recebimento   foram   devolvidos   com 
 a   informação   de   ausência   dos   destinatários,   conforme   se   vê   a   fls.   12   e   13.   Diante   disso,   antes   de   deliberar 
 acerca   do   requerimento   de   fls.   100,   faz-se   necessária   a   regular   intimação   dos   co-executados   Roberto   e 
 Solange.   Expeçam-se   cartas   intimatórias,   com   as   advertências   do   artigo   523,   1º   e   2º,   observado   o   valor 
 atualizado   da   dívida   informado   a   fls.   96/97.   Findo   o   prazo   sem   o   pagamento   do   débito,   tornem   conclusos.   Int. 
 Jundiaí, 19 de julho de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 23 de julho de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Destinatária:
SOLANGE MUNHOZ
R Professor Joaquim Ladeira, 79, Vila Joana 
Jundiaí-SP 
CEP 13216-030

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de 
R$23.704,54 devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a 
requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
20 de julho de 2018. Juliana Maia Romualdo, Escrevente Técnico Judiciário. Telma Regina Demarchi Martho - Escrivã Judicial I - 
matrícula 303.959 -A
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CERTIDÃO

Autos: 1015008-92.2013.8.26.0309 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Jundiaí / SP, 14 de novembro de 2018.

Juliana Maia Romualdo

fls. 106



 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 25/07/2018 11:45 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0206/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1033/1044   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 
 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 999999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Da   análise   destes   autos   verifica-se   que   dois   dos   três   executados   não   foram 
 regularmente   intimados   acerca   do   início   da   fase   de   cumprimento   do   título   executivo   judicial.   O   artigo   513,   §   2º, 
 II,   do   Código   de   Processo   Civil   dispõe   que   o   executado   será   intimado   para   cumprir   o   título   executivo   judicial 
 por   carta   com   aviso   de   recebimento,   quando   representado   pela   Defensoria   Pública   ou   quando   não   tiver 
 advogado   constituído,   ressalvada   a   hipótese   de   citação   por   edital   e   revelia   na   fase   de   conhecimento.   Da 
 análise   dos   autos   nº   1015008-92.2013.8.26.0309,   relativos   à   fase   de   conhecimento,   verifica-se   que   o 
 co-executado   Roberto   foi   citado   pessoalmente,   constituiu   advogados   que   renunciaram   ao   mandato,   e   não 
 constituiu   novos   advogados,   bem   como   que   a   co-executada   Solange   foi   citada   por   hora   certa   e   estava 
 representada   por   Defensora   Pública.   Assim,   era   necessária   a   intimação   pessoal,   por   carta   com   aviso   de 
 recebimento,   dos   co-executados   Roberto   e   Solange,   acerca   do   início   da   fase   de   cumprimento   do   título   judicial; 
 porém,   embora   as   cartas   intimatórias   tenham   sido   expedidas,   os   avisos   de   recebimento   foram   devolvidos   com 
 a   informação   de   ausência   dos   destinatários,   conforme   se   vê   a   fls.   12   e   13.   Diante   disso,   antes   de   deliberar 
 acerca   do   requerimento   de   fls.   100,   faz-se   necessária   a   regular   intimação   dos   co-executados   Roberto   e 
 Solange.   Expeçam-se   cartas   intimatórias,   com   as   advertências   do   artigo   523,   1º   e   2º,   observado   o   valor 
 atualizado   da   dívida   informado   a   fls.   96/97.   Findo   o   prazo   sem   o   pagamento   do   débito,   tornem   conclusos.   Int. 
 Jundiaí, 19 de julho de 2018." 

           Jundiaí / SP, 25 de julho de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não houve retorno do AR, relativo à carta expedida a 
fls. 106, conforme Comunicado SPI nº 34/2015. Nada Mais. Jundiaí, 25 de 
outubro de 2018. Eu, ___, Camila Nayara Montanher Nakano, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

1015008-92.2013.8.26.0309/01 - lauda 1

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juíza de Direito: Dra. BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS

Vistos.

Ante o teor da certidão retro, proceda-se ao cancelamento da carta expedida 

a fls. 106, bem como expeça-se nova carta para intimação do executado Roberto de 

Oliveira.

Sem prejuízo, manifeste-se a exequente sobre o AR negativo de fls. 108, 

devolvido pelo motivo "mudou-se".

Int.

Jundiaí, 25 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Destinatário(a):
ROBERTO DE OLIVEIRA
Av Sao Joao, 436, FUNDOS - CASA 03, Vila Joana 
Jundiaí-SP 
CEP 13216-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
31 de outubro de 2018. Patricia Maira Barbosa De Melo, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 01/11/2018 12:47 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0297/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 
 999999/DP) 

 D.J.E 

 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 
 999999/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   retro,   proceda-se   ao   cancelamento   da   carta   expedida   a   fls. 
 106,   bem   como   expeça-se   nova   carta   para   intimação   do   executado   Roberto   de   Oliveira.   Sem   prejuízo, 
 manifeste-se   a   exequente   sobre   o   AR   negativo   de   fls.   108,   devolvido   pelo   motivo   "mudou-se".   Int.   Jundiaí,   25 
 de outubro de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 1 de novembro de 2018. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 05/11/2018 10:52 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1422/1444   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Defensoria Pública do Estado de São Paulo (OAB 999999/DP) 
 Procurador da Fazenda do Estado de São Paulo (OAB 999999/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   retro,   proceda-se   ao   cancelamento   da   carta   expedida   a   fls. 
 106,   bem   como   expeça-se   nova   carta   para   intimação   do   executado   Roberto   de   Oliveira.   Sem   prejuízo, 
 manifeste-se   a   exequente   sobre   o   AR   negativo   de   fls.   108,   devolvido   pelo   motivo   "mudou-se".   Int.   Jundiaí,   25 
 de outubro de 2018." 

           Jundiaí / SP, 5 de novembro de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP  
 
 
 
 
 

PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO – Estatuto do Idoso 
    JUSTIÇA GRATUITA  
 
 
AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
 
 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em epígrafe, por 
suas advogadas ao final assinadas, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, em 
atendimento ao r. despacho de fls., manifestar-se sobre O  AR negativo de fls. 118, pelo 
motivo de mudança da parte executada Solange Munhoz, e a mingua de maiores 
informações sobre o paradeiro da mesma requer seja expedida intimação por edital, 
observada a gratuidade concedida nos autos principais as fls. 12, para os fins de 
direito. 

 
Requer ainda, seja de imediato efetuado o arresto da parte ideal de 25% do 

imóvel em nome da executada (matrícula 44.509 do 2º CRI – fls. 70/71), haja vista já 
ter havido pedido de penhora no dia 02 de agosto de 2017 para garantia da dívida.  

 
  
 
 Termos em que, 
 r. Deferimento. 
 
              Jundiaí, 09 de novembro de 2018. 
 
 
 Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444 
 

 
 Maria Aparecida Flores – OAB/SP 107.388    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juíza de Direito: Dra. Bruna Carrafa Bessa Levis

Vistos.

Ciência do AR de fls. 108.

Por primeiro, proceda-se às pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Infojud 

e Renajud para localização de endereço da coexecutada Solange Munhoz.

Com o resultado positivo, e em havendo endereços ainda não diligenciados 

nos autos, expeça-se o que for necessário para realização da citação.

Caso não sejam localizados endereços, desde já, defiro a citação editalícia, 

devendo a parte requerente providenciar a minuta do edital e encaminha-la ao e-mail 

jundiai2cv@tjsp.jus.br. 

Decorrido o prazo do edital, independentemente de nova conclusão, oficie-

se à OAB/SP para indicação de curador especial.

Sem prejuízo, aguarde- se a devolução do AR de fls. 111.

Int.

Jundiaí, 12 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/11/2018 14:33 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0306/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   do   AR   de   fls.   108.   Por   primeiro,   proceda-se   às   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   Bacenjud,   Infojud   e   Renajud   para   localização   de   endereço   da   coexecutada   Solange   Munhoz.   Com   o 
 resultado   positivo,   e   em   havendo   endereços   ainda   não   diligenciados   nos   autos,   expeça-se   o   que   for 
 necessário   para   realização   da   citação.   Caso   não   sejam   localizados   endereços,   desde   já,   defiro   a   citação 
 editalícia,   devendo   a   parte   requerente   providenciar   a   minuta   do   edital   e   encaminha-la   ao   e-mail 
 jundiai2cv@tjsp.jus.br.   Decorrido   o   prazo   do   edital,   independentemente   de   nova   conclusão,   oficie-se   à 
 OAB/SP para indicação de curador especial. Sem prejuízo, aguarde- se a devolução do AR de fls. 111. Int." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 14 de novembro de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 21/11/2018 13:21 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0306/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1209/1241   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   do   AR   de   fls.   108.   Por   primeiro,   proceda-se   às   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   Bacenjud,   Infojud   e   Renajud   para   localização   de   endereço   da   coexecutada   Solange   Munhoz.   Com   o 
 resultado   positivo,   e   em   havendo   endereços   ainda   não   diligenciados   nos   autos,   expeça-se   o   que   for 
 necessário   para   realização   da   citação.   Caso   não   sejam   localizados   endereços,   desde   já,   defiro   a   citação 
 editalícia,   devendo   a   parte   requerente   providenciar   a   minuta   do   edital   e   encaminha-la   ao   e-mail 
 jundiai2cv@tjsp.jus.br.   Decorrido   o   prazo   do   edital,   independentemente   de   nova   conclusão,   oficie-se   à 
 OAB/SP para indicação de curador especial. Sem prejuízo, aguarde- se a devolução do AR de fls. 111. Int." 

           Jundiaí / SP, 21 de novembro de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP - FORO DE JUNDIAÍ - 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o 
exequente, no prazo de quinze dias, sobre a(s) resposta(s) 
da(s) pesquisa(s) realizada(s). Nada Mais. Jundiaí, 27 de 
novembro de 2018. Eu, Telma Regina Prodócimo, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 29/11/2018 11:53 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0312/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   dias,   sobre   a(s)   resposta(s)   da(s) 
 pesquisa(s) realizada(s)." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 29 de novembro de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 30/11/2018 11:41 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0312/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1605/1623   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   dias,   sobre   a(s)   resposta(s)   da(s) 
 pesquisa(s) realizada(s)." 

           Jundiaí / SP, 30 de novembro de 2018. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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27/11/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.TPRODOCIMO

terça-feira, 27/11/2018

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados da requisição
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas
para consulta.

 Número do Protocolo:  20180007827594
 Número do Processo:  10150089220138260309
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13548 - 2ª VARA CIVEL DE JUNDIAÍ
 Juiz Solicitante:  Daniella Aparecida Soriano Uccelli (Protocolizado por Telma Regina Prodocimo)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  116.389.968-22
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Maria Lorenzetti dos Santos

Informações requisitadas
Endereços

 

 Relação das pessoas pesquisadas
 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
 

 -  137.707.698-99 - SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais
recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

22/11/2018
15:57

Requisição
de

Informações

Daniella
Aparecida
Soriano
Uccelli

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição.

Não
requisitado

 

R PROFESSOR
JOAQUIM
LADEIRA 79
BAIRRO: VILA
JOANA CEP:
13216030
JUNDIAI SP 

R VOLUNTARIOS
DA PATRIA 221
ANHANGABAU
BAIRRO: JARDIM
DAS
ORQUIDEASCEP:
13209310
JUNDIAI SP 

00000000 

Não requisitado Não
requisitado

23/11/2018
13:26

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais
recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

22/11/2018
15:57

Requisição
de

Informações

Daniella
Aparecida
Soriano
Uccelli

(30) 
Resposta

negativa: a
instituição
não possui

as
informações
requisitadas.

Não
requisitado

 
Não disponível Não requisitado Não

requisitado
23/11/2018

00:32

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
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27/11/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais
recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

22/11/2018
15:57

Requisição
de

Informações

Daniella
Aparecida
Soriano
Uccelli

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição.

Não
requisitado

 
0,00

R PRF JOAQUIM
LADEIRA 79 VILA
JOANA
13216030JUNDIAI

Não requisitado Não
requisitado

22/11/2018
23:30

   

Não Respostas
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar dados para criar uma nova ordem  Marcar ordem como não lida  

Dados da Requisição Original  
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22/11/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaSI.do?method=protocolar&token=1542909151141 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.TPRODOCIMO
quinta-feira,
22/11/2018

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados da requisição
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

  As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20180007827594
 Data/Horário de protocolamento:  22/11/2018 15h57
 Número do Processo:  10150089220138260309
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13548 - 2ª VARA CIVEL DE JUNDIAÍ
 Juiz Solicitante:  Daniella Aparecida Soriano Uccelli (Protocolizado por Telma Regina Prodocimo)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  116.389.968-22
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Maria Lorenzetti dos Santos

Dados dos pesquisados
Relação de pessoas pesquisadas Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas
 137.707.698-99 :SOLANGE MUNHOZ
CASTELLANI

  Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

Informações que deseja requisitar 
Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não
Endereços

Voltar para a tela inicial do sistema
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27/11/2018 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

BRASIL Serviços Barra GovBr

Titular do Certificado: 108.160.808-01 - TELMA REGINA PRODOCIMO

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem uma nova mensagem

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 137.707.698-99

Nome Completo: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI

Nome da Mãe: THEREZA FERRACINI MUNHOZ

Data de Nascimento: 30/04/1967

Título de Eleitor: 0026962750167

Endereço: RUA PROFESSOR JOAQUIM LADEIRA 79 VILA JOANA

CEP: 13216-030

Municipio: JUNDIAI

UF: SP
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http://brasil.gov.br/
http://www.servicos.gov.br/?pk_campaign=barrabrasil
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27/11/2018 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 TELMA REGINA PRODOCIMO  TJSP  27/11/2018 • 11h 27' 59'' • 09:37

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

13770769899

2.1.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VÁRZEA PAULISTA/SP 

 

 

 

 

AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309 (01) 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

 

    MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por sua advogada ao final assinada, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, 

atendendo ao r. despacho de fls..., manifestar-se sobre as pesquisas de fls..., informando que 

consta como endereço da corré Solange, o da Rua Voluntários da Pátria, n.º 221, Anhangabaú, 

nesta cidade de Jundiaí, pelo que requer seja intimada da penhora neste endereço.  

    Entrementes, sendo negativa a intimação da corré no endereço 

acima, requer desde já, seja dado o procedimento da intimação por edital, observando que a 

exequente possui gratuidade nos autos, para os fins de direito. 

 

    Termos em que, 

    p. deferimento. 

 

    Jundiaí, 14 de dezembro de 2.018. 

 

 

    Tânia Eli Travensolo – OAB/SP  83.444 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juíza de Direito: Dra. Bruna Carrafa Bessa Levis

Vistos.

Expeça-se carta para citação da coexecutada Solange Munhoz, no endereço 

apontado às fls. 127.

Por primeiro, proceda-se às pesquisas junto aos sistemas Bacenjud, Infojud 

e Renajud para localização de endereço do coexecutado Roberto de Oliveira.

Com o resultado positivo, e em havendo endereços ainda não diligenciados 

nos autos, expeça-se o que for necessário para realização da citação.

Caso não sejam localizados endereços, desde já, defiro a citação editalícia, 

devendo a parte requerente providenciar a minuta do edital e encaminha-la ao e-mail 

jundiai2cv@tjsp.jus.br. 

Decorrido o prazo do edital, independentemente de nova conclusão, oficie-

se à OAB/SP para indicação de curador especial.

Int.

Jundiaí, 11 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Destinatário(a):
SOLANGE MUNHOZ
Rua Voluntarios da Patria, 221, Jardim das Orquideas 
Jundiaí-SP 
CEP 13209-310

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
16 de janeiro de 2019. Patricia Maira Barbosa De Melo, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/01/2019 13:09 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0006/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   carta   para   citação   da   coexecutada   Solange   Munhoz,   no   endereço 
 apontado   às   fls.   127.   Por   primeiro,   proceda-se   às   pesquisas   junto   aos   sistemas   Bacenjud,   Infojud   e   Renajud 
 para   localização   de   endereço   do   coexecutado   Roberto   de   Oliveira.   Com   o   resultado   positivo,   e   em   havendo 
 endereços   ainda   não   diligenciados   nos   autos,   expeça-se   o   que   for   necessário   para   realização   da   citação. 
 Caso   não   sejam   localizados   endereços,   desde   já,   defiro   a   citação   editalícia,   devendo   a   parte   requerente 
 providenciar   a   minuta   do   edital   e   encaminha-la   ao   e-mail   jundiai2cv@tjsp.jus.br.   Decorrido   o   prazo   do   edital, 
 independentemente de nova conclusão, oficie-se à OAB/SP para indicação de curador especial. Int." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 22 de janeiro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/01/2019 15:53 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0006/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2603/2628   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   carta   para   citação   da   coexecutada   Solange   Munhoz,   no   endereço 
 apontado   às   fls.   127.   Por   primeiro,   proceda-se   às   pesquisas   junto   aos   sistemas   Bacenjud,   Infojud   e   Renajud 
 para   localização   de   endereço   do   coexecutado   Roberto   de   Oliveira.   Com   o   resultado   positivo,   e   em   havendo 
 endereços   ainda   não   diligenciados   nos   autos,   expeça-se   o   que   for   necessário   para   realização   da   citação. 
 Caso   não   sejam   localizados   endereços,   desde   já,   defiro   a   citação   editalícia,   devendo   a   parte   requerente 
 providenciar   a   minuta   do   edital   e   encaminha-la   ao   e-mail   jundiai2cv@tjsp.jus.br.   Decorrido   o   prazo   do   edital, 
 independentemente de nova conclusão, oficie-se à OAB/SP para indicação de curador especial. Int." 

           Jundiaí / SP, 23 de janeiro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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18/02/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/3

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.TELMAM

segunda-feira, 18/02/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados da requisição
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas
para consulta.

 Número do Protocolo:  20190001101509
 Número do Processo:  10150089220138260309
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13548 - 2ª VARA CIVEL DE JUNDIAÍ
 Juiz Solicitante:  Bruna Carrafa Bessa Levis (Protocolizado por Telma Luiza Meloni Martins)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Maria Lorenzetti dos Santos

Informações requisitadas
Endereços

 

 Relação das pessoas pesquisadas
 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
 

 -  038.523.678-67 - ROBERTO DE OLIVEIRA 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais
recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

14/02/2019
16:59

Requisição
de

Informações

Bruna
Carrafa

Bessa Levis

(35) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição
(cliente

inativo ou
não cliente).

Não
requisitado

 

AV FERNANDO
ARENS 921 VILA
ARENS II
01320257JUNDIAI
SP 

R QUINZE
NOVEMBRO 1111
VILA MUNICIPAL
01320130JUNDIAI
SP 

R VER HERMINIO
CONTESINI 253 C
2 CENTRO
01324000JARINU
SP 

Não requisitado Não
requisitado

15/02/2019
09:43

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais
recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

14/02/2019
16:59

Requisição
de

Informações

Bruna
Carrafa

Bessa Levis

(35) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição
(cliente

inativo ou
não cliente).

Não
requisitado

 
AV FERNANDO
ARENS 921 VILA
ARENS II
01320257JUNDIAI
SP 

R QUINZE
NOVEMBRO 1111
VILA MUNICIPAL
01320130JUNDIAI

Não requisitado Não
requisitado

15/02/2019
09:43
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SP 

R VER HERMINIO
CONTESINI 253 C
2 CENTRO
01324000JARINU
SP 

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais
recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

14/02/2019
16:59

Requisição
de

Informações

Bruna
Carrafa

Bessa Levis

(35) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição
(cliente

inativo ou
não cliente).

Não
requisitado

 

AV FERNANDO
ARENS 921 VILA
ARENS II
01320257JUNDIAI
SP 

R QUINZE
NOVEMBRO 1111
VILA MUNICIPAL
01320130JUNDIAI
SP 

R VER HERMINIO
CONTESINI 253 C
2 CENTRO
01324000JARINU
SP 

Não requisitado Não
requisitado

15/02/2019
09:43

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais
recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

14/02/2019
16:59

Requisição
de

Informações

Bruna
Carrafa

Bessa Levis

(35) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição
(cliente

inativo ou
não cliente).

Não
requisitado

 

AV FERNANDO
ARENS 921 VILA
ARENS II
01320257JUNDIAI
SP 

R QUINZE
NOVEMBRO 1111
VILA MUNICIPAL
01320130JUNDIAI
SP 

R VER HERMINIO
CONTESINI 253 C
2 CENTRO
01324000JARINU
SP 

Não requisitado Não
requisitado

15/02/2019
09:43

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais
recente

primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

14/02/2019
16:59

Requisição
de

Informações

Bruna
Carrafa

Bessa Levis

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição.

Não
requisitado

 

RUA FERNAO
DIAS PAES LEME
501 VILA
APARECIDA
01321844JUNDIAI
SP 

Não requisitado Não
requisitado

15/02/2019
09:43

   

Não Respostas
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 
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Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar dados para criar uma nova ordem  Marcar ordem como não lida  

Dados da Requisição Original  
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14/02/2019 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 038.523.678-67

Nome Completo: ROBERTO DE OLIVEIRA

Nome da Mãe: DALVA DE OLIVEIRA

Data de Nascimento: 14/07/1960

Título de Eleitor: 0099919230213

Endereço: RUA PROFESSOR JOAQUIM LADEIRA 79 CASA VILA JOANA

CEP: 13216-030

Municipio: JUNDIAI

UF: SP

Voltar
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14/02/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 TELMA LUIZA MELONI MARTINS  TJSP  14/02/2019 • 17h 00' 45'' • 09:40

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

03852367867

2.1.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso / Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi o mandado para todos os endereços encontrados nos 
autos.

Nada Mais. Jundiaí, 25 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Maria de 
Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO

Autos: 1015008-92.2013.8.26.0309 
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Jundiaí / SP, 11 de abril de 2019.

Patricia Maira Barbosa De Melo

fls. 139



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 309.2019/007522-3

Prioridade Idoso / Justiça Gratuita

Pessoa a ser intimada:
Executado: ROBERTO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Cozinheiro, RG 16766623X, CPF 
038.523.678-67 , com endereço à Avenida Sao Joao, 436, fundos - casa 3, Vila Joana, CEP 
13216-000, Jundiaí - SP. Outros endereços:  com endereço à Rua Professor Joaquim Ladeira, 79, 
Vila Joana, CEP 13216-030, Jundiaí - SP, com endereço à Avenida Fernando Arens, 921, Vila 
Arens II, CEP 13202-571, Jundiaí - SP, com endereço à Rua Quinze de Novembro, 1.111, Vila 
Municipal, CEP 13201-305, Jundiaí - SP, com endereço à Rua Fernao Dias Paes Leme, 501, Vila 
Aparecida, CEP 13218-440, Jundiaí - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Jundiaí da Comarca de Jundiaí / SP, 
Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO da pessoa indicada acima para pagar a quantia pague a quantia de R$ 19.636,88, 
conforme disponibilizada na internet, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento 
do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 2) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha bcnz9z. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Jundiaí, 25 de fevereiro de 2019. Telma Regina 
Demarchi Martho, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

     
Advogado: Dr(a). Maria Aparecida Flores e Tania Eli Travensolo 
Endereço: RUA SIQUEIRA DE MORAES, 459, CENTRO - CEP 13201-032, Jundiaí-SP e RUA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

DOM PEDRO IISALA 12, 240, VILA SANTA TEREZINHA - CEP 13220-110, Varzea Paulista-
SP, 459 - (11)45227531 e (11)45869217

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*30920190075223*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ana Claudia Bambi De Souza (21653)

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
309.2019/007522-3  que após inúmeras diligencias negativas aos endereços 
constantes, finalmente devolvo o presente negativamente, ou seja, sem a 
Intimação pessoal de Roberto de Oliveira, pelos motivos a seguir expostos: 
No dia 27/03 o morador Rafael do numeral 436, da Avenida São João, 
informou-me desconhecer o executado; No dia 20/03 à Rua Professor 
Joaquim Lacerda, 79, (clinica de Idosos) a funcionaria Aliete Aparecida 
Ribeiro, informou-me desconhecer o executado; No dia 20/03 á Avenida 
Fernando Arens, 921 constatei ser um endereço comercial, onde o vizinho 
do numeral 929, Sr. Gomes, informou-me que ali funcionava a Academia 
Corpo Ideal, que há meses encerrou suas atividades, o prédio encontra-se 
desabitado e desconhece o executado; Na Rua Quinze de Novembro, 1111 
(pensão com cômodos e quartos), atendeu-me o morador Jose Antonio, que 
informou-me desconhecer o executado e finalmente no ultimo dia 08/04 á 
Rua Fernão Dias Paes Leme, 501 a moradora Sra. Catia informou-me 
desconhecer o executado e assim sendo, devolvo o presente sem o seu 
integral cumprimento. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Jundiaí, 09 de abril de 2019.

Número de Cotas: 01 cota
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os coexecutados José Roberto e Solange Munhoz 
foram regularmente intimados, conforme fls. 14 e 132, respectivamente. 
Certifico ainda que o coexecutado Roberto, na fase de conhecimento, foi 
citado pessoalmente no endereço sito à Av. São João, 436 (imóvel objeto da 
ação de despejo). No início do cumprimento de sentença, na petição inicial, 
a exequente informou desconhecer o endereço de Roberto de Oliveira, uma 
vez que havia desocupado o imóvel objeto da locação (ação principal). 
Conforme fls. 133/135, houve pesquisa de endereços através dos sistemas 
Bacenjud, Renajud e Infojud em seu nome, resultando em novos endereços:

Avenida Fernando Arens, 921 – diligenciado negativo fls. 142;
R. Quinze de Novembro, 1111 – diligenciado negativo fls. 142;
R. Fernão Dias Paes Leme, 501 – diligenciado negativo fls. 142;

R. Vereador Hermínio Contesini, 253, Casa 2 – Centro – Jarinu/SP, 
CEP 13240-000 – não diligenciado

Certifico por fim, que não foram realizadas pesquisas SIEL, CPFL, Infoseg 
e Comgás.

Nada Mais. Jundiaí, 10 de abril de 2019. Eu, ___, Camila Nayara 
Montanher Nakano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

1015008-92.2013.8.26.0309/01 - lauda 1

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juíza de Direito: Dra. BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS

Vistos.

1-Cancele-se a carta expedida a fls. 139, não sendo necessária a expedição 

de nova carta, visto tratar-se do mesmo endereço diligenciado negativo pelo sr. Oficial de 

Justiça a fls. 142.

2-Sem prejuízo, e ante o teor da certidão retro, expeça-se carta precatória 

para intimação do coexecutado Roberto de Oliveira no endereço sito à R. Vereador 

Hermínio Contesini, 253, Casa 2 – Centro – Jarinu/SP, CEP 13240-000.

Deverá a parte exequente providenciar a distribuição da deprecata, 

comprovando nos autos no prazo de cinco dias.

3-Caso a deprecata retorne negativa, encaminhem-se os autos à pesquisa 

para utilização dos sistemas SIEL, CPFL, Infoseg e Comgás para localização de endereços 

do coexecutado Roberto de Oliveira.

Int.

Jundiaí, 10 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 12/04/2019 13:46 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0058/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Cancele-se   a   carta   expedida   a   fls.   139,   não   sendo   necessária   a   expedição   de 
 nova   carta,   visto   tratar-se   do   mesmo   endereço   diligenciado   negativo   pelo   sr.   Oficial   de   Justiça   a   fls.   142. 
 2-Sem   prejuízo,   e   ante   o   teor   da   certidão   retro,   expeça-se   carta   precatória   para   intimação   do   coexecutado 
 Roberto   de   Oliveira   no   endereço   sito   à   R.   Vereador   Hermínio   Contesini,   253,   Casa   2   -   Centro   -   Jarinu/SP,   CEP 
 13240-000.   Deverá   a   parte   exequente   providenciar   a   distribuição   da   deprecata,   comprovando   nos   autos   no 
 prazo   de   cinco   dias.   3-Caso   a   deprecata   retorne   negativa,   encaminhem-se   os   autos   à   pesquisa   para   utilização 
 dos   sistemas   SIEL,   CPFL,   Infoseg   e   Comgás   para   localização   de   endereços   do   coexecutado   Roberto   de 
 Oliveira. Int. Jundiaí, 10 de abril de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 12 de abril de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 15/04/2019 09:37 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0058/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1235/1265   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Cancele-se   a   carta   expedida   a   fls.   139,   não   sendo   necessária   a   expedição   de 
 nova   carta,   visto   tratar-se   do   mesmo   endereço   diligenciado   negativo   pelo   sr.   Oficial   de   Justiça   a   fls.   142. 
 2-Sem   prejuízo,   e   ante   o   teor   da   certidão   retro,   expeça-se   carta   precatória   para   intimação   do   coexecutado 
 Roberto   de   Oliveira   no   endereço   sito   à   R.   Vereador   Hermínio   Contesini,   253,   Casa   2   -   Centro   -   Jarinu/SP,   CEP 
 13240-000.   Deverá   a   parte   exequente   providenciar   a   distribuição   da   deprecata,   comprovando   nos   autos   no 
 prazo   de   cinco   dias.   3-Caso   a   deprecata   retorne   negativa,   encaminhem-se   os   autos   à   pesquisa   para   utilização 
 dos   sistemas   SIEL,   CPFL,   Infoseg   e   Comgás   para   localização   de   endereços   do   coexecutado   Roberto   de 
 Oliveira. Int. Jundiaí, 10 de abril de 2019." 

           Jundiaí / SP, 15 de abril de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prazo para Cumprimento: * dias

Prioridade Idoso

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE JUNDIAÍ  DA DE 
JUNDIAÍ / SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA JARINU/SP
  
O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, MM. Juiz(a) de Direito da(o) 2ª 
Vara Cível do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE:  INTIMAÇÃO de ROBERTO DE OLIVEIRA para pagar a quantia fixada em 
sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de 
mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): ROBERTO DE OLIVEIRA, CPF 
038.523.678-67, RG 16766623X, R. Vereador Hermínio Contesini, 253, Casa 2 -  Centro   
Jarinu/SP, CEP 13240-000.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Jundiaí, 11 de 
abril de 2019. Telma Regina Demarchi Martho, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Carta Precatória, expedida disponível para impressão pelo 
sistema e-Saj, distribuição e posterior comprovação nos autos. 
Nada Mais. Jundiaí, 11 de abril de 2019. Eu, ___, Patricia Maira 
Barbosa De Melo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 07/05/2019 14:05 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória,   expedida   disponível   para   impressão   pelo   sistema   e-Saj,   distribuição   e 
 posterior comprovação nos autos." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 7 de maio de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 08/05/2019 10:14 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1097/1133   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória,   expedida   disponível   para   impressão   pelo   sistema   e-Saj,   distribuição   e 
 posterior comprovação nos autos." 

           Jundiaí / SP, 8 de maio de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

48
9E

16
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 IN
A

C
IO

 D
E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

05
/2

01
9 

às
 1

0:
14

 .

fls. 151



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JUNDIAÍ/SP 

 

PRIORIDADE IDOSO 

GRATUIDADE 

 

AUTOS PROCESSUAIS 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

 

    MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por suas advogadas ao final assinadas, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, 

informar que distribuiu a Carta Precatória, aos 09/05/2.019, conforme comprova o documento 

em anexo. 

    Termos em que, 

    r. deferimento. 

    Jundiaí, 14 de maio de 2.019. 

 

    Maria Aparecida Flores – OAB/SP  107.388 

 

    Tânia Eli Travensolo – OAB/SP  83.444 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento
Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS
Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros
Prazo para Cumprimento: * dias

Prioridade Idoso

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE JUNDIAÍ  DA DE 
JUNDIAÍ / SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA JARINU/SP
  
O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, MM. Juiz(a) de Direito da(o) 2ª 
Vara Cível do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE:  INTIMAÇÃO de ROBERTO DE OLIVEIRA para pagar a quantia fixada em 
sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre 
o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de 
mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): ROBERTO DE OLIVEIRA, CPF 
038.523.678-67, RG 16766623X, R. Vereador Hermínio Contesini, 253, Casa 2 -  Centro   
Jarinu/SP, CEP 13240-000.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Jundiaí, 11 de 
abril de 2019. Telma Regina Demarchi Martho, Coordenador. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JARINU
FORO DE JARINU
VARA ÚNICA
AV. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 465, Jarinu-SP - CEP 
13240-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1000491-96.2019.8.26.0301 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente Maria Lorenzetti dos Santos

Requerido Roberto de Oliveira

Valor da Causa: R$ 19.636,88

Nº do Mandado: 301.2019/001708-7

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Roberto de Oliveira 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Vereador Herminio Contesini, 253, Casa 2, Centro - CEP 13240-000, Jarinu-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: ISADORA BOTTI BERALDO MONTEZANO

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Jarinu, 13 de maio de 2019. Edilson Gomes de Sousa, Supervisor de Serviço.

*30120190017087*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JARINU
FORO DE JARINU
VARA ÚNICA
Av. Dr. Antenor Soares Gandra, 465, -, Jardim da Saúde - CEP 
13240-000, Fone: (11)4016-4438, Jarinu-SP - E-mail: jarinu@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000491-96.2019.8.26.0301

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Maria Lorenzetti dos Santos

Requerido: Roberto de Oliveira

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Celio Maeda (21776)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO, eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
301.2019/001708-7, dirigi-me ao endereço da Rua Vereador Hermínio 
Contesini, 253, loja 2, Centro, nesta Comarca, onde fui informado de que 
havia um inquilino de nome Roberto, sem confirmação de seu sobrenome, 
mas que teria deixado o imóvel, sem outras informações precisas de seu 
paradeiro. Diante do exposto, DEIXEI de INTIMAR Roberto de Oliveira 
e devolvo o presente mandado para ulteriores determinações.

O referido é verdade e dou fé. 

Jarinu, 18 de maio de 2019.

Número de Cotas: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a requerente sobre a carta precatória devolvida 
da comarca de Jarinu/SP (Fls. 157/157) cumprida negativa, 
no prazo de 05 dias.
Nada Mais. Jundiaí, 04 de junho de 2019. Eu, ___, Silvio Luiz 
Improta Oguisso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 07/06/2019 14:23 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0092/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   requerente   sobre   a   carta   precatória   devolvida   da   comarca   de   Jarinu/SP 
 (Fls. 157/157) cumprida negativa, no prazo de 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 7 de junho de 2019. 

           Maria Aparecida Alves 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 10/06/2019 10:40 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0092/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1138/1156   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   requerente   sobre   a   carta   precatória   devolvida   da   comarca   de   Jarinu/SP 
 (Fls. 157/157) cumprida negativa, no prazo de 05 dias." 

           Jundiaí / SP, 10 de junho de 2019. 

           Maria Aparecida Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

4B
1C

E
94

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
06

/2
01

9 
às

 1
0:

40
 .

fls. 160



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

 

    MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por sua advogada ao final assinada, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, 

atendendo ao r. despacho de fls..., manifestar-se sobre a Carta Precatória devolvida de Jarinu/SP 

de forma negativa, nos termos abaixo: 

    Diante de ter-se esgotado os meios para localização do 

executado, demonstrando que este se encontra em lugar incerto e não sabido, requer seja feita 

a citação/intimação por Edital, para os fins de  direito. 

    Termos em que, 

    p. deferimento. 

    Jundiaí, 13 de junho de 2.019. 

 

 

    Tânia Eli Travensolo – OAB/SP 83.444 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, uma vez que a carta precatória de fls. 147/148 

retornou negativa (fls. 154/157), encaminhei os autos à pesquisa, conforme 

determinado no item 3 da determinação de fls. 144. Nada Mais. Jundiaí, 13 

de junho de 2019. Eu, ___, Camila Nayara Montanher Nakano, Escrevente 

Técnico Judiciário. 
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17/06/2019 tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo

https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=busca_dados 1/1

Solicitação Online | Solicitação de Consulta | Validação | Manual

Dados do Eleitor

Nome ROBERTO DE OLIVEIRA

Título 099919230213

Data Nasc. 14/07/1960

Zona 281

Endereço RUA PROFESSOR JOAQUIM LADEIRA,79 - PONTE DE SÃO JOÃO

Município JUNDIAÍ

UF SP

Data Domicílio 07/05/2008

Nome Pai JOSE NOLACIO DE OLIVEIRA

Nome Mãe DALVA DE OLIVEIRA

Naturalidade MARÍLIA, SP

Cód. Validação 387adb5f015c278fc1d6815f58be1a27

PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL
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17/06/2019 CPFL Energia - Serviços OnLine

https://servicosonline.cpfl.com.br/agencia-webapp/#/home 1/2

Opções de Pesquisa
Selecione uma das opções para consulta:

Não foi possível localizar instalações para o documento informado! ×

Instalação

Documento

Endereço

Medidor

Nome

038.523.678-67

CPF  CNPJ

Pesquisar Instalação

Ou escolha o serviço que deseja solicitar
Faça a busca no campo abaixo

Eu gostaria de... 

Fatura

Cadastro
Contrato de fornecimento

Serviços técnicos

Outros serviços



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

4B
B

60
F

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
E

LM
A

 L
U

IZ
A

 M
E

LO
N

I M
A

R
T

IN
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

21
 .

fls. 164



17/06/2019 Sinesp Infoseg - AC2DC7D4-FDD1-44CC-91CB-5EEECFE67E23

https://infoseg.sinesp.gov.br/infoseg2/pdfjs/web/viewer.html?file=../../api/relatorio/pdf/AC2DC7D4-FDD1-44CC-91CB-5EEECFE67E23 1/1
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Você buscou pelo CPF 038.523.678-67
Pesquisa feita pela matrícula 318935, no dia 17/06/2019 às 18:12:53.

EndereçoEndereço Detalhes da localizaçãoDetalhes da localização Início do contratoInício do contrato Última atualizaçãoÚltima atualização

Não foram encontrados endereços para este documento.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o endereço encontrado nas pesquisas realizadas pelos 
sistemas SIEL, CPFL, Infoseg e Comgás às fls. 163/165 (Rua Professor 
Joaquim Ladeira nº 79, Ponte São João) é o mesmo já diligenciado, 
conforme certificado pela Oficial de Justiça a fls. 142. Nada Mais. Jundiaí, 
17 de junho de 2019. Eu, Telma Luiza Meloni Martins, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juíza de Direito: Dra. Bruna Carrafa Bessa Levis

Vistos.

Ante o teor da certidão retro, defiro a intimação editalícia do coexecutado 

Roberto de Oliveira, devendo a parte exequente providenciar a minuta do edital e 

encaminhá-la ao e-mail jundiai2cv@tjsp.jus.br. 

Decorrido o prazo do edital, independentemente de nova conclusão, oficie-

se à OAB/SP para indicação de curador especial.

Int.

Jundiaí, 17 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 24/06/2019 13:14 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0105/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   retro,   defiro   a   intimação   editalícia   do   coexecutado   Roberto 
 de   Oliveira,   devendo   a   parte   exequente   providenciar   a   minuta   do   edital   e   encaminhá-la   ao   e-mail 
 jundiai2cv@tjsp.jus.br.   Decorrido   o   prazo   do   edital,   independentemente   de   nova   conclusão,   oficie-se   à 
 OAB/SP para indicação de curador especial. Int." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 24 de junho de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 25/06/2019 10:40 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1381/1391   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   retro,   defiro   a   intimação   editalícia   do   coexecutado   Roberto 
 de   Oliveira,   devendo   a   parte   exequente   providenciar   a   minuta   do   edital   e   encaminhá-la   ao   e-mail 
 jundiai2cv@tjsp.jus.br.   Decorrido   o   prazo   do   edital,   independentemente   de   nova   conclusão,   oficie-se   à 
 OAB/SP para indicação de curador especial. Int." 

           Jundiaí / SP, 25 de junho de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, Dra Bruna Carrafa Bessa Levis, na forma da Lei, etc. 

 

FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que 

nos autos do processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309 que neste juízo corre seus 

trâmites, processo de cumprimento de sentença em que é coexecutado Roberto de 

Oliveira, RG 16.766.623-X, CPF 038.523.678-67, brasileiro, cozinheiro, no qual a autora 

Maria Lorenzetti dos Santos, requer o pagamento dos aluguéis vencidos, já decididos 

judicialmente, que em 02/08/2017 representava o total de R$ 23.704,54 (fls. 96/97 – 

cumprimento de sentença) ao qual deverão ser acrescidos correção monetária e juros 

legais até a data do efetivo pagamento. Tendo em vista que o coexecutado não foi 

localizado em nenhum dos possíveis endereços averiguados, e como esteja o mesmo 

em lugar incerto e não sabido, não sendo possível  intimá-lo pessoalmente , nestas 

condições, foi deferido a intimação pelo presente edital, para comparecer em juízo e 

pagar o valor devido, ou promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do 

processo, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente 

edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da 

ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 

presente edital, apresente resposta. Não havendo manifestação nos termos legais por 

parte do coexecutado perante a ação de cumprimento de sentença, o coexecutado 

será considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 

edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

NADA MAIS.  

Dado e passado nesta cidade de Jundiaí , aos 26 de junho de 2019. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

4D
60

0C
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 O

S
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

37
 .

fls. 171



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso / Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi o edital, conforme minuta encaminhada.

Nada Mais. Jundiaí, 11 de julho de 2019. Eu, ___, Maria de 
Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502432 - Edital - Intimação do Devedor - Cumprimento de Sentença - NOVO CPC 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dra. 
DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Roberto de Oliveira, Brasileiro, cozinheiro, RG 16766623X, CPF 
038.523.678-67, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida 
por Maria Lorenzetti dos Santos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 23.704,54 (fls. 96/97), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10%  (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 11 de julho 
de 2019. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora, Daniella Aparecida Soriano Uccelli, 
Juíza de Direito.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o edital de fls. 173 foi afixado no local de costume. 

Nada Mais. Jundiaí, 17 de julho de 2019. Eu, ___, Maria de Lourdes Osti, 

Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

4D
C

E
B

4D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

E
 L

O
U

R
D

E
S

 O
S

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

07
/2

01
9 

às
 1

1:
06

 .

fls. 175



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

DECURSO DE PRAZO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para o requerido Roberto 

de Oliveira, citado por edital, manifestar-se nos autos. Nada Mais. 

Jundiaí, 09 de setembro de 2019. Maria Cristina Brandino, Escrevente 

Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi o ofício.

Nada Mais. Jundiaí, 10 de setembro de 2019. Eu, ___, Maria de 
Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença -Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Prioridade Idoso

Jundiaí, 10 de setembro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para indicar profissional 

para exercer as funções de Curador(a) Especial do réu ROBERTO DE OLIVEIRA, RG 

16766623X, CPF 038.523.678-67, citado por.

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (jundiai2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Ilmo(a). Sr(a). Defensor(a) da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Regional Jundiaí
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 646  Centro
CEP.: 13.201-002      Jundiaí - SP
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@
DEFENSORIA PÚBL¡CA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Regional de Jundiaí
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 646

Centro - CEp 13201-002, Jundiaí _ Sp

Telefone: 4S2I_t230

Oficio n.o 173BlADM/19- luc
Ref.: /\fo Process o: 101 5009-92.2019.9.26.0g09/01

Jundiaí,6 de novembro de 201g

Meritíssima Juíza,

Pelo presente, em atenção ao ofício datado de 10
de setembro de 2019, expedido nos autos em epígrafe, segue anexo ofício de
lndicação de Curador Especial para defender os interesses do executado
ROBERTO DE OL|VE|RA, citado por edital.

Apresento protestos de elevada estima e
consideração

Atenciosamente,

PEDRO
P

HI NETO
lico

Coordenador A da ional de Jundiaí

À Excelentíssima Senhora Doutora
BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS
Juíza de Direito da2a Vara cíver da comarca de Jundiaí/sp
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&l DEFENSoRtA púeLtca
DO ESTADO DE SÃO PAULO COT.IVÊru IO DEFENSORIA PÚ BLICA/OAB-SP @A3

sÄo FAUl-n

SAO PAULO,06 de novembro de 2019

Ofício Número: 000SG3629 SI2O19

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública :?1a O_AB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo
qUAIifiCAdO(A)NO(A)CÍVEL - CíVEL - OUTRAS - CÍVEL - CURADORIA ESPECIALì

Foro de Jundiaí i 2a Vara Cível

Processo No. : 1 01 50 0g-92.2019.8.26.0309

ldentificação DPESP: 909526 - Réu/Ré
Nome: ROBERTO DE OL|VE|RA
CPF: 3852367867
RG: 1676662 3
Endereço: RUA OLAVO BILAC, 163
Fone: 11-944434438
Bairro: VILA APARECIDA
Cidade: JUNDIAí
GEP: O UF: SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) llmo.(a)Sr.(a)
OAB / Nome: 393189 / CARLOS ALBERTO ptNHEtRO
Endereço:RUA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, 199
Fone:1 1-974518464

Complemento:
BaiTTo:JARDIM ANGELA
Cidade:JUNDIAí
CEP:13218501 UF:Sp

Número de Autorização: I 5730 4SgZ 47gg
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o curador especial, Dr. Carlos Alberto Pinheiro 
(OAB/SP 393189), do coexecutado Roberto de Oliveira no 
prazo de cinco dias.
Nada Mais. Jundiaí, 14 de novembro de 2019. Eu, ___, Maria 
Cristina Brandino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 19/11/2019 13:07 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0193/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   curador   especial,   Dr.   Carlos   Alberto   Pinheiro   (OAB/SP   393189),   do 
 coexecutado Roberto de Oliveira no prazo de cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 19 de novembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 21/11/2019 10:18 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0193/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 982/1019   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   curador   especial,   Dr.   Carlos   Alberto   Pinheiro   (OAB/SP   393189),   do 
 coexecutado Roberto de Oliveira no prazo de cinco dias." 

           Jundiaí / SP, 21 de novembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JUNDIAÍ – SP  

 

 

PROCESSO Nº:  (1015008-92.2013.8.26.0309) (01)  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ALUGUÉIS 

 

 

ROBERTO DE OLIVEIRA, citado por EDITAL, nos autos do processo em 

epígrafe, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu 

Curador Especial, CARLOS ALBERTO PINHEIRO, abaixo subscrito, nomeado 

pelo convênio OAB – SP / DPE – SP, (Oficio de Nomeação anexo), com 

endereço profissional à Rua Carlos Drumond de Andrade, 199, Jardim Ângela, 

Jundiaí/SP, CEP 13.218-501 e endereço eletrônico: cal-pinheiro@hotmail.com, 

oferecer 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Com fulcro no Art. 525 do Código de Processo Civil e Súmula 196 do STJ, 

pelas razões de Fatos e Direito a seguir expostas: 

 

1 – DOS FATOS 

A Autora formulou pedido de Cumprimento de Sentença, no qual busca 

satisfação do valor da condenação de débitos decorrentes de contrato de 

Aluguél, em face do Executado ROBERTO DE OLIVEIRA, e solidariamente os 

corréus JOSÉ ROBERTO CASTTELANI E SOLANGE MUNHOS 

CASTELLANI. A Exequente requereu penhora On-LIne (fls. 16), para bloquear 

Ativos Financeiros via BACENJUD, e bloqueio de Veículo via RENAJUD, bem 

como a Realização de Pesquisa de Bens Imóveis via ARISP. Até o presente 

momento, foram citados somente os corréus, e efetuadas buscas nos Sistemas 

RENAJUD e ARISP, foram encontrados 1 (um) Bem Imóvel (matricula “25.213” 

no 2º Cartório de Imóveis de Jundiaí/SP), e um automóvel VW/Fusca de Placas 
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COV 1298 em nome do Corréu José Roberto (fls. 26-27); 2 (dois) Bens Imóveis 

(matriculas “44.509”, no 2º Cartório de Imóveis de Jundiaí/SP; “11.525”, no 1º 

Cartório de Imóveis de Jundiaí), em nome da Corré Solange. Após a regular 

pesquisa, a Exequente requereu o bloqueio do imóvel referente à matricula 

“11.525” do 1º Cartório de Imóveis (fls. 100). Em R. Decisão de fls. 102-103, 

Vossa Excelência, determinou a regular intimação dos co-executados Roberto 

e Solange. Expedindo-se cartas intimatórias, com as advertências do artigo 

523, 1º e 2º, observado o valor atualizado da dívida informado a fls. 96/97. 

Após as tentativas de intimação, logrou-se êxito em localizar a Corré Solange 

(fls. 132). Porém o Réu Roberto não foi localizado. Motivo pelo qual sua 

Citação se deu pelo Edital de fls. 173. 

No entanto o Réu, citado por edital, não se manifestou nos autos. Assim o 

Douto Magistrado determinou a nomeação de Curador Especial, para defender 

seus interesses, conforme ofício de Nomeação anexo (doc. 1). 

Esta é a síntese dos fatos. Assim o Curador Especial, passa a requerer o que 

segue: 

2 – PRELIMINARMENTE 

2.1 – DA NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL 
 
No caso em tela, verifica-se que em razão de réu não ter sido encontrado após 

várias tentativas, foi dado como supostamente localizado em “LINS”. 

Entretanto, verifica-se que o Réu foi indevidamente citado por edital, pois não 

foram esgotados todos os meios necessários para sua localização. 

Observa-se nos autos que não foi expedido oficio ao INSS, para 

localização de possível cadastro de vinculo empregatício, onde poderia se 

obter facilmente possíveis endereços do Réu. 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 256, prevê que, dentre outras 

hipóteses, a citação por edital poderá ser feita caso o citando esteja em local 

ignorado ou incerto, considerando para tanto, em seu § 3º, as circunstâncias 

em que isso se dará: 
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Art. 256. A citação por edital será feita: 

(...) 

§ 3º O réu considerado em local ignorado ou incerto se 

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive 

mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de 

concessionárias de serviços públicos. 

 

Portanto, evidente que a citação do Réu Roberto, realizada por edital é nula, 

com fundamento no art. 280, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 280. As citações e intimações serão nulas quando 

feitas sem observância das prescrições legais. 

 

Isto posto, requer, seja acolhida a presente liminar, para declarar nula a 

intimação por Edital do Réu Roberto de Oliveira. Caso este não seja o 

entendimento de Vossa Excelência, passa-se à apreciação do mérito. 

3 – DO MÉRITO 

Com relação ao mérito, por não possuir argumentação necessária para 

produzir defesa hábil, resta impugnar todos os pedidos formulados por 

Negativa Geral, elidindo-se os efeitos da revelia, e isto aplicando-se de forma 

análoga à contestação por negativa geral contida no art. 341, § único do 

Código de Processo Civil. 

Desta forma, valendo-se da prerrogativa da defesa por negativa geral, por 

força do art. 341, parágrafo único, do Código de Processo Civil, vem este 

Curador Especial IMPUGNAR todos os fatos articulados pelos Exequentes, 

constantes na inicial e nas demais manifestações apresentadas no 

decorrer do processo. 

4 – DOS PEDIDOS 

Requer portanto: 
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a – o acolhimento da preliminar de nulidade da citação do Executado Roberto, 

pela não observância do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, nos 

termos do art. 280 do mesmo diploma legal, determinando-se assim a 

renovação do ato citatório; caso não seja esse o entendimento de Vossa 

Excelência: 

b – a concessão de efeito suspensivo à presente impugnação, com relação ao 

Executado Roberto, independente de garantia, tendo em vista, a possibilidade 

de causar danos irreparáveis ao Executado, sendo inadequado o 

prosseguimento do processo executivo, com fulcro no art. 525, § 6º do CPC; 

c – a concessão da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Requer também ao final, sejam arbitrados honorários advocatícios, nos termos 

do convênio da Defensoria Pública/OAB, bem como a expedição da respectiva 

certidão. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento 

 

Jundiaí, 23 de novembro de 2019 

 

___________________________ 

CARLOS ALBERTO PINHEIRO 

OAB/SP 393.189 

 
 
 
 
 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

57
60

95
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

T
O

 P
IN

H
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

11
/2

01
9 

às
 1

9:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I1
97

02
51

37
15

   
  .

fls. 188



CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 06 de novembro de 2019.

Ofício Número: 0005688366/2019

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para defender os interesses do(a) usuário(a) abaixo
qualificado(a) no(a) CÍVEL - CÍVEL - OUTRAS - CÍVEL - CURADORIA ESPECIAL:

Identificação DPESP: 909576 - Réu/Ré
ROBERTO DE OLIVEIRANome:

CPF: 3852367867
RG: 1676662 3
Endereço: RUA OLAVO BILAC, 163
Fone: 11-944434438
Bairro: VILA APARECIDA

JUNDIAÍCidade:
UF:CEP: 0 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

13218501CEP: SP

Bairro:

Rua Carlos Drumond De Andrade, 199

Jundiaí

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

393189 / CARLOS ALBERTO PINHEIRO

Fone:

Jardim Ângela

11-974518464

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Luciana Aparecida Da Silveira Oliveira
De Sousa.

Registro Geral de Indicação: 201911 230640 003739 31899

Processo No.: 1015008-92.2013.8.26.0309

Foro de Jundiaí / 2ª Vara Cível

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br) ou por telefone (11 3105-5799, ramais 215 e
217).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jundiaí / SP
FORO DE JUNDIAÍ   2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juiz de Direito: Dr. FERNANDO BONFIETTI IZIDORO

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao impugnante Roberto de Oliveira, 

uma vez que assistido por patrono nomeado pelo convênio Defensoria Pública/OAB-SP. 

Tarjem-se os autos adequadamente.

Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença.

Manifeste-se o impugnado no prazo de quinze dias.

Após, conclusos.

Int.

Jundiaí, 25 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a anotação dos benefícios da justiça gratuita 

ao impugnante, nos moldes da r. Decisão de fls. 190. Nada Mais. Jundiaí, 26 

de novembro de 2019. Eu, ___, THAIS ANDRADE, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/11/2019 13:13 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0199/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita   ao   impugnante   Roberto   de   Oliveira,   uma   vez 
 que   assistido   por   patrono   nomeado   pelo   convênio   Defensoria   Pública/OAB-SP.   Tarjem-se   os   autos 
 adequadamente.   Recebo   a   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   Manifeste-se   o   impugnado   no   prazo   de 
 quinze dias. Após, conclusos. Int. Jundiaí, 25 de novembro de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 27 de novembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/11/2019 09:41 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1370/1400   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita   ao   impugnante   Roberto   de   Oliveira,   uma   vez 
 que   assistido   por   patrono   nomeado   pelo   convênio   Defensoria   Pública/OAB-SP.   Tarjem-se   os   autos 
 adequadamente.   Recebo   a   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   Manifeste-se   o   impugnado   no   prazo   de 
 quinze dias. Após, conclusos. Int. Jundiaí, 25 de novembro de 2019." 

           Jundiaí / SP, 28 de novembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AO RESPEITÁVEL JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

suas advogadas ao final assinadas, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls., manifestar-se sobre a IMPUGNAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DE SETENÇA (fls. 185/188) nos termos a seguir: 

 

Sem razão a arguição de nulidade de citação por edital apresentada pelo executado, 

através de seu Curador Especial nomeado pela Defensoria Pública, eis que foram exauridas por 

este digno Juízo todas as formas de tentativa de localização do mesmo, restando infrutíferas. 

  

 Não obstante, verifica-se nos autos principais que o ora executado foi citado, ofereceu 

defesa e interpôs recurso de apelação através de advogado particular e apresentou como seu 

endereço o imóvel situado na Av. São João nº 436, cujo aluguéis por ele não pagos são objeto 

da presente execução. 

 

 Constata-se com isso que o executado desapareceu  propositalmente com o intuito de 

não saldar a obrigação, o que ensejou inúmeras diligências junto a Receita Federal, Bacenjud e 

Renajud, esgotando-se por si mesmas. 

 

 Assim não há se falar em nulidade de citação por edital, pelos motivos acima expostos, 

pelo que deve ser afastada a respectiva preliminar por Vossa Excelência.  

 

 Quanto ao mérito melhor sorte não socorre ao executado, uma vez que a defesa 

apresentada se dá apenas por negativa geral. 

 Concluindo, que seja afastada a preliminar arguida e no mérito da impugnação seja 

decretada a sua improcedência com os ônus da sucumbência ao arbítrio de Vossa Excelência. 

  Termos em que, 

  R. Deferimento. 

  Jundiaí, 16 de dezembro de 2019. 

 

               Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444           Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vanessa Velloso Silva Saad Picoli

Vistos.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentado a fls. 185/188, 
impugnando a intimação por edital do coexecutado Roberto de Oliveira. 

Manifestação da parte contrária a fls. 194. 

Rejeito a impugnação. 

Verifica-se dos autos principais que o coexecutado foi citado  e apresentou defesa, 
posteriormente tendo apresentado recurso de apelação, de forma que era sua a obrigação de manter 
endereço atualizado nos autos, o que não cumpriu, desobedecendo o comando do art. 77, V, do 
CPC. 

Ainda, foram feitas várias diligências nesse cumprimento de sentença para sua 
localização, todas infrutíferas. 

No mais, quanto ao mérito, somente houve impugnação por negativa geral, nada 
havendo a analisar. 

Ante o exposto, rejeito a impugnação. 
Deixo de condenar em sucumbência, por estar a parte representada por curador 

especial nomeado.
Intime-se.

Jundiaí, 17 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 18/12/2019 13:51 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0219/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença   apresentado   a   fls.   185/188, 
 impugnando   a   intimação   por   edital   do   coexecutado   Roberto   de   Oliveira.   Manifestação   da   parte   contrária   a   fls. 
 194.   Rejeito   a   impugnação.   Verifica-se   dos   autos   principais   que   o   coexecutado   foi   citado   e   apresentou   defesa, 
 posteriormente   tendo   apresentado   recurso   de   apelação,   de   forma   que   era   sua   a   obrigação   de   manter 
 endereço   atualizado   nos   autos,   o   que   não   cumpriu,   desobedecendo   o   comando   do   art.   77,   V,   do   CPC.   Ainda, 
 foram   feitas   várias   diligências   nesse   cumprimento   de   sentença   para   sua   localização,   todas   infrutíferas.   No 
 mais,   quanto   ao   mérito,   somente   houve   impugnação   por   negativa   geral,   nada   havendo   a   analisar.   Ante   o 
 exposto,   rejeito   a   impugnação.   Deixo   de   condenar   em   sucumbência,   por   estar   a   parte   representada   por 
 curador especial nomeado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 18 de dezembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 19/12/2019 10:15 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1358/1383   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença   apresentado   a   fls.   185/188, 
 impugnando   a   intimação   por   edital   do   coexecutado   Roberto   de   Oliveira.   Manifestação   da   parte   contrária   a   fls. 
 194.   Rejeito   a   impugnação.   Verifica-se   dos   autos   principais   que   o   coexecutado   foi   citado   e   apresentou   defesa, 
 posteriormente   tendo   apresentado   recurso   de   apelação,   de   forma   que   era   sua   a   obrigação   de   manter 
 endereço   atualizado   nos   autos,   o   que   não   cumpriu,   desobedecendo   o   comando   do   art.   77,   V,   do   CPC.   Ainda, 
 foram   feitas   várias   diligências   nesse   cumprimento   de   sentença   para   sua   localização,   todas   infrutíferas.   No 
 mais,   quanto   ao   mérito,   somente   houve   impugnação   por   negativa   geral,   nada   havendo   a   analisar.   Ante   o 
 exposto,   rejeito   a   impugnação.   Deixo   de   condenar   em   sucumbência,   por   estar   a   parte   representada   por 
 curador especial nomeado. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 19 de dezembro de 2019. 

           Antonio Carlos Inacio de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

DECURSO DE PRAZO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para interposição de 

recurso contra a decisão de fls. 195. Nada Mais. Jundiaí, 23 de abril de 

2020. Camila Nayara Montanher Nakano, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP - FORO DE JUNDIAÍ -2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro - CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP - 
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

Ante o teor da certidão retro, manifeste-se a parte exequente sobre o 

prosseguimento do feito no prazo de cinco dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

Jundiaí, 23 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/04/2020 11:30 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0105/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   retro,   manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   o 
 prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int" 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 27 de abril de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/04/2020 12:22 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 941/946   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   teor   da   certidão   retro,   manifeste-se   a   parte   exequente   sobre   o 
 prosseguimento do feito no prazo de cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int" 

           Jundiaí / SP, 28 de abril de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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AO RESPEITÁVEL JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

 

PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

suas advogadas ao final assinadas, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, diante do teor da certidão de fls., a exequente dando prosseguimento ao feito,  

REITERA O PEDIDO DE PENHORA DE IMÓVEL  ( matrícula 11.525, do 1º CRI de Jundiaí, fls. 75/78, 

R.5 ), em nome da executada  SOLANGE MUNHOS CASTELANI, CPF 137.707.698-99, RG 

23.328.488-6 SSP/SP, conforme   efetuado às fls. 100 destes autos, haja vista que foram 

exauridas todas as diligências possíveis para localização de bens dos demais devedores, sem 

êxito. 

  Ato contínuo, lavrada a penhora requer seja providenciada hasta pública pelos meios 

oficiais, para os fins de direito.  

 

  Termos em que, 

  R. Deferimento. 

  Jundiaí, 30 de abril de 2020. 

 

               Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444              

 

 Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

61
C

F
0F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 F
LO

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
04

/2
02

0 
às

 1
6:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I2

07
00

73
15

63
   

  .

fls. 202



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

Para apreciação do pedido de penhora, apresente a exequente o demonstrativo de 

cálculos atualizado, bem como a certidão da matrícula do imóvel atualizada. 

Intime-se

Jundiaí, 13 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 14/07/2020 11:45 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0304/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   apresente   a   exequente   o   demonstrativo   de 
 cálculos atualizado, bem como a certidão da matrícula do imóvel atualizada. Intime-se" 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 14 de julho de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 16/07/2020 13:07 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0304/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1088/1092   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia 
 útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   apresente   a   exequente   o   demonstrativo   de 
 cálculos atualizado, bem como a certidão da matrícula do imóvel atualizada. Intime-se" 

           Jundiaí / SP, 16 de julho de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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AO RESPEITÁVEL JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

 

PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

 

 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

suas advogadas ao final assinadas, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls. apresentar o Demonstrativo de Cálculos 

atualizado, conforme Planilha em anexo, bem como requerer a juntada da certidão da matrícula 

do imóvel (nº 11.525 do 1º CRI) atualizada e sem ônus, também em anexo, para os fins da 

penhora requerida.  

 

  Termos em que, 

  R. Deferimento. 

  Jundiaí, 23 de julho de 2020. 

 

               Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444              

 

 Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388 
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PLANILHA DE CÁLCULO 
 

PROCESSO N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
 

1- índices de correção monetária de acordo com a Tabela DEPRE – TJSP = 
JULHO/2.020 = 73,270576; 

2- juros de 1% ao mês; 
3- período locatício de abril/2013 a maio/2014; 
4- multa contratual proporcional de 2/24; 
5- honorários advocatícios sucumbenciais 15% 

 
MÊS/ANO     VALOR R$        ÍNDICE MÊS X ÍNDICE 73,270576         JUROS 1%              TOTAL 
 
04/2013          750,00                 50,790746  = R$  1.081,95                          88%                    R$  2.034,06 
05/2013          750,00                 51,090411  = R$  1.075,60                          87%                    R$  2.011,37 
06/2013          750,00                 51,269227  = R$  1.071,85                          86%                    R$  1.993,64 
07/2013          750,00                 51,412780  = R$  1.068,86                          85%                    R$  1.977,39 
08/2013          782,98                 51,345943  = R$  1.117,31                          84%                    R$  2.055,85 
09/2013          782,98                 51,428096  = R$  1.115,52                          83%                    R$  2.041,40 
10/2013          782,98                 51,566951  = R$  1.112,52                          82%                    R$  2.024,79 
11/2013          782,98                 51,881509  = R$  1.105,78                          81%                    R$  2.001,46 
12/2013          782,98                 52,161669  = R$  1.099,84                          80%                    R$  1.979,71 
01/2014          782,98                 52,537233  = R$  1.091,97                          79%                    R$  1.954,63 
02/2014          782,98                 52,868217  = R$  1.085,14                          78%                    R$  1.931,55 
03/2014          782,98                 53,206573  = R$  1.078,24                          77%                    R$  1.908,48 
04/2014          782,98                 53,642866  = R$  1.069,95                          76%                    R$  1.883,11 
05/2014          782,98                 54,385647  = R$  1.054,86                          75%                    R$  1.846,00 
 
TOTAL DOS VALORES LOCATÍCIOS ATUALIZADOS ..................................................R$ 27.643,44 
 
MULTA PROPORCIONAL : 
(R$ 226,90 EM 03/03/16 – ÍNDICE = 63,639170 = 261,24 X 75% =  ...................................R$      457,17  
 
 
TOTAL DEVIDO À AUTORA................................................................................................R$ 28.100,61 
 
 
HONORÁRIOS ADVOCTÍCIOS SUCUMBENCIAIS 15%...................................................R$  4.215,09 
 
 
TOTAL GLOBAL ..................................................................................................................R$ 32.315,70 

 
 
 
 
    Jundiaí, 15 de julho de 2.020. 
 
 
    Maria Aparecida Flores – OAB/SP  
 
 
    Tânia Eli Travensolo – OAB/SP  83.444 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

Defiro a penhora da integralidade do imóvel descrito na certidão de fls. 

208/211, com amparo no disposto no artigo 843, "caput", do Código de Processo Civil.

Lavre-se termo de penhora na forma do artigo 845, § 1º, do Código de 

Processo Civil.

Após, intime-se a parte executada acerca da penhora, na forma do artigo 841 

do Código de Processo Civil, pessoalmente ou por intermédio do advogado, conforme o 

caso.

Intimem-se também acerca da penhora, pessoalmente, coproprietários do 

imóvel, cônjuge ou companheiro da parte executada, ante o que dispõem os artigos 842 e 

843 do Código de Processo Civil.

A fim de viabilizar a averbação da penhora por meio do sistema ARISP, a 

parte exequente deverá, no prazo de cinco dias, apresentar o demonstrativo atualizado do 

débito e indicar o telefone celular do advogado, dados estes obrigatórios no preenchimento 

do formulário correspondente.

Cumpridas as determinações, tendo em vista que a parte exequente é 

beneficiária da justiça gratuita, providencie a serventia o que for necessário para a 

averbação da penhora, por meio do sistema ARISP, na forma do Provimento CG nº 

30/2011 e do artigo 233 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

Formalizada a penhora, a parte exequente deverá requerer o que entender 

adequado ao prosseguimento da execução.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01 - lauda 2

Int.

Jundiaí, 24 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/07/2020 12:44 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0340/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   da   integralidade   do   imóvel   descrito   na   certidão   de   fls.   208/211, 
 com   amparo   no   disposto   no   artigo   843,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil.   Lavre-se   termo   de   penhora   na 
 forma   do   artigo   845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   intime-se   a   parte   executada   acerca   da   penhora, 
 na   forma   do   artigo   841   do   Código   de   Processo   Civil,   pessoalmente   ou   por   intermédio   do   advogado,   conforme 
 o   caso.   Intimem-se   também   acerca   da   penhora,   pessoalmente,   coproprietários   do   imóvel,   cônjuge   ou 
 companheiro   da   parte   executada,   ante   o   que   dispõem   os   artigos   842   e   843   do   Código   de   Processo   Civil.   A 
 fim   de   viabilizar   a   averbação   da   penhora   por   meio   do   sistema   ARISP,   a   parte   exequente   deverá,   no   prazo   de 
 cinco   dias,   apresentar   o   demonstrativo   atualizado   do   débito   e   indicar   o   telefone   celular   do   advogado,   dados 
 estes   obrigatórios   no   preenchimento   do   formulário   correspondente.   Cumpridas   as   determinações,   tendo   em 
 vista   que   a   parte   exequente   é   beneficiária   da   justiça   gratuita,   providencie   a   serventia   o   que   for   necessário 
 para   a   averbação   da   penhora,   por   meio   do   sistema   ARISP,   na   forma   do   Provimento   CG   nº   30/2011   e   do 
 artigo   233   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   Formalizada   a   penhora,   a   parte 
 exequente   deverá   requerer   o   que   entender   adequado   ao   prosseguimento   da   execução.   Int.   Jundiaí,   24   de 
 julho de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 27 de julho de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/07/2020 16:14 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1132/1134   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia 
 útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   da   integralidade   do   imóvel   descrito   na   certidão   de   fls.   208/211, 
 com   amparo   no   disposto   no   artigo   843,   "caput",   do   Código   de   Processo   Civil.   Lavre-se   termo   de   penhora   na 
 forma   do   artigo   845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   intime-se   a   parte   executada   acerca   da   penhora, 
 na   forma   do   artigo   841   do   Código   de   Processo   Civil,   pessoalmente   ou   por   intermédio   do   advogado,   conforme 
 o   caso.   Intimem-se   também   acerca   da   penhora,   pessoalmente,   coproprietários   do   imóvel,   cônjuge   ou 
 companheiro   da   parte   executada,   ante   o   que   dispõem   os   artigos   842   e   843   do   Código   de   Processo   Civil.   A 
 fim   de   viabilizar   a   averbação   da   penhora   por   meio   do   sistema   ARISP,   a   parte   exequente   deverá,   no   prazo   de 
 cinco   dias,   apresentar   o   demonstrativo   atualizado   do   débito   e   indicar   o   telefone   celular   do   advogado,   dados 
 estes   obrigatórios   no   preenchimento   do   formulário   correspondente.   Cumpridas   as   determinações,   tendo   em 
 vista   que   a   parte   exequente   é   beneficiária   da   justiça   gratuita,   providencie   a   serventia   o   que   for   necessário 
 para   a   averbação   da   penhora,   por   meio   do   sistema   ARISP,   na   forma   do   Provimento   CG   nº   30/2011   e   do 
 artigo   233   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça.   Formalizada   a   penhora,   a   parte 
 exequente   deverá   requerer   o   que   entender   adequado   ao   prosseguimento   da   execução.   Int.   Jundiaí,   24   de 
 julho de 2020." 

           Jundiaí / SP, 28 de julho de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ  2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Em Jundiaí, aos 29 de julho de 2020, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA sobre a integralidade do seguinte bem: uma casa com respectivo terreno medindo 

10m de frente para Rua Voluntários da Patría, 221, nesta cidade, por 38,43m da frente aos fundos 

, de um lado, onde confronta com a casa 211; 38m de outro lado, onde confronta com a casa 229 e 

10m na linha dos fundos, onde confronta com propriedade de Theoto &Cia, encerrando uma área 

de 382m², matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, cadastro 

municipal nº 14.059.0021, dos quais foram nomeados depositários, os Sr(s). José Roberto 

Castellani, CPF nº 065.388.628-45 e Solange Munhoz Castellani, CPF nº 137.707.698-99. Os 

depositários não podem abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, 

observadas as conseqüenciais do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e 

achado conforme segue devidamente assinado. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Solicitar Penhora Consultar Pedidos de Penhora Solicitar Certidões Consultar Ped

E-CPF: MARIA DE LOURDES OSTI - 1770 XXXXXXXPr
ec

isa
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da
 ?

Penhora Online - Resposta de solicitação de averbação de p
2 OFICIO CÍVEL
Central
JUNDIAI
São Paulo

Protocolo
PH000330675 

Tipo de Solicitação
Pedido Penhora

Data de Solicitação
5/8/2020

Cartório
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE JUNDIAÍ - SP

Nº Processo
1015008-92.2013.8.26.0309-00001

Número da Prenotação
434460

Data da Prenotação
05/08/2020

Resposta

Matrículas Associadas:
Documento Matrícula Averbado Download Visualizar

065.388.628-45 11525 P7S

PENHORA AVERBADA CONFORME CERTIDÃO ANEXA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 

seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Para as intimações determinadas a fls. 212/213, informe o 

exequente o endereço completo com CEP dos condôminos 

Fatima Aparecida Munhoz de Faria e de Antonio Damião de 

Faria.

Nada Mais. Jundiaí, 31 de agosto de 2020. Eu, Maria de Lourdes 

Osti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 31/08/2020 13:13 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0401/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   as   intimações   determinadas   a   fls.   212/213,   informe   o   exequente   o   endereço   completo 
 com CEP dos condôminos Fatima Aparecida Munhoz de Faria e de Antonio Damião de Faria." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 31 de agosto de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Destinatário(a):
Thereza Ferracini Munhoz
Rua Voluntarios da Patria, 221, Jardim das Orquideas 
Jundiaí-SP 
CEP 13209-310

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertida de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
31 de agosto de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Destinatário(a):
Vanderlei Miguel Munhoz
Rua Voluntarios da Patria, 221, Jardim das Orquideas 
Jundiaí-SP 
CEP 13209-310

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
31 de agosto de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Destinatário(a):
Cristiano Munhoz
Rua Voluntarios da Patria, 221, Jardim das Orquideas 
Jundiaí-SP 
CEP 13209-310

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
31 de agosto de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Destinatário(a):
Kelly de Oliveira
Rua Doutor Pedro Soares de Camargo, 59, Anhangabau 
Jundiaí-SP 
CEP 13208-080

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertida de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
31 de agosto de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Dívida Ativa nº:     

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Destinatário(a):
JOSÉ ROBERTO CASTELLANI
R Professor Joaquim Ladeira, 79, Vila Joana 
Jundiaí-SP 
CEP 13216-030

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
31 de agosto de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Destinatário(a):
Keity de Oliveira
Avenida Doutor Pedro Soares de Camargo, 59, Anhangabau 
Jundiaí-SP 
CEP 13208-080

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertida de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
31 de agosto de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros 

Destinatário(a):
SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI
Rua Voluntarios da Patria, 221, Jardim das Orquideas 
Jundiaí-SP 
CEP 13209-310

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertida de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
31 de agosto de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 01/09/2020 14:06 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0401/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1012/1017   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   as   intimações   determinadas   a   fls.   212/213,   informe   o   exequente   o   endereço   completo 
 com CEP dos condôminos Fatima Aparecida Munhoz de Faria e de Antonio Damião de Faria." 

           Jundiaí / SP, 1 de setembro de 2020. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

 

AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01 (apensado ao 1015008-

92.2013.8.26.0309) 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

 

 

    Maria Lorenzetti dos Santos, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por sua advogada ao final assinada, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, 

atendendo ao r. despacho de fls..., informar o endereço bem como o CPF das pessoas abaixo, 

para os fins de direito: 

 

    FÁTIMA APARECIDA MUNHOZ DE FARIA, CPF n.º 126.155.498-

12, RG 20.280.159/SSP/SP, e seu marido ANTÔNIO DAMIÃO DE FARIA, CPF 582.599.888-87, 

RG 7.377.952-0/SSP/SP, ambos residentes na Rua Guilherme Schüller, 217, Jardim Planalto, 

Jundiaí/SP, CEP. 13.211-210.      

 

    Termos em que, 

    p. deferimento. 

 

    Jundiaí, 08 de setembro de 2.020. 

 

    Tânia Eli Travensolo – OAB/SP  83.444 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros 

Destinatário(a):
Fatima Aparecida Munhoz de Faria
Rua Guilherme Schuller, 217, Jardim Planalto 
Jundiaí-SP 
CEP 13211-210

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertida de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
22 de setembro de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JUNDIAÍ / SP

FORO DE JUNDIAÍ

2ª VARA CÍVEL

Largo São Bento, s/nº - Jundiaí-SP - CEP 13201-035

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros 

Destinatário(a):
Antonio Damião de Faria
Rua Guilherme Schuller, 217, Jardim Planalto 
Jundiaí-SP 
CEP 13211-210

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADA da PENHORA que recaiu sobre o bem: uma casa com respectivo terreno 
medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertida de que poderá 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis .

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Jundiaí, 
22 de setembro de 2020. Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. Angela Maria de Jesus Calheiros, Coordenadora.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

6C
28

44
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
G

E
LA

 M
A

R
IA

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
LH

E
IR

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
09

/2
02

0 
às

 1
9:

08
 .

fls. 244



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 101
500

8-92
.201

3.8.
26.0

309
 e c

ódig
o 6C

427
7D.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r v-

pos
t.co

rre
ios

.co
m.b

r, li
ber

ado
 no

s a
uto

s e
m 2

3/0
9/2

020
 às

 22
:05

 .

fls. 245



Samara R. Jacitti OAB/SP 

276.354 

 

1 Av. Benedito C. de Andrade, n° 708, sala 09, Pq. Eloy Chaves. 

Fone (11) 97256-5510  https://voalis.cards/samara 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUNDIAÍ/SP  

  

  

 

 

 

  

Pedido de Cumprimento de Sentença 

Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

  

  

SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI, brasileira, divorciada, 

faxineira, portadora do CPF/MF n° 137.707.698-99 e do RG/MF n° 23.328.488-6, residente 

e domiciliada na Rua Voluntários da Patria, n° 221, Jundiaí/SP; ora intermediada por sua 

advogada que esta subscreve – instrumento procuratório acostado –, esse com endereço 

eletrônico e profissional inserto na referida procuração, o qual, em obediência à diretriz 
fixada no art. 287, caput, do CPC/2015, indica-o para as intimações que se fizerem 

necessárias, vem, com o devido respeito a Vossa Excelência, com suporte no art. 278, 
parágrafo único, art. 525 inc. IV, um e outro do novo CPC c/c art. 1º, da Lei nº. 8009/90, 

ofertar a presente 

  IMPUGNAÇÃO À PENHORA 

  em razão das justificativas de direitos e de fato, abaixo 
evidenciadas. 

  

I – ASPECTOS FÁTICOS 

  

1. A Impugnada ajuizou, em 03 de março de 2016, o referido pedido de cumprimento de 
sentença. Essa busca receber valor indenizatório no importe de R$ 19.636,88. (dezenove 
mil seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos),fls.01/02; atualizado em 
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Samara R. Jacitti OAB/SP 

276.354 

 

2 Av. Benedito C. de Andrade, n° 708, sala 09, Pq. Eloy Chaves. 

Fone (11) 97256-5510  https://voalis.cards/samara 

 

15/07/2020 no valor total de R$ 32.315,70 (trinta e dois mil trezentos e quinze reais e 
setenta centavos), fls. 207. 
 

2. Tendo sido cientificada em 11 de setembro de 2.020 da penhora que recaiu sobre uma 
casa com respectivo terreno medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, 
nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, a 
Impugnante, surpresa diante de tal descabida medida, uma vez que não sabia do que se 
tratava, pois não recebeu qualquer citação e ou intimação na fase de conhecimento, 
buscou o escritório da douta patrona para esclarecimentos.  
 

3. Assim, compulsando os autos, verificou-se que se tratava de cobrança de alugueis em 
contrato firmado por José Roberto Castellani e o fiador Roberto de Oliveira.  
 

4. No entanto, não era de conhecimento da impugnante sua condição de fiadora no contrato 
de locação. No contrato de locação verifica-se apenas a assinatura do contratante José 
Roberto e do fiador Roberto. 
 

5. A impugnante Solange era esposa de José Roberto, no qual a abandonou sem deixar 
paradeiro, apenas após alguns anos descobriu que o Sr. José Roberto falecera. 
 

6. Verifica-se que a citação de fls. 44/45 foi recebida pelo fiador Roberto, no entanto, a 
mesma não teve ciência do que se tratava.  
 

7. Solange Munhoz Castellani faz parte da família dos demais impugantes, no qual é 
possuidora de uma pequena parte do bem imóvel , herança deixada por seu pai. 
 

8. Houveram tentativas de penhora de ativos financeiros em nome José Roberto, Roberto e  
Solange, tentativas essas frustradas, por ausência de recursos suficientes. (fls. 37/39 e 
42/43). 
 

9. Não alcançada à constrição, aquele indicara o bem objeto da matrícula nº 11.525, 
registrado perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Jundiaí (fls. 75/78). 
Mencionado imóvel, todavia, é o único existente em nome da fiadora Solange Munhoz 
Castellani, na proporção de 1/10 (um décimo). 
 

10. No entanto, esse imóvel é utilizado como única moradia pelos impugnantes: THERESA 
FERRACINI MUNHOZ, CRISTIANO MUNHOZ e VANDERLEY MIGUEL MUNHOZ. 
 

11. Por tais circunstâncias, maneja-se a presente defesa, de sorte a invalidar a presente 
penhora por ser  indevida constrição judicial no imóvel em destaque. 
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3 Av. Benedito C. de Andrade, n° 708, sala 09, Pq. Eloy Chaves. 

Fone (11) 97256-5510  https://voalis.cards/samara 

 

II - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA  

Requer a Impugnante a concessão do benefício da 

gratuidade processual previsto na Lei nº 1.060/50, notadamente em seu artigo 4º, em 

face da comprovada hipossuficiência financeira (holerite anexo). 

 

Art. 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

III - TEMPESTIVIDADE 

Salienta-se que a presente impugnação é devidamente 

tempestiva, haja vista que o prazo para sua apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, nos 
moldes dos arts. 219 e 335, CPC. 

Assim, considerando que o início da ciência da parte se deu 

em 11 de setembro de 2.020, com a intimação da Sra. Solange Munhoz Castellani (fls. 
237), o termo final será 02/10/2020. 

 

IV- PRELIMINARMENTE 

DA IMEDIATA SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

 

 

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 

pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 

para que o executado, independentemente de penhora ou 

nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação. 
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§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática 

dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo 

o juiz, a requerimento do executado e desde que garantido 

o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, 

atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos forem 

relevantes e se o prosseguimento da execução for 

manifestamente suscetível de causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação. 

 

 

Preliminarmente, mister pugnar pela IMEDIATA SUSPENSÃO 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROPOSTO PELA SRA. MARIA LORENZETTI DOS 
SANTOS, tendo em vista  o imóvel com ordem de penhora em sua totalidade é bem de 
família, onde nele residem pessoas idosas, de parcos conhecimentos, pouca condição 

financeira e que não possuem qualquer relação obrigacional com o contrato de locação 

inadimplido. 

Diante do exposto, até que os fatos levantados na presente 

peça processual sejam apreciados pelo Juízo, faz-se imprescindível a SUSPENSÃO DO 
FEITO, com a autorização do Juízo, sob pena de acarretar prejuízos à Executada aos 

demais coproprietários. 

 

PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO POR DINHEIRO  

 

 

Art. 847. O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias 
contado da intimação da penhora, requerer a substituição 
do bem penhorado, desde que comprove que lhe será 
menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. 

 

 

Na remota hipótese de não ser este o entendimento deste 

Juízo, como precaução, trazemos à baila a questão da ilegalidade da penhora por ser o 
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imóvel bem de família e a substituição da penhora por adimplemento da dívida em 
dinheiro parcelado efetuando depósito em juízo. 

Consoante se depreende dos autos, às fls. 228/234, 243/244, 

de acordo com a Carta de Intimação verifica-se a impugnante fora intimada da “PENHORA 

que recaiu sobre o seguinte bem: uma casa com respectivo terreno medindo 10m de 

frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí; conforme termo/auto de penhora ou certidão 

da ARISP disponível para consulta na internet.”  

Destarte, não havendo interesse em manter a constrição 

sobre o referido bem, poderá o Executado substituir a penhora por dinheiro, conforme 

preceitua o artigo 847 do CPC. 

Quanto ao artigo 847 do CPC, esclarece ao nobre Juiz que 

recaindo a penhora sobre o bem imóvel, alem de ser mais demorado o recebimento do 
crédito pela Impugnada é também o mais incerto, pois há residindo no imóvel pessoas 

que não deram causa a esta dívida, sendo também considerado bem de família, devendo 

portanto, recair somente à parte que couber à devedora/fiadora, ou seja, 1/10 (um 

décimo) do imóvel, parte ideal, tornando-o assim, mais difícil o arrematamento do bem 
por um terceiro interessado. 

Motivo pelo qual requer, por ser tempestivo o pedido, que 

seja aceito a substituição da penhora por depósito em juízo parcelado em conta judicial 

em favor da Impugnada e credora Sra. Maria Lorenzetti dos Santos. 

 

PENHORA INDEVIDA 

Da ilegalidade da constrição judicial 

 

A questão em debate cinge-se em relação a penhora em sua 

totalidade, atingindo os demais coprietários, de quem não tenha sido parte na ação de 

cobrança na qual se formou o título executivo. 

                                                                              

Vejamos o que diz a jurisprudência: 
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TJ-GO- Agravo de Instrumento (CPC) AI 06976121120198090000 
(TJ-GO) 

PENHORA SOBRE IMÓVEL REGISTRADO EM NOME DE TERCEIRO, 
INADMISSIBILIDADE. 1. A penhora é ato preparatório da 
expropriação do bem e só pode recair sobre coisa de propriedade 
do devedor. 2. A natureza “propter REM” da obrigação que deu 
origem ao título executivo. Agravo de instrumento desprovido. 

 

  

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS 
CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE 
QUE A PENHORA RECAIA SOBRE O IMÓVEL GERADOR DAS 
DESPESAS, INDEPENDENTEMENTE DE QUEM FIGURE COMO 
PROPRIETÁRIO REGISTRAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 
NÃO REGISTRADO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRIÇÃO QUE DEVE 
INCIDIR APENAS SOBRE OS DIREITOS DOS EXECUTADOS SOBRE OS 
BENS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. Em se tratando 
de bem imóvel, a transferência da propriedade se dá mediante o 
registro do título translativo no Cartório de Registro de Imóveis. Ou 
seja, enquanto não registrado o compromisso de compra e venda, 
os executados não podem ser havidos como proprietários dos 
imóveis objeto da discussão. Assim, em atenção ao princípio da 
continuidade previsto nos arts. 195 e 273 da Lei nº 6.105/73 (LRP), 
não será possível a penhora do bem imóvel e respectivo registro 
enquanto não regularizada a titularidade em nome dos 
executados, sob pena de violar a cadeia dominial. Viável, portanto, 
tão somente a penhora dos direitos que as devedoras possuem 
sobre o bem.” (Agravo de Instrumento 2090426-
29.2020.8.26.0000; Relator: Des. Adilson de Araujo; Órgão 
Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 
01/06/2020) 

 

 

 

 

Desta feita, a relação obrigacional estabelecida em contrato, 

não prevê os nomes dos demais proprietários, não podendo assim, jamais recair a 

penhora sobre a totalidade do imóvel, cobrando arbitrariamente a dívida em relação a 

todos. 
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Assim, como no direito penal, no qual tomamos a liberdade 

de trazer ao direito civil e fazer alusão ao princípio da intranscendência ou da 

pessoalidade ou, ainda, personalidade da pena, preconiza que somente o condenado, e 

mais ninguém, poderá responder pelo fato praticado, pois a pena não pode passar da 

pessoa do condenado (art. 5º , XLV da CF). 

Desta feita, a relação obrigacional estabelecida em contrato, 

não prevê os nomes dos demais proprietários, não podendo assim, jamais recair a 

penhora sobre a totalidade do imóvel, cobrando desta forma a dívida em relação a todos. 

Assim, caso V.Exa.  entenda que a penhora é ainda a melhor 

forma de purgar a dívida, que esta recaia somente na proporação de um décimo ( 1/10) 
da propriedade em nome da herdeira Solange Munhoz Castellani, fls. 224. 

 

DO PEDIDO 

 

1) PELO EXPOSTO, pugna seja a presente IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA recebida pelo Juízo, com a imediata suspensão do cumprimento da 
sentença acima epigrafado, até decisão final da lide, tendo em vista as 
irregularidades apontadas nesta peça processual,  as quais tornam o título judicial 

inexigível; 

2) Pugna pela gratuidade do acesso à Justiça; 
3) Pugna, tempestivamente, pela substituição da penhora do bem imóvel por 

adimplemento da dívida em dinheiro parcelado; 
4) Caso V.Exa entenda que a penhora é a melhor forma de purgar a dívida requer que esta 

recaia somente na proporção de um décimo (1/10) da propriedade em nome da herdeira 
Solange Munhoz Castellani; 

5) Ao final, pugna pela IMPROCEDENCIA DA PENHORA em sua integralidade, tendo 

em vista a e ilegalidade da penhora por ser bem de família, atingindo a 
integralidade do bem em de terceiros, com a condenação da Autora ao pagamento 

de eventuais custas processuais e honorários advocatícios, a serem arbitrados por 

V. Exa. 

6) Pugna pela produção de todas as provas em direito admitidas, em especial o 
acosto de documentos, acaso seja necessário. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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Jundiaí, 25 de setembro de 2.020. 

 

 

SAMARA REGINA JACITTI 

OAB/SP 276.354 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUNDIAÍ/SP  

  
 
 
 
 
   
 
  

Pedido de Cumprimento de Sentença 
Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  
 
 
 
 

THERESA FERRACINI MUNHOZ, brasileira, viúva, aposentada, 
portadora do CPF/MF n° 272.790.558-00 e do RG/MF n° 8.919.497-4, SSP/SP, residente e 
domiciliada na Rua Voluntários da Pátria, n° 221, Jundiaí/SP; KEITY DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, portadora do CPF/MF n° 376.918.938-84 e do RG/MF n° 44711256, 
SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Fioravante Leonardi, n° 198, Fazenda Grande, 
Jundiaí/SP; CRISTIANO MUNHOZ, brasileiro, portador do CPF/MF n° 253.878.168-06 e do 
RG/MF n° 25578276, SSP/SP, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com 
ANDREA BUENO MUNHOZ, brasileira, portadora do CPF/MF n° 178.854.968-64 e do 
RG/MF n°27505447, SSP/SP, residentes e domiciliados na Rua Voluntários da Pátria, n° 
221, Jundiaí/SP; KELLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileira, portadora do CPF/MF 
n°344.016.418/76 e do RG/MF n° 43.144.593-X, SSP/SP, casada com CARLOS EDUARDO 
DO NASCIMENTO, brasileiro, portador do CPF/MF 304.961.538-97  E DO RG N° 
42.378.405-5, residentes e domiciliados na Av. Reserva do Japi, n° 360, apto 208, bl. 01, 
Jundiaí/SP; FATIMA APARECIDA MUNHOZ DE FARIA, brasileira, do lar, portadora do 
CPF/MF n° 126.155.498/12, SSP/SP, e do RG n° 20.280.159-7, casada sob o regime da 
comunhão parcial de bens com ANTONIO DAMIÃO DE FARIA, brasileiro, aposentado, 
portador do CPF/MF n° 582.599.888-87 e do RG/MF n° 7377952 SSP/SP, residentes e 
domiciliados na Rua Guilherme Schuller, n° 217, Jardim Planalto, Jundiaí/SP; VANDERLEY 
MIGUEL MUNHOZ, brasileiro, divorciado, portador do CPF/MF n° 024.837.108-83 e do 
RG/MF n° 13.606.866-2, residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pátria, n° 221, 
Jundiaí/SP; ora intermediados por sua advogada que esta subscreve – instrumento 
procuratório acostado –, esse com endereço eletrônico e profissional inserto na 
referida procuração, o qual, em obediência à diretriz fixada no art. 287, caput, do 
CPC/2015, indica-o para as intimações que se fizerem necessárias, vem, com o devido 
respeito a Vossa Excelência, com suporte no art. 278, parágrafo único, art. 525 inc. IV, um 
e outro do novo CPC c/c art. 1º, da Lei nº. 8009/90, ofertar a presente 
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IMPUGNAÇÃO À PENHORA 

  
em razão das justificativas de direitos e de fato, abaixo 

evidenciadas. 

  
I - ASPECTOS FÁTICOS 

  

1. O Impugnado ajuizou, em 03 de março de 2016, o referido pedido de cumprimento de 
sentença. Essa busca receber valor indenizatório referente aos alugueis não pagos no 
importe de R$ 19.636,88 (fls.01/02), atualizado em 15/07/2020 no valor total de R$ 
32.315,70 (trinta e dois mil trezentos e quinze reais e setenta centavos), fls. 207. 
 

2. Tendo sido cientificados em 11 de setembro de 2.020 da penhora que recaiu sobre uma 
casa com respectivo terreno medindo 10m de frente para Rua Voluntários da Pátria, 221, 
nesta cidade, matrícula nº 11.525 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, os 
Impugnantes surpresos diante de tal descabida medida, uma vez que não sabiam do que 
se tratava, pois desconheciam por completo de quem e do que se originava. 

 
3. Em total desespero, por se tratarem de pessoas simples e honradas, buscaram o escritório 

da douta patrona para esclarecimentos.  

 
4. Assim, compulsando os autos, verificou-se que se trata de cobrança de alugueis em 

contrato firmado com José Roberto Castellani e os fiadores Roberto de Oliveira e Solange 
Munhoz Castellani.  

 
5. Solange Munhoz Castellani faz parte da família dos impugantes, no qual é possuidora de 

uma pequena parte do bem imóvel, herança deixada por seu pai. 
 

6. Houve tentativa de penhora de ativos financeiros em nome José Roberto, Roberto e 
Solange tentativa essa frustrada, por ausência de recursos suficientes. (fls. 37/39 e 42/43). 
 

7. Não alcançada à constrição, aquele indicara o bem objeto da matrícula nº 11.525, 
registrado perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Jundiaí (fls. 75/78). 
Mencionado imóvel, todavia, é o único existente em nome da “fiadora” Solange Munhoz 
Castellani, na proporação de 1/10. 

 
8. No entanto, esse imóvel é utilizado como única moradia pelos impugnantes: THERESA 

FERRACINI MUNHOZ, CRISTIANO MUNHOZ e VANDERLEY MIGUEL MUNHOZ. 

 
9. Por tais circunstâncias, maneja-se a presente defesa, de sorte a invalidar a indevida 

constrição judicial no imóvel em destaque. 
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II - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA  

Requerem os Impugnantes a concessão do benefício da 
gratuidade processual previsto na Lei nº 1.060/50, notadamente em seu artigo 4º, em 
face das comprovada hipossuficiência financeira (docs. anexos). 

 

Art. 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

III - TEMPESTIVIDADE 

Salienta-se que a presente impugnação é devidamente 
tempestiva, haja vista que o prazo para sua apresentação é de 15 (quinze) dias úteis, nos 
moldes dos arts. 219 e 335, CPC. 

Assim, considerando que o início da ciência das partes se 
deu em 11/09/2.020, com a intimação da Sra. Solange Munhoz Castellani (fls. 237), o 
termo final será 02/10/2020. 

 
III – PRELIMINARMENTE  
 
DA IMEDIATA SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
 
 

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. 
 
(...) 
 
§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática 
dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo 
o juiz, a requerimento do executado e desde que garantido 
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o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, 
atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus fundamentos forem 
relevantes e se o prosseguimento da execução for 
manifestamente suscetível de causar ao executado grave 
dano de difícil ou incerta reparação. 

 
 
 

Preliminarmente, mister pugnar pela IMEDIATA SUSPENSÃO 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROPOSTO PELA SRA. MARIA LORENZETTI DOS 
SANTOS, tendo em vista que THERESA FERRACINI MUNHOZ, KEITY DE OLIVEIRA, 
CRISTIANO MUNHOZ, ANDREA BUENO MUNHOZ, KELLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO, 
CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO, FATIMA APARECIDA MUNHOZ DE FARIA, 
ANTONIO DAMIÃO DE FARIA e VANDERLEY MIGUEL MUNHOZ não são partes legítimas 
para atuar no pólo passivo da demanda, pois possuem qualquer vínculo obrigacional com 
a Impugnada, bem como o imóvel com ordem de penhora é bem de família, onde nele 
residem pessoas idosas, de parcos conhecimentos e pouca condição financeira. 

 
Diante do exposto, até que os fatos levantados na presente 

peça processual sejam apreciados pelo Juízo, faz-se imprescindível a SUSPENSÃO DO 
FEITO, com a autorização do Juízo, sob pena de acarretar prejuízos ainda maiores aos 
Executados. 
 
 
DA CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA 
 

Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 

pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 

para que o executado, independentemente de penhora ou 

nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação.  

(...) 

II - ilegitimidade de parte; 
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Apenas a título de esclarecimento, cumpre-nos mencionar 
que no contrato de locação figuram como parte ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSÉ ROBERTO 
CASTTELANI e SOLANGE MUNHOZ - locadores do imóvel para fim residencial. 
 

A legitimidade das partes é, consoante o disposto no art. 17, 
do NCPC, uma das condições da ação, sem a qual é inviável a análise do mérito da 
demanda. 
 

A legitimidade passiva, segundo a valiosa lição de Wambier, 
consiste na “relação de sujeição diante da pretensão do autor”. Destarte, se não há nexo 
de causalidade entre o direito invocado pelo autor e a conduta do réu, verifica-se a 
ocorrência de ilegitimidade passiva. 
 

Assim como no direito penal, no qual tomamos a liberdade 
de fazer alusão ao princípio da intranscendência ou da pessoalidade ou, ainda, 
personalidade da pena, preconiza que somente o condenado, e mais ninguém, poderá 
responder pelo fato praticado, pois a pena não pode passar da pessoa do condenado (art. 
5º , XLV da CF). 
 

A atuação dos impugnantes não contribuiu, de forma 
alguma, para causar os supostos danos que a autora pretende reparar, vez que, figuram 
apenas como coproprietários do referido imóvel levado à penhora, não tendo qualquer 
relação obrigacional estabelecida em contrato, não podendo, portanto, sofrer qualquer 
condenação. 
 

Nesse sentido, já se manifestaram alguns Tribunais, senão 
vejamos: 

 
 

Apelação Cível nº 1014658-81.2015.8.26.0100  
Apelante: Alexandre Serpa Albuquerque Apelados: Arnaldo Barreto 
Giorgetti, Milena Giorgetti, Melina Giorgetti e Melissa Giorgetti  
COMARCA: São Paulo  
VOTO N° 9.892  
LOCAÇÃO. DESPEJO. Sentença de procedência parcial dos pedidos. 
Preliminar de legitimidade passiva analisada com o mérito. 
Contrato de locação firmado apenas com o réu Arnaldo. Obrigação 
pessoal. Cobrança indevida com relação às demais rés, razão pela 
qual o pedido deve ser julgado improcedente. Teoria da Asserção. 
Legitimidade da cobrança do IPTU e despesas de condomínio. 
Responsabilidade da cobrança das referidas despesas, conforme 
previsão contratual. Planilha de cálculo que excluiu da cobrança 
das despesas relativas ao “Fundo de Obras”. Documentos que não 
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demonstram o pagamento das referidas despesas. Penhora no 
rosto dos autos indevida. Honorários de advogado das rés devidos. 
RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO. RECURSO DO RÉU PROVIDO 
EM PARTE. (grifamos e negritamos) 
 
 
 
TJ-GO- Agravo de Instrumento (CPC) AI 06976121120198090000 
(TJ-GO) 
PENHORA SOBRE IMÓVEL REGISTRADO EM NOME DE TERCEIRO, 
INADMISSIBILIDADE. 1. A penhora é ato preparatório da 
expropriação do bem e só pode recair sobre coisa de propriedade 
do devedor. 2. A natureza “propter REM” da obrigação que deu 
origem ao título executivo. Agravo de instrumento desprovido. 
(grifamos e negritamos) 
 
 

 

  

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS 
CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRETENSÃO DE 
QUE A PENHORA RECAIA SOBRE O IMÓVEL GERADOR DAS 
DESPESAS, INDEPENDENTEMENTE DE QUEM FIGURE COMO 
PROPRIETÁRIO REGISTRAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 
NÃO REGISTRADO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRIÇÃO QUE DEVE 
INCIDIR APENAS SOBRE OS DIREITOS DOS EXECUTADOS SOBRE OS 
BENS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. Em se tratando 
de bem imóvel, a transferência da propriedade se dá mediante o 
registro do título translativo no Cartório de Registro de Imóveis. Ou 
seja, enquanto não registrado o compromisso de compra e venda, 
os executados não podem ser havidos como proprietários dos 
imóveis objeto da discussão. Assim, em atenção ao princípio da 
continuidade previsto nos arts. 195 e 273 da Lei nº 6.105/73 (LRP), 
não será possível a penhora do bem imóvel e respectivo registro 
enquanto não regularizada a titularidade em nome dos 
executados, sob pena de violar a cadeia dominial. Viável, 
portanto, tão somente a penhora dos direitos que as devedoras 
possuem sobre o bem.” (Agravo de Instrumento 2090426-
29.2020.8.26.0000; Relator: Des. Adilson de Araujo; Órgão 
Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 
01/06/2020) (grifamos e negritamos) 
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Assim, é de rigor a desconstituição da penhora realizada nos 
autos do processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01. 
 

Por fim, imperioso destacar que os impugnantes sequer 
sabiam da ocorrência da dívida e tramitação dos autos em 2013, razão pela qual não há 
menção e tão pouco pedido de citação das partes e por conseqüência não houve defesa 
alguma protocolizada na fase de conhecimento. 
 

Razão pela qual requer que seja declarada a nulidade da 
intimação, ilegitimidade passiva dos impugnantes e baixa da penhora no respectivo 
imóvel, bem como a exclusão dos nomes dos coproprietários do portal de serviços E-Saj. 
 
 
FALTA DE CITAÇÃO NA FASE DE CONHECIMENTO 
 

Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 

pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 

para que o executado, independentemente de penhora ou 

nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação.  

§1º Na impugnação, o executado poderá alegar: 

I. falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, 
o processo correu à revelia; 

 

Tal como citado, verifica-se que não houve citação das partes 

ora impugnantes na fase de conhecimento, correndo à revelia.  

Isso porque, mais uma vez, repita-se, não fazem m parte do 

processo. Em momento algum no contrato assinado pelas partes ROBERTO DE OLIVEIRA,  

JOSÉ ROBERTO CASTTELANI e SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI consta também os 

impugnantes como locatários, sublocatários ou garantidores do contrato descumprido.  
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PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA 
Da ilegalidade da constrição judicial 
 

Cabe inicialmente ressaltar caso V.Exa entenda de modo 
diverso e pretenda continuar com o cumprimento de ordem de penhora em relação às 
partes que não figuraram no pólo passivo como locatários, sublocatários e ou fiadores, 
resta trazer a baila a questão da ilegalidade da penhora por ser o imóvel bem de família.   

  A questão em debate cinge-se ao exame da nulidade da 
penhora, uma vez que o bem constrito é bem de família. Desse modo, acobertado pela Lei 
n.º 8.009/90. 

  
                                      É consabido que a Lei nº 8.090/90, ao dispor sobre 
a impenhorabilidade do bem de família, visou conferir especial proteção à moradia da 
família, direito assegurado constitucionalmente. (CF, art. 6º, art. 5º, inc. XI, art. 226) 

  
                                       De mais a mais, colhe-se do art. 1º, da referida legislação, a 
seguinte diretriz: 

  
Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 
familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de 
dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, 
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta 
lei. 

  
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre 
o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de 
qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso 
profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que 
quitados.                                           

   

 

                                       Inquestionável que a prova documental colacionada 
demonstra, fartamente, que a propriedade guerreada é a única destinada à moradia da 
família dos Impugnantes. 

  
                              Nesse contexto, a penhora se torna absolutamente nula. 
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                                       Com esse enfoque, urge evidenciar o magistério de Rolf 
Madaleno: 
 
  

O bem de família instituído pela Lei n. 8.009/1990 isenta o imóvel 
destinado a servir de domicílio da família do devedor, de execução 
por dívidas de índole civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de 
qualquer natureza, salvo as exceções previstas na relação aos 
débitos descritos no seu art. 3º, sendo finalidade do instituto 
proteger o direito de propriedade que serve de abrigo para a 
família, não no propósito de asilar o mal pagador, e sim no sentido 
de equilibrar o processo executivo [ ... ]  

 
  

                                       Com a mesma sorte de entendimento, professa Maria 
Berenice Dias, verbo ad verbum: 

  

 
O bem de família não responde por nenhum tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza (L. 8.009/90 
1º). A impenhorabilidade pode ser oposta em execução civil, fiscal, 
previdenciária, trabalhista ou qualquer outra (L 8.009/90 3º). Pode 
ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição [ ... ] 
(negritos no texto original)  

  

 
                                       Por isso, é altamente ilustrativo transcrever os seguintes 
arestos: 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU 
IMPUGNAÇÃO A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE IMÓVEL PENHORADO, 
POR SE TRATAR DE BEM DE FAMÍLIA. 
Agravantes, contudo que são proprietários de dois imóveis, o que 
foi penhorado e está situado na Comarca do juízo da execução, e 
outro nos Estados Unidos da América, onde residem desde o ano 
de 2008. Bem constrito que não possui característica de bem de 
família. Condenação dos impugnantes. Agravantes ao pagamento 
de honorários de sucumbência. Inadmissibilidade. Súmula nº 519, 
STJ: Na hipótese de rejeição da impugnação ao cumprimento de 
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sentença, não são cabíveis honorários advocatícios. Ônus da 
sucumbência afastados. Agravo provido em parte [ ... ] 

  
APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
SENTENÇA QUE NÃO RECONHECEU O IMÓVEL CONSTRITO COMO 
BEM DE FAMÍLIA E AFASTOU A IMPENHORABILIDADE. RECURSO 
DA IMPUGNANTE-EXECUTADA, NA VIGÊNCIA DO CPC/15. 
RESISTÊNCIA À IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. 
ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE A COMPROVAÇÃO DE QUE O IMÓVEL 
PENHORADO É SEU ÚNICO BEM, E QUE POR TAL RAZÃO MERECE 
A PROTEÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 8.009/90. CONSTATAÇÃO 
NOS AUTOS DE QUE O BEM PENHORADO NÃO É O ÚNICO DE 
PROPRIEDADE DA RECORRENTE/IMPUGNANTE, NÃO HÁ PROVA 
DE QUE SEJA O DE MENOR VALOR ENTRE OS PERTENCENTES À 
EXECUTADA, NEM QUE ESTEJA REGISTRADO COMO BEM DE 
FAMÍLIA. AUSENTES NOS AUTOS OS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA IMPENHORABILIDADE PREVISTOS NO ART. 
5º DA LEI Nº 8.009/90. IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO 
DE IMPENHORABILIDADE DO BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA 
RECORRENTE CONSTRITO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. 
A Lei nº 8.009/90 visa resguardar o patrimônio da entidade 
familiar que não possui outro lugar para estabelecer sua moradia. 
Para que a impenhorabilidade alcance o bem, é necessário que o 
requerente comprove que o imóvel é o único utilizado para fins 
residenciais e que não há incidência de quaisquer das exceções 
elencadas no artigo 3º da Lei n. 8.009/90.. Além da comprovação 
de ser o único e utilizado para fins residenciais, pode a parte 
comprovar a teor da Súmula nº 486 do STJ, que o imóvel é utilizado 
para garantir a subsistência ou moradia da família, ou ainda a teor 
do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9099/90 que existindo 
vários bens o penhorado é o de menor valor, ou não sendo que 
encontra-se registrado como bem de família. Ausente a 
comprovação destes pressupostos, não há que se falar em 
impenhorabilidade do bem. (TJMG. Apelação Cível 
1.0145.11.025266-8/005, Relator(a): Des. (a) Alexandre Santiago, 
11ª Câmara Cível, julgamento em 01/06/2016, publicação da 
Súmula em 08/06/2016)".SUCUMBÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
ESTIPULAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA NA ORIGEM QUE IMPEDE A 
IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS NO TERMOS DA 
JURISPRUDÊNCIA DO Superior Tribunal de Justiça [ ... ] 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. IMPUGNAÇÃO 
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPENHORABILIDADE DO 
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BEM DE FAMÍLIA. DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVA O CARÁTER 
RESIDENCIAL DO IMÓVEL. 
Consoante a exegese dos arts. 1º e 5º da Lei nº 8.009/90, é 
impenhorável o imóvel residencial da entidade familiar, assim 
considerado quando utilizado em caráter de moradia permanente. 
Caso em que autorizada a declaração de impenhorabilidade, haja 
vista a comprovação, pelo agravante, do recebimento de faturas 
de serviços diversos no local, além da produção de prova 
testemunhal emprestada, que revela o caráter residencial do bem. 
Agravo de instrumento provido. Unânime [ ... ] 
   

   
 

O bem de família voluntário é aquele cuja destinação decorre 
da vontade do seu instituidor, integrante da própria família, visando à proteção do 
patrimônio contra dívidas. O Código Civil permite que qualquer bem seja gravado como 
bem de família, desde que não ultrapasse o valor de um terço do patrimônio líquido 
existente no momento da afetação. 
 
 
 

Art. 1.711 do Código Civil  
 
Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura 
pública ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para 
instituir bem de família, desde que não ultrapasse um terço do 
patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, mantidas as 
regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial 
estabelecida em lei especial. 

 
 
 

Na parte final do dispositivo acima transcrito é possível 
perceber que o legislador fez menção expressa "a lei especial", referindo-se a lei 8.009/90, 
com a intenção de deixar claro que ela subsiste e que suas disposições devem ser 
preservadas. Segundo o Tribunal de Justiça de São Paulo, a instituição do bem de família 
voluntário não obsta o reconhecimento do bem de família legal, pois qualquer bem pode 
ser alvo da proteção instituída pelo bem de família voluntário, desde que atendidos os 
requisitos previstos no Código Civil, e a sua instituição não afasta a incidência da proteção 
prevista na Lei 8.009/90, justamente o que dispõe a parte final do artigo supracitado, 
portanto, é plenamente possível ter dois ou mais imóveis protegidos contra dívidas, 
dependendo, é claro, do tamanho patrimônio do devedor. 
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APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIROS. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA. Argumentos do apelante que não convencem. 
Comprovação nos autos de que embargante esposo e filhos 
residem no imóvel constrito Bem de família legal. O fato de ter 
havido a instituição de bem de família voluntário em relação a 
outro imóvel de propriedade da embargante não é suficiente para, 
por si só, afastar a proteção dada ao bem de família legal, nos 
exatos termos do que dispõe o art. 1.711 do Código Civil. Ainda que 
o bem penhorado não seja o único imóvel de propriedade do 
embargante, prevalece o bem de família Precedente deste e. 
Tribunal de Justiça. SENTENÇA MANTIDA RECURSO DESPROVIDO 
 

 
 
Em suma, o imóvel de residência dos impugnantes é 

impenhorável. Isso não é discutível.  
 
 
DO PEDIDO 
 
 

1) PELO EXPOSTO, pugna seja a presente IMPUGNAÇÃO À PENHORA recebida pelo Juízo, 
com a imediata suspensão do cumprimento da decisão acima epigrafado, até o final da 
lide, tendo em vista as irregularidades apontadas nesta peça processual, as quais tornam o 
título judicial inexigível; 
 

2) Pugna ainda, sejam os argumentos lançados na presente devidamente acolhidos pelo 
Juízo, DECLARANDO-SE A NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS POSTERIORES À 
INTIMAÇÃO.  

 
3) Requer a exclusão da do pólo passivo da demanda, bem como do sistema  E-Saj, os 

impugnantes THERESA FERRACINI MUNHOZ, KEITY DE OLIVEIRA, CRISTIANO MUNHOZ, 
ANDREA BUENO MUNHOZ, KELLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO, CARLOS EDUARDO DO 
NASCIMENTO, FATIMA APARECIDA MUNHOZ DE FARIA, ANTONIO DAMIÃO DE FARIA e 
VANDERLEY MIGUEL MUNHOZ, já que não possuem qualquer responsabilidade acerca 
dos prejuízos oriundos da locação do imóvel, uma vez que não constam seus nomes no 
contrato de locação para fins residencial. 
 

4) E, ao final, pugna seja o cumprimento de sentença proposto julgado IMPROCEDENTE em 
relação aos impugnantes, tendo em vista a ilegitimidade de partes e ilegalidade da 
penhora por ser  bem de família e por não fazerem parte da relação obrigacional, com a 
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condenação da Autora ao pagamento de eventuais custas processuais e honorários 
advocatícios, a serem arbitrados por V. Exa. 

 
Pugna pela produção de todas as provas em direito 

admitidas. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

 
Jundiaí, 22 de setembro de 2.020. 
 

 
SAMARA REGINA JACITTI 
OAB/SP 276.354 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

I. Para a apreciação do pedido de gratuidade da Justiça, deverá a executada 

demonstrar, no prazo de 05 (cinco) dias, a sua alegada incapacidade de arcar com o custo do feito, 

comprovando documentalmente que os gastos superam as receitas mensais, bem como juntando 

aos autos suas duas últimas declarações de imposto de renda, eis que, “em face do texto do inciso 

LXXIV do artigo 5º da Constituição da República, considera-se revogada a disposição contida no 

artigo 4º da Lei Federal nº 1.060, de 1950, que dispensa a comprovação de insuficiência de 

recursos, para fins de assistência judiciária gratuita. (JTJ 196/239)”.

II. Manifeste-se a exequente sobre a impugnação à penhora de fls. 246/253 e 

263/275, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

Jundiaí, 27 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 29/01/2021 13:55 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0027/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I.   Para   a   apreciação   do   pedido   de   gratuidade   da   Justiça,   deverá   a   executada 
 demonstrar,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   sua   alegada   incapacidade   de   arcar   com   o   custo   do   feito, 
 comprovando   documentalmente   que   os   gastos   superam   as   receitas   mensais,   bem   como   juntando   aos   autos 
 suas   duas   últimas   declarações   de   imposto   de   renda,   eis   que,   em   face   do   texto   do   inciso   LXXIV   do   artigo   5º   da 
 Constituição   da   República,   considera-se   revogada   a   disposição   contida   no   artigo   4º   da   Lei   Federal   nº   1.060, 
 de   1950,   que   dispensa   a   comprovação   de   insuficiência   de   recursos,   para   fins   de   assistência   judiciária   gratuita. 
 (JTJ   196/239).   II.   Manifeste-se   a   exequente   sobre   a   impugnação   à   penhora   de   fls.   246/253   e   263/275,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 29 de janeiro de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 01/02/2021 15:12 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0027/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1405/1413   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   I.   Para   a   apreciação   do   pedido   de   gratuidade   da   Justiça,   deverá   a   executada 
 demonstrar,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   sua   alegada   incapacidade   de   arcar   com   o   custo   do   feito, 
 comprovando   documentalmente   que   os   gastos   superam   as   receitas   mensais,   bem   como   juntando   aos   autos 
 suas   duas   últimas   declarações   de   imposto   de   renda,   eis   que,   em   face   do   texto   do   inciso   LXXIV   do   artigo   5º   da 
 Constituição   da   República,   considera-se   revogada   a   disposição   contida   no   artigo   4º   da   Lei   Federal   nº   1.060, 
 de   1950,   que   dispensa   a   comprovação   de   insuficiência   de   recursos,   para   fins   de   assistência   judiciária   gratuita. 
 (JTJ   196/239).   II.   Manifeste-se   a   exequente   sobre   a   impugnação   à   penhora   de   fls.   246/253   e   263/275,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 1 de fevereiro de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP  

  

  

 

 

 

  

Pedido de Cumprimento de Sentença 

Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

  

  

SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI, já qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, por sua advogada e bastante procuradora, vem a presença 

de Vossa Excelência, conforme r. despacho, expor e ao final requerer: 

 

Conforme fls. 259 a 262, consta a comprovação de renda 

mensal da executada (CTPS e Holerite), no qual comprova-se que não aufere mais que 

1 salário mínimo e meio ao mês. 

Quanto a inclusão da declaração de Imposto de Renda, 

informa a este r. juízo que não será possível, visto que a executada é isenta. 

 

A comprovação de insuficiência econômica exigida pela 

norma constitucional do Artigo 5º, inciso, LXXIV, deve ser feita nos termos da 
legislação vigente, qual seja a Lei Federal 1.060/50 e suas alterações posteriores, uma 

vez que não há norma revogadora do mencionado conjunto legislativo nem este é de 

sentido oposto ao estabelecido na Lei Maior. Ao contrário, na busca de tornar efetiva a 

norma constitucional, a legislação ordinária torna mais fácil a comprovação exigida, ao 

estabelecer a possibilidade desta ser produzida através de simples declaração da parte 

hipossuficiente. Entender em contrário seria ferir de morte o que o legislador 

constituinte estabelecera. 

 

Art. 5º - LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;” 
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Após as referidas considerações, reverenciamos que a 

condição retratada é assente ao princípio elementar que sustenta a efetividade da 

justiça gratuita, como podemos empreender pelo insculpido no artigo 99 do novo 

Código de Processo Civil que assim preleciona:  

 

 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado 
na petiçãoinicial, na contestação, na petição para ingresso de 
terceiro no processo ou em recurso.  

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na 
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, 
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso. 

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de 
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressupostos.  

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural.  

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 
impede a concessão de gratuidade da justiça.  

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente 
sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do 
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o 
próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.  

§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se 
estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo 
requerimento e deferimento expressos. 

 

 

 

O benefício da gratuidade judiciária destina-se a garantir 

o acesso à justiça daqueles que não dispõe de condições suficientes aos encargos da 

demanda sem o comprometimento dos meios de subsistência, fato devidamente 

comprovado pela documentação delineada que releva a alteração expressiva na 

condição familiar e o comprometimento financeiro incompatível ao ônus da demanda.  

A concessão da gratuidade processual não impõe a 

necessidade do caráter de miserabilidade por parte da Agravante, pois a afirmação da 

parte no sentido de não estar em condições aptas ao custeamento do processo sem o 

comprometimento do próprio sustento ou da família é suficiente ao embasamento o 

que pode ser empreendido com a própria análise do atual quadro econômico 

enfrentado pelo país.  
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Exatamente nesse contexto atual os redatores do novo 

Código de Processo Civil instituíram por via do artigo 98 do Código de Processo Civil 

quanto ao benemérito da gratuidade processual, conceito que permanece vigorante 

em nossos órgãos superiores, como podemos apontar no recente julgado de 12/12/17:  

 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSTO DE RENDA. 
FAIXAS DE RENDIMENTO, CRITÉRIO ABSTRATO. 
INADMISSIBILIDADE. 1 É assente na jurisprudência do STJ que a 
simples declaração de hipossuficiência da pessoa natural, ainda 
que dotada de iuris tantum, é suficiente ao deferimento do 
pedido de gratuidade de justiça quando não ilidida por outros 
elementos nos autos. 2 Esta Corte Superior rechaça a adoção 
única de critérios abstratos, como a faixa de isenção do 
imposto de renda, uma vez que eles não representam fundadas 
razões para denegação da justiçagratuita. 2 Agravo interno 
desprovido. (STJ – AgInst no REsp: 1372128 SC 2013/0060984-2 
– Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data do Julgamento 
12/12/2017, T1 – PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação 
26/06/2018)” 

 

 

Isso posto e no melhor interesse de direito, estima a 

requerente que após a devida explanação quanto às condições econômicas e com 

supedâneo da documentação acostada. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Jundiaí, 09 de fevereiro de 2021. 

 

SAMARA REGINA JACITTI 

OAB/SP 276.354 
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AO RESPEITÁVEL JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

 

PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

 

 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

suas advogadas ao final assinadas, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls... se manifestar sobre a Impugnação de fls.246 

a 253 (Solange Munhoz Castellani) nos termos abaixo: 

 Verifica-se que na exposição dos fatos a executada, ora impugnante, se contradiz e 

omite fatos dependentes de documentos e não os comprova, pois alega que é divorciada tanto 

na qualificação quanto no corpo da peça processual quando na verdade o documento de fls. 258 

(certidão de casamento averbada) comprova que a impugnante é apenas separada 

judicialmente de forma consensual em 12/06/2018. 

 As alegações da impugnante sobre o desconhecimento de sua condição de fiadora no 

contrato de locação não se sustenta, a uma que era casada com o fiador José Roberto vivia sob 

o mesmo teto com este, a duas que ambos eram proprietários do “Buffett do Alemão” (casa de 
eventos), trabalhavam juntos e tinham como funcionário o locatário Roberto De Oliveira. 

Ademais ela própria confirma a condição de fiadora no item 9 de sua peça processual. 

PORTANTO INEGÁVEL A RESPONSABILIDADE DA IMPUGNANTE DE FORMA SOLIDÁRIA NAS 

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CASAL NO REFERIDO CONTRATO DE LOCAÇÃO DESDE AGOSTO 

DE 2012 o que perdura enquanto não houver quitação débito. 

 A impugnante não pode ser contemplada com a gratuidade processual requerida, haja 

vista que não comprovou documentalmente que os gastos superam as receitas mensais, bem 

como não juntou aos autos suas duas últimas declarações de imposto de renda, conforme 

determinado por Vossa Excelência, cujo prazo concedido já se encontra precluso.   

 Ademais é cediço que a simples cópia da CTPS e demonstrativo de salário não são 

suficientes para comprovar a hipossuficiência econômica, pois podem haver outras rendas que 

não formalizadas, até porque a impugnante contratou causídica particular, como se depreende 

da documentação por ela juntada, de maneira que o diploma legal invocado não lhe socorre 

como bem lembrado por Vossa Excelência no r. despacho.  

 Improcede também a alegação da impugnante de que o imóvel penhorado é o único 

que possui, pois conforme se depreende da pesquisa ARISP foram encontrados 03 imóveis a 

saber: fls. 59/65 matrícula nº 25.213 do 2º C.R.I.; fls. 75/78 matrícula 11.525 1º C.R.I. e de fls. 

88/93 matrícula 44.509 do 2º C.R.I., observando que o imóvel da primeira matrícula é herança 

do marido da executada (vide registro 4).  
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 Assim verifica-se que os “impugnantes” litigam de má-fé infringindo o artigo 80, II do 

CPC,  alterando a verdade dos fatos pelo que devem ser penalizados de acordo com o artigo 79 

do mesmo Codex.  

 Conforme se depreende da petição da exequente, ora impugnada FORAM INDICADOS 

PARA PENHORA AS PARTES IDEAIS DOS IMÓVEIS DAS MATRÍCULAS NÚMEROS 44.509 do 2º 

CRI e 11.525 DO 1º CRI, E EM NENHUM DELES HÁ CLÁUSULA DE IMPENHORABILIDADE OU 

RESTRIÇÕES, e em razão de tal petição Vossa Excelência determinou a penhora do imóvel da 

matrícula 11.525. 

 No que tange ao fato do imóvel penhorado servir de moradia a terceiros estranhos a 

lide, ainda que coproprietários, não impede a penhora e nem a torna inválida, pelo que sua 

manutenção é legitima, não se aplicando ao presente caso a Lei 8.009/90. 

 Quanto ao pedido preliminar de imediata suspensão do cumprimento de sentença não 

procede porque não houve pagamento espontâneo, tampouco há que se falar na 

impenhorabilidade da parte pertencente à impugnante pelos motivos acima expostos. Portanto 

o pedido preliminar, data vênia, deve ser rechaçado de plano.   

  No que refere o pedido de substituição do bem penhorado por dinheiro por certo que 

é viável e a exequente, ora impugnada não se opõe. 

 Entretanto, há que se observar que a executada, ora impugnante, ainda não efetuou o 

pagamento voluntário, portando sobre o débito atualizado deverá incidir multa de 10% (dez 

por cento) e mais 10%  (dez por cento) de honorários advocatícios, conforme estabelece o 

artigo 523 do CPC, observando que o artigo 847 do mesmo Estatuto Processual invocado pela 

impugnante não vislumbra parcelamento. 

 NÃO HÁ ÓBICE À SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DO IMÓVEL EM DINHEIRO, desde que 

observadas as disposições legais acima mencionadas. 

 

  Caso Vossa Excelência entenda viável o parcelamento na forma requerida pela 

impugnante, é imprescindível que se mantenha, então, a constrição sobre o referido imóvel 

em garantia da própria execução e da exequente até que se finalize os depósitos judiciais.  

Vale lembrar que sobre o débito atualizado deve se incluir a multa e os honorários advocatícios 

acima elucidados e incidir juros e correção monetária sobre cada parcela.   

 

  No que refere a alegação de ilegalidade da constrição judicial, como já dito não se 

sustenta tal tese pelos motivos já expostos e a jurisprudência invocada não se aplica ao caso em 

questão por tratar de situação dissonante. 

 

  No mais, a analogia ao direito penal trazido pela impugnante não guarda liame com o 

caso sub judice. 

 

  Por todo o exposto verifica-se que os pedidos da executada, ora impugnante NÃO 

PROCEDEM POR NÃO ENCONTRAR AMPARO LEGAL, inclusive quanto ao pedido de gratuidade 
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de justiça pelos motivos acima elencados, e por litigar de má-fé infringindo o artigo 80, II do CPC, 

alterando a verdade dos fatos e deve ser penalizada de acordo com o artigo 79 do mesmo Codex. 

Assim, devem ser todos os pedidos rejeitados com a consequente imposição dos ônus 

sucumbenciais ao arbítrio de Vossa Excelência, uma vez que não estão albergados pela 

gratuidade da justiça.  

  

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

  Jundiaí, 18 de fevereiro de 2021. 

  

Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444  Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388  
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AO RESPEITÁVEL JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

 

PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

 

 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

suas advogadas ao final assinadas, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls... se manifestar sobre a Impugnação de 

fls.263/275 (THERESA FERRACINI MUNHOS e outros 08) nos termos abaixo: 

 

PRELIMINARMENTE: 

 

INCOMPATIBILIDADE DA VIA ESCOLHIDA COMO DEFESA – IMPUGNAÇÃO - POIS A VIA 

CORRETA A SER OPOSTA  SERIA OS EMBARGOS DE TERCEIRO, pois muito embora notificados da 

penhora do imóvel em condomínio apresentaram erroneamente impugnação à penhora, 

instituto este afeito somente a quem é parte no processo, que no caso em questão somente 

como executados Solange Munhoz Castellani, José Roberto Castellani e Roberto de Oliveira.  

Conforme afirmativa dos “impugnantes” às fls. 265 estes tomaram ciência da constrição 

sobre o imóvel em questão, dia 11/09/2020, portanto não há dúvida a respeito do 

procedimento inadequado escolhido, o que enseja o não recebimento da peça processual de 

fls. 263/275, bem como os documentos a ela anexados e, ato contínuo, o desentranhamento 

dos mesmos. 

Ademais nem se poderia cogitar acerca da possibilidade de se receber uma medida por 

outra, vez que o princípio da fungibilidade se aplica somente a recursos processuais. 

 

QUANTO  ÀS PRELIMINARES APRESENTADAS - SUSPENSÃO  DO CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA E DA CARÊNCIA DA AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA, não procedem, senão 

vejamos: 

Em razão da escolha inadequada do remédio jurídico, como acima mencionado, tem-se 

que as preliminares apresentadas pelos “impugnantes” caem por terra, pois em razão da própria 

incúria apontam ilegitimidade passiva requerendo a carência da ação com fundamento no artigo 

525 do C.P.C, não se atendo ao fato que citado dispositivo legal se refere apenas a executado, o 

que eles não são. 

Por certo que os “impugnantes” não possuem vínculo obrigacional em razão do contrato 
de locação que gerou a dívida, sendo que em nenhum momento a exequente, ora impugnada, 
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os incluiu no polo passivo, mas, por procedimento legal FORAM NOTIFICADOS DA PENHORA 

COMO TERCEIROS INTERESSADOS PARA, QUERENDO, OPOR EMBARGOS DE TERCEIROS, como 

única via de defesa cabível no caso. 

Portanto, todos os argumentos apresentados às fls. 263/275 são despiciendos, pelo que 

não merecem sequer apreciação, quiçá acolhimento. 

APENAS POR AMOR À ARGUMENTAÇÃO, adentra ao mérito para comprovar que 

melhor sorte não socorre aos “impugnantes”. 

              Primeiramente, quanto ao pedido de gratuidade da justiça, cumpre salientar que os 

“impugnantes” não podem ser contemplados com a benesse pretendida,  haja vista que não 

comprovaram documentalmente a hipossuficiência econômica alegada.   

 Improcede também a alegação dos “impugnantes” de que o imóvel penhorado serve 

como moradia exclusiva de Theresa, Cristiano e Vanderley, e somente o registro de propriedade 

de parte ideal não comprova posse/moradia, pois conforme se depreende da pesquisa ARISP, 

bem como da petição de fls. 96/97 os “impugnantes” TEM PARTES IDEAIS NA PROPRIEDADE 

DE DOIS IMÓVEIS, A SABER: MATRÍCULA 44.509 DO 2º CRI E MATRÍCULA 11.525 DO 1º CRI, E 

EM NENHUM DELES HÁ GRAVAMES, TAMPOUCO CLÁUSULA DE IMPENHORABILIDADE.  

 Assim verifica-se que os “impugnantes” litigam de má-fé infringindo o artigo 80, II do 

CPC,  alterando a verdade dos fatos pelo que devem ser penalizados de acordo com o artigo 79 

do mesmo Codex.  

 No que tange à suposta moradia de alguns dos “impugnantes” no imóvel penhorado não 

há prova documental de tal fato, malgrado isso, não impede a penhora e nem a torna inválida, 

pelo que sua manutenção é legitima, não se aplicando ao presente caso a Lei 8.009/90. 

 Quanto ao pedido preliminar de imediata suspensão do cumprimento de sentença, 

igualmente  não procede porque mesmo como terceiros não há óbice que viessem nos autos 

efetuar o pagamento da dívida para se verem livres da constrição/penhora em questão. 

Portanto o pedido preliminar, data vênia, deve ser rechaçado de plano.  

 Os “impugnantes” fazem menção equivocada às fls. 267 de que tanto Roberto de 

Oliveira, como José Roberto e Solange Munhoz seriam locadores, quando na verdade, o primeiro 

é locatário e os dois últimos são os fiadores. 

 Outrossim, os argumentos referentes à ilegitimidade passiva, menções doutrinárias, 

citações jurisprudenciais e analogia ao direito penal não converge com a questão sub judice e 

com o direito civil e processual que regulam a matéria. Além do que, a confusão no texto não 

permite a compreensão lógica, e demonstra-se totalmente contraditório. 

 No que refere à menção de falta de citação dos “impugnantes” na fase de conhecimento 

do processo, novamente se equivocaram, pois não há se falar em citação em revelia dos 

mesmos, haja vista que, como dito alhures, não são partes no processo de conhecimento, 

tampouco no cumprimento de sentença. 

 Os “impugnantes” repisam a questão da impenhorabilidade alegando se tratar de bem 

de família em face da lei 8009/90, já que na matrícula do bem penhorado consta a parte ideal 

de cada um deles, entretanto, tal fundamento não se aplica aos mesmos, em razão de 

possuírem mais que um imóvel, além do que não provam que alguns deles residem no local. 
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 Portanto, a constrição judicial sobre o bem em questão é legítima, pelo que deve ser 

mantida, sendo que a doutrina, jurisprudência e dispositivo legal invocado às fls. 270/273 não 

se aplicam ao caso em questão, não havendo irregularidades que pudessem tornar a constrição 

inexigível. 

 Não se pode falar em nulidades de atos processuais, quer no processo de conhecimento 

quer no de cumprimento de sentença, muito menos de atos posteriores à intimação dos 

“impugnantes”, pois a pretender se anular atos processuais, somente poder-se-ia falar nos 

anteriores à ciência dos atos. E mais, não se pode excluir do polo passivo quem nunca fez e nem 

faz parte dele, já que a impugnação não foi a via eleita adequada.  

  Por todo o exposto verifica-se que os pedidos dos “impugnantes” NÃO PROCEDEM POR 

NÃO ENCONTRAR AMPARO LEGAL E PROCESSUAL, bem como litigam de má-fé infringindo o 

artigo 80, II do CPC, alterando a verdade dos fatos pelo que devem ser penalizados de acordo 

com o artigo 79 do mesmo Codex. Assim, devem ser todos os pedidos rejeitados com a 

consequente imposição dos ônus sucumbenciais ao arbítrio de Vossa Excelência, uma vez que 

não estão albergados pela gratuidade da justiça.  

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

  Jundiaí, 18 de fevereiro de 2021. 

  

Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444  Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

Baixo os autos em cartório sem despacho ou decisão útil, por cessar minha 

designação neste Juízo, não havendo tempo hábil para proferir decisão. 

Tornem os autos conclusos oportunamente.

Dispensada a intimação.

Jundiaí, 16 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01 - lauda 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniella Aparecida Soriano Uccelli

Vistos.

1-A manifestação de fls. 306/308 não atende ao que foi determinado a fls. 

303, item I; logo, indefiro o requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita 

formulado pela co-executada Solange.

2-Indefiro o requerimento de suspensão do curso deste incidente formulado 

pela co-executada Solange a fls. 252, item 1, porque já transcorrido o prazo previsto no 

artigo 525 do Código de Processo Civil, considerada a data da intimação acerca do início 

do cumprimento de sentença, conforme se verifica a fls. 132.

3-Indefiro o requerimento formulado pela co-executada Solange a fls. 252, 

item 5, porque ela não tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, direito de terceiros, 

nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil.

4-Indefiro o requerimento formulado pela co-executada Solange a fls. 252, 

item 3, porque o artigo 847 do Código de Processo Civil não prevê a substituição da 

penhora do bem por dinheiro na forma parcelada, conforme proposto. 

5-A insurgência manifestada com relação à penhora pelos interessados 

indicados a fls. 263/275 deve ser objeto de embargos de terceiros, porque eles não figuram 

como partes neste cumprimento de sentença; logo, resulta prejudicada a análise da aludida 

manifestação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01 - lauda 2

6-Esclareça a exequente, no prazo de cinco dias, o que pretende para o 

prosseguimento do cumprimento de sentença.

Int.

Jundiaí, 23 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 24/03/2021 14:52 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0102/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Baixo   os   autos   em   cartório   sem   despacho   ou   decisão   útil,   por   cessar   minha 
 designação   neste   Juízo,   não   havendo   tempo   hábil   para   proferir   decisão.   Tornem   os   autos   conclusos 
 oportunamente. Dispensada a intimação." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 24 de março de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 24/03/2021 14:52 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0102/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-A   manifestação   de   fls.   306/308   não   atende   ao   que   foi   determinado   a   fls.   303, 
 item   I;   logo,   indefiro   o   requerimento   de   concessão   dos   benefícios   da   justiça   gratuita   formulado   pela 
 co-executada   Solange.   2-Indefiro   o   requerimento   de   suspensão   do   curso   deste   incidente   formulado   pela 
 co-executada   Solange   a   fls.   252,   item   1,   porque   já   transcorrido   o   prazo   previsto   no   artigo   525   do   Código   de 
 Processo   Civil,   considerada   a   data   da   intimação   acerca   do   início   do   cumprimento   de   sentença,   conforme   se 
 verifica   a   fls.   132.   3-Indefiro   o   requerimento   formulado   pela   co-executada   Solange   a   fls.   252,   item   5,   porque 
 ela   não   tem   legitimidade   para   pleitear,   em   nome   próprio,   direito   de   terceiros,   nos   termos   do   artigo   18   do 
 Código   de   Processo   Civil.   4-Indefiro   o   requerimento   formulado   pela   co-executada   Solange   a   fls.   252,   item   3, 
 porque   o   artigo   847   do   Código   de   Processo   Civil   não   prevê   a   substituição   da   penhora   do   bem   por   dinheiro   na 
 forma   parcelada,   conforme   proposto.   5-A   insurgência   manifestada   com   relação   à   penhora   pelos   interessados 
 indicados   a   fls.   263/275   deve   ser   objeto   de   embargos   de   terceiros,   porque   eles   não   figuram   como   partes 
 neste   cumprimento   de   sentença;   logo,   resulta   prejudicada   a   análise   da   aludida   manifestação.   6-Esclareça   a 
 exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   que   pretende   para   o   prosseguimento   do   cumprimento   de   sentença.   Int. 
 Jundiaí, 23 de março de 2021." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 24 de março de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 25/03/2021 12:52 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 984/1009   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Baixo   os   autos   em   cartório   sem   despacho   ou   decisão   útil,   por   cessar   minha 
 designação   neste   Juízo,   não   havendo   tempo   hábil   para   proferir   decisão.   Tornem   os   autos   conclusos 
 oportunamente. Dispensada a intimação." 

           Jundiaí / SP, 25 de março de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 25/03/2021 12:53 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 984/1009   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-A   manifestação   de   fls.   306/308   não   atende   ao   que   foi   determinado   a   fls.   303, 
 item   I;   logo,   indefiro   o   requerimento   de   concessão   dos   benefícios   da   justiça   gratuita   formulado   pela 
 co-executada   Solange.   2-Indefiro   o   requerimento   de   suspensão   do   curso   deste   incidente   formulado   pela 
 co-executada   Solange   a   fls.   252,   item   1,   porque   já   transcorrido   o   prazo   previsto   no   artigo   525   do   Código   de 
 Processo   Civil,   considerada   a   data   da   intimação   acerca   do   início   do   cumprimento   de   sentença,   conforme   se 
 verifica   a   fls.   132.   3-Indefiro   o   requerimento   formulado   pela   co-executada   Solange   a   fls.   252,   item   5,   porque 
 ela   não   tem   legitimidade   para   pleitear,   em   nome   próprio,   direito   de   terceiros,   nos   termos   do   artigo   18   do 
 Código   de   Processo   Civil.   4-Indefiro   o   requerimento   formulado   pela   co-executada   Solange   a   fls.   252,   item   3, 
 porque   o   artigo   847   do   Código   de   Processo   Civil   não   prevê   a   substituição   da   penhora   do   bem   por   dinheiro   na 
 forma   parcelada,   conforme   proposto.   5-A   insurgência   manifestada   com   relação   à   penhora   pelos   interessados 
 indicados   a   fls.   263/275   deve   ser   objeto   de   embargos   de   terceiros,   porque   eles   não   figuram   como   partes 
 neste   cumprimento   de   sentença;   logo,   resulta   prejudicada   a   análise   da   aludida   manifestação.   6-Esclareça   a 
 exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   que   pretende   para   o   prosseguimento   do   cumprimento   de   sentença.   Int. 
 Jundiaí, 23 de março de 2021." 

           Jundiaí / SP, 25 de março de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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AO RESPEITÁVEL JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA E PRIORIDADE PROCESSUAL. 

 

 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

suas advogadas ao final assinadas, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls., publicado no D.J.E. em 26/03/2021, requerer 

seja o bem imóvel penhorado (matrícula 11.525 do 1º CRI de Jundiaí-SP) avaliado por perícia 

técnica para se obter o valor do imóvel, com o objetivo de constatar o valor equivalente da parte 

devedora, ora executada,  e assim poder ser levado à hasta pública para  satisfação do crédito 

no valor de R$  36.101,56, conforme planilha de cálculo atualizada abaixo. 

 

  Termos em que, 

  R. Deferimento. 

  Jundiaí, 01 de abril de 2021. 

 

               Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444              

 

 Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388 
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PLANILHA DE CÁCULO 

PROCESSO  Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

1. Índices de correção monetária de acordo com a Tabela DEPRE-TJSP =  MARÇO/2021 

= 77,826226; 

2. Juros de 1% (hum por cento) ao mês; 

3. Período locatício de abril de 2013 a maio de 2014; 

4. Multa contratual proporcional 2/24; 

5. Honorários advocatícios sucumbenciais de 15% (quinze por cento). 

MÊS/ANO VALOR R$ ÍNDICE MÊS X ÍNDICE 77,826226     JUROS 1% TOTAL 

04/2013 750,00  50,790746 = R$ 1.149,22  97% R$   2.263,96 

05/2013 750,00  51,090411 = R$ 1.142,48  96% R$   2.239,26 

06/2013 750,00  51,269227 = R$ 1.138,49  95% R$   2.220,05 

07/2013 750,00  51,412780 = R$ 1.135,31  94% R$   2.202,51 

08/2013 782,98  51,345943 = R$ 1.186,78  93% R$   2.290,49 

09/2013 782,98  51,428096 = R$ 1.184,88  92% R$   2.274,98 

10/2013 782,98  51,566951 = R$ 1.181,69  91% R$   2.257,04 

11/2013 782,98  51,881509 = R$ 1.174,48  90% R$   2.231,52  

12/2013 782,98  52,161669 = R$ 1.168,22  89% R$   2.207,94 

01/2014 782,98  52,537233 = R$ 1.159,87  88% R$   2.180,56 

02/2014 782,98  52,868217 = R$ 1.152,61  87% R$   2.155,38 

03/2014 782,98  53,206573 = R$ 1.145,28  86% R$   2.130,22 

04/2014 782,98  53,642866 = R$ 1.135,96  85% R$   2.101,53 

05/2014 782,98  54,385647 = R$ 1.120,45  84% R$   2.061,63 

 

TOTAL DO VALORES LOCATÍCIOS CORRIGIDOS/ATUALIZADOS =................            R$ 30.817,07 

MULTA PROPORCIONAL 2/24.....................................................................            R$      485.59 

TOTAL DEVIDO À AUTORA..........................................................................            R$ 31.392,66 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 15%................................            R$   4.708,90  

TOTA GLOBAL.............................................................................................     R$  36.101,56 

 

Jundiaí, 02 de abril de 2021. 

Maria Aparecida Flores – OAB/SP 107.388   Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ/SP  

  

  

 

 

 

  

Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

  

  

SOLANGE MUNHOZ, devidamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, por sua advogada e bastante procuradora que esta 

subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, comunicar a 

interposição de Agravo de Instrumento em contrariedade a decisão de fls. 316/317, 

tendo por recebida a autuação nº. 20814136920218260000, conforme documento 

anexo, aguardando as devidas deliberações da instância superior.  

 

Termos em que, Pede e espera deferimento. 

 

Jundiaí, 13 de abril de 2021 

 

SAMARA REGINA JACITTI 

OAB/SP 276.354 

 

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

01
50

08
-9

2.
20

13
.8

.2
6.

03
09

 e
 c

ód
ig

o 
7A

C
3D

07
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
M

A
R

A
 R

E
G

IN
A

 J
A

C
IT

T
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
04

/2
02

1 
às

 1
9:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
I2

17
00

69
50

88
   

  .

fls. 324



�

����������	��
�����

	�
��������
����������������������

�
�

�������������

�

	�����

�

����������


���������� ��
�!���
��
�������"��	���
	����� �����#���

$%&'%()$*+(%&'%(, -./+*012�3%�4*(5/&1

6.78%((7, 9:;<=<>?@9:9<;9?::::

A21((%�37�6.78%((7, BC.1D7�3%�E0(5.*F%057

B((*057�G./08/G12, HH:>�I�61C1F%057

J151)K7.1, <>):=)9:9<�<@,>9,=:

BC.1D105%, $LMBNOP�QRNKLS

BC.1D137, QBTEB�MLTPNSP--E�JL$
$BN-L$

6%5/&U7, BOTBVL�$LMBNOP
QRNKLS�I�<I<?WG3X

6.78*.1&U7, G.78*.1&U7�%�YC�I�<I9WG3X

J78*F%057(�6%((71/(, 378�G%((712�I�<WG3X

J78*F%057(�6%((71/(, 85G(�I�<I=WG3X

J78*F%057(�6%((71/(, 8%.5/3U7�3%�81(1F%057�I�<WG3X

AZG/1�31�/0/8/12�[1&U7
7./C/0\./1],

6%5/&U7�E0/8/12�I�<I=WG3X

A705.157, ALN-TB-L�[9]�I�<I=WG3X

A1.51, BT�6L$E-EVL�I�<WG3X

6%&1(�̂18*2515/D1(�37
E0(5.*F%057,

LX_8/7�J%X%0(7./1�I�<WG3X

A705%(51&U7, A705%(51&U7�J%X%0(7./1
6̀+2/81�I�<I>WG3X

AZG/1�3%�$%05%0&1, $%05%0&1(�I�<I=WG3X

6%&1(�̂18*2515/D1(�37
E0(5.*F%057,

1G%21&17�J%X%0(7./1�I�<IHWG3X

AZG/1�31�(%05%0&1)18Z.3U7, B8Z.3U7(�P2%5.a0/87(�I�<I=WG3X

AZG/1�31�8%.5/3U7�3%�5.b0(/57
%F�Y*2C137,

5.10(/57�%F�Y*2C137�I�<WG3X

6%&1(�̂18*2515/D1(�37
E0(5.*F%057,

G%3/37�3%�8*FG�3%�(%05%0&1�I
<I9WG3X

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

7A
C

3D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

M
A

R
A

 R
E

G
IN

A
 J

A
C

IT
T

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

04
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I2
17

00
69

50
88

   
  .

fls. 325



�����������	�
����	����� ��������������	�����������
�������

����
���	��������
���
��
��������

����	�����������������������

����������������� �����
�!��
����	�
����"������

����"������	������	�
����
��#����

�����������
��	��� �$��%&'��$��$()'*&�����
+����

�����������	�
����	����� ��	�
���������	����������+����

�������������,�	���
� 	��	������
�-++�-+-�����+����

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

7A
C

3D
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

M
A

R
A

 R
E

G
IN

A
 J

A
C

IT
T

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

04
/2

02
1 

às
 1

9:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

I2
17

00
69

50
88

   
  .

fls. 326



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí-SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

Fls. 324: ciente da interposição de agravo pelo executado. 

Informe o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o efeito atribuído ao recurso de 

agravo de instrumento interposto. 

Oportunamente será apreciado o pedido de fls. 322/323. 

Intime-se. 

Jundiaí, 26 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 27/04/2021 13:37 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   324:   ciente   da   interposição   de   agravo   pelo   executado.   Informe   o   agravante, 
 no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   o   efeito   atribuído   ao   recurso   de   agravo   de   instrumento   interposto.   Oportunamente 
 será apreciado o pedido de fls. 322/323. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 27 de abril de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 28/04/2021 12:17 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 970/983   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   324:   ciente   da   interposição   de   agravo   pelo   executado.   Informe   o   agravante, 
 no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   o   efeito   atribuído   ao   recurso   de   agravo   de   instrumento   interposto.   Oportunamente 
 será apreciado o pedido de fls. 322/323. Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 28 de abril de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ/SP  

  

  

 

 

 

  

Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

  

  

SOLANGE MUNHOZ, devidamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, por sua advogada e bastante procuradora que esta 
subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, conforme r. 
despacho, fls.327, informar que foi negado o efeito suspensivo. Transcrevo abaixo, 
parte da decisão do Ilustre Relator. 

“(...) 

À vista do exposto, inexiste relevância na fundamentação 
jurídica invocada pela agravante, razão pela qual nego 
efeito suspensivo ao agravo.” 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Jundiaí, 30 de abril de 2021 

 

SAMARA REGINA JACITTI 

OAB/SP 276.354 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ  2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso / Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi o apensamento dos Embargos de Terceiro nº 

1008513-51.2021, em cumprimento a decisão de fls. 106 daqueles autos. 

Nada Mais. Jundiaí, 15 de julho de 2021. Eu, Maria de Lourdes Osti, 

Escrevente Técnico Judiciário. 
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09/06/2021 Email – JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/jundiai2cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADVmNTEwYWVjLThhYTgtNDE5Zi05NzI5LTM2NzYxNTQxYmE4ZQAQAM4… 1/1

Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digitalNº 2081413-
69.2021.8.26.0000

MARCELO LUIS DAVID GOMYDE <mgomyde@tjsp.jus.br>
Qua, 09/06/2021 14:37
Para:  JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL <jundiai2cv@tjsp.jus.br>

Informando trânsito em julgado em  Agravo de Instrumento digital

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2081413-
69.2021.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço
eletrônico h�ps://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso dmwg16.
Dados do processo:
Agravo de Instrumento Nº 2081413-69.2021.8.26.0000
Comarca de  Jundiaí  Foro de Jundiaí - 2ª. Vara Cível
Cumprimento de sentença nº. 1015008-92.2013.8.26.0309
Agravante: Solange Munhoz
Agravado: Maria Lorenze� dos Santos
Interessados: José Roberto Castellani e Roberto de Oliveira
Resultado do julgamento: Recurso conhecido e provido em parte. V.U.

A�.
Marcelo Luís David Gomyde - Matrícula M800736
Escrevente Técnico Judiciário

MARCELO LUIS DAVID GOMYDE  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SJ 3.3.3-Serviço de Processamento do 15º Grupo de Câmaras de Direito Privado 3
Rua Conselheiro Furtado, 503, 5º andar - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000
Tel: (11) 3399-6065
E-mail: mgomyde@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

Cumpra-se o V. Acórdão. Anote-se a gratuidade concedida à executada. 

Para avaliação do imóvel, nomeio Nilson Mozeli (nilson.mozeli@yahoo.com.br), 

oficie-se para reserva dos honorários periciais e, com a comunicação de atendimento, intime-se o 

perito para início dos trabalhos.

Intime-se.

Jundiaí, 05 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 05/08/2021 15:04 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0310/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   o   V.   Acórdão.   Anote-se   a   gratuidade   concedida   à   executada.   Para 
 avaliação   do   imóvel,   nomeio   Nilson   Mozeli   (nilson.mozeli@yahoo.com.br),   oficie-se   para   reserva   dos 
 honorários   periciais   e,   com   a   comunicação   de   atendimento,   intime-se   o   perito   para   início   dos   trabalhos. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 5 de agosto de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/08/2021 14:56 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0310/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1225/1261   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   o   V.   Acórdão.   Anote-se   a   gratuidade   concedida   à   executada.   Para 
 avaliação   do   imóvel,   nomeio   Nilson   Mozeli   (nilson.mozeli@yahoo.com.br),   oficie-se   para   reserva   dos 
 honorários   periciais   e,   com   a   comunicação   de   atendimento,   intime-se   o   perito   para   início   dos   trabalhos. 
 Intime-se." 

           Jundiaí / SP, 9 de agosto de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
           Oficial Maior 
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA 

COMARCA DE JUNDIAÍ – SP. 

 

 

Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

 

 

                                                              NILSON MOZELI, Perito Avaliador 

Judicial devidamente habilitado junto ao Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao referido despacho de fls. 355, apresentar seus dados 

qualificativos para posterior expedição de Ofício junto a Defensoria Pública 

do Estado de São Paulo. 

 

                                                    Termos em que 

                                                    P. Deferimento. 

 

 

                                                                                  Jundiaí, 10 de agosto de 2021 

 

 

 

 

                                                   NILSON MOZELI 

                                      PERITO AVALIADOR JUDICIAL 
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                           Dados qualificativos para Defensoria Pública 

 

NOME – NILSON MOZELI 

R.G. – 9.055.244-1 

C.P.F. – 869.616.408-34 

ENDEREÇO – RUA DUILIO SPIANDORIN 021 - JD. PACAEMBÚ - JUNDIAÍ/SP 

NÚMERO PASEP – 10617357312 

NÚMERO CCM – 87979-0 

NASCIMENTO – 19.ABRIL.1956 

ESTADO CÍVIL – CASADO 

TELEFONES - (11) 9 9851.5227       (11)  4533.0207 

E MAIL -    nilson.mozeli@yahoo.com.br 

 

CONTA BANCO BRASIL    AGÊNCIA  0340-9     CONTA   102100-1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Prioridade Idoso / Justiça Gratuita

Jundiaí, 13 de agosto de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Nome da Ação: Cumprimento de sentença Carta Precatória: ( x ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Engenharia
Comarca e Vara: Comarca de Jundiaí / SP, 2ª Vara Cível
Endereço: Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-mail: 
jundiai2cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS
CPF: 116.389.968-22
Réu: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros
CPF: 137.707.698-99
(    ) Atua Defensor Público
(  x  ) Atua Advogado conveniado
(  x  ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              (  x  ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: (   ) Autor     (   ) Réu    ( X  ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(   ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
( X ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  ( x ) sim, rateio – Autor 
*%. Réu *% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: ( x  ) sim     (   ) não
Valor da causa: R$ 32.315,70
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim ( x ) não
Nome do perito: Nilson Mozeli
RG: 9.055.244-1  CPF: 869.616.408-34 

Endereço residencial completo com CEP: – Rua Duilio Spiandorin, 21 - Jardim. Pacaembú, CEP 
13218-143, Jundiaí/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

Número de inscrição no INSS: *
Ou Número do PIS: 10617357312
Ou Número do PASEP: *

Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 87979-0

Data de nascimento: 19/04/1956                       Estado Civil: casado
Telefone: (11) 9 9851.5227 (11) 4533.0207                E-mail: nilson.mozeli@yahoo.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
0340-9

Conta Corrente nº:
102100-1

Nome do Perito:
Nilson Mozeli

Atenciosamente.

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Ilmo(a). Sr(a) Procurador-Chefe da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Regional Jundiaí
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 646  Centro
CEP.: 13.201-002  -  Jundiaí - SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

84
63

36
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 M

O
U

T
IN

H
O

 R
IB

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

08
/2

02
1 

às
 1

8:
55

 .

fls. 364



���������� ����	
�
���
��
�������
����
�
���	���

�����������	�������� !� ������	��!"���!����#�$�%&'�(���)*��(&+�� �,�,	�-��.(./����&��0.�1��/2)&3$4564&2��77���8�&9 ���

:;<=>?@?A@@BCDEFE@?GFBFEHF@G@D>C>EI>JK;K>LMNOP>QO>RSTQUKM
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30/08/2021 Email – JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/jundiai2cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADVmNTEwYWVjLThhYTgtNDE5Zi05NzI5LTM2NzYxNTQxYmE4ZQAQAA66… 1/2

RE: Proc 1015008-92.2013.8.26.0309 - 2ª Vara Cível de Jundiaí

Unidade Jundiaí <unidade.jundiai@defensoria.sp.def.br>
Seg, 30/08/2021 10:45
Para:  MARIA DE LOURDES OSTI <mlosti@tjsp.jus.br>; JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL <jundiai2cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (658 KB)
ofício de fls. 363-364.pdf;

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Prezados, bom dia.

Neste caso, para a devida inclusão da reserva em sistema, se faz necessário constar os seguintes
dados na planilha:

T rata-se de perícia deferida após 18/03/16, é caso de hipótese de rateio do ônus da
prova pericial, (artigo 95, caput, do NCPC) e em razão do Comunicado Conjunto
entre Defensoria Pública e o Tribunal de Justiça nº 111/2016, sirvo-
me do presente para solicitar informações acerca do percentual que compete a
cada uma das partes individualmente custear, conforme art. 95 do CPC

                                                   Art. 95.  Cada parte adiantará a

remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada pela parte que houver

requerido a perícia, ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as
partes.  

Atenciosamente,

Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Regional Jundiaí
www.defensoria.sp.def.br

De: MARIA DE LOURDES OSTI <mlos�@tjsp.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 27 de agosto de 2021 15:28 
Para: Unidade Jundiaí <unidade.jundiai@defensoria.sp.def.br> 
Assunto: Proc 1015008-92.2013.8.26.0309 - 2ª Vara Cível de Jundiaí
 
Prezados senhores, boa tarde.
  
Encaminho ofício de fls. 363/364, para reserva de honorários periciais.
 
Atenciosamente.

Logotipo TJSP Maria de Lourdes Osti  
Escrevente Técnico Judiciário
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30/08/2021 Email – JUNDIAI - 2 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/jundiai2cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADVmNTEwYWVjLThhYTgtNDE5Zi05NzI5LTM2NzYxNTQxYmE4ZQAQAA66… 2/2

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2ª Vara Cível
Largo de São Bento, s/n - Centro - Jundiaí/SP - CEP: 13201-035
Tel: (11) 4586-8111 - Ramal 211
E-mail: mlosti@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em atendimento ao quanto solicitado a fls. 369, 

expedi novamente o ofício à Defensoria Pública. Nada Mais. Jundiaí, 30 de 

agosto de 2021. Eu,  Maria de Lourdes Osti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Prioridade Idoso / Justiça Gratuita

Jundiaí, 30 de agosto de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

Nome da Ação: Cumprimento de sentença Carta Precatória: ( x ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: Engenharia
Comarca e Vara: Comarca de Jundiaí / SP, 2ª Vara Cível
Endereço: Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, Jundiaí-SP - E-mail: 
jundiai2cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS
CPF: 116.389.968-22
Réu: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros
CPF: 137.707.698-99
(    ) Atua Defensor Público
(  x  ) Atua Advogado conveniado
(  x  ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              (  x  ) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: (   ) Autor     (   ) Réu    ( X  ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(   ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
( X ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  ( x ) sim, rateio – Autor 
50%. Réu 50% (art. 95 do CPC) OBS.: autor e réu são beneficiários da gratuidade processual
Honorários Periciais Definitivos: ( x  ) sim     (   ) não
Valor da causa: R$ 32.315,70
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim ( x ) não
Nome do perito: Nilson Mozeli
RG: 9.055.244-1  CPF: 869.616.408-34 

Endereço residencial completo com CEP: – Rua Duilio Spiandorin, 21 - Jardim. Pacaembú, CEP 
13218-143, Jundiaí/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

85
C

B
01

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

LL
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 S
O

R
IA

N
O

 U
C

C
E

LL
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

08
/2

02
1 

às
 1

0:
49

 .

fls. 372



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP FORO DE JUNDIAÍ 2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1015008-92.2013.8.26.0309/01

Número de inscrição no INSS: *
Ou Número do PIS: 10617357312
Ou Número do PASEP: *

Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 87979-0

Data de nascimento: 19/04/1956                       Estado Civil: casado
Telefone: (11) 9 9851.5227 (11) 4533.0207                E-mail: nilson.mozeli@yahoo.com.br

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
0340-9

Conta Corrente nº:
102100-1

Nome do Perito:
Nilson Mozeli

Atenciosamente.

Juíza de Direito: Dra. DANIELLA APARECIDA SORIANO UCCELLI

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Ilmo(a). Sr(a) Procurador-Chefe da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Regional Jundiaí
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 646  Centro
CEP.: 13.201-002  -  Jundiaí - SP
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REGIONAL JUNDIAI

414 092021

SETEMBRO/2021

Por meio deste, informo a Vossa Excelência que em SETEMBRO/2021 foi efetuada a reserva de
valor para suportar o pagamento de honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a
Secretaria da Justiça e Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o processo abaixo.

OFÍCIO SPP Nº:

ASSUNTO:
MÊS DE REFERÊNCIA:

RESERVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito,

PROCESSO N°: 1015008-92.2013.8.26.0309

REQUERENTE: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

REQUERIDO: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI E OUTROS

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI E OUTROS

VALOR BRUTO: R$ 484,00

PERITO: NILSON MOZELI

08 de Setembro de 2021

Aguarda-se a comunicação escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial a
contento para providenciar a comunicação à Secretaria de Justiça e Cidadania, responsável pelo crédito dos
honorários em conta corrente do perito.

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de
Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratuita, cujos valores e sistemática estão previstos na
Deliberação CSDP nº 92/2008.

Na eventualidade de, ao final do processo, a parte sucumbente não ser beneficiária da justiça
gratuita, esta deverá providenciar a restituição do valor despendido à Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, conforme dados abaixo:

Banco: 001 - Banco do Brasil - Agência: 01897-X C/C 00139605-6 CNPJ: 46.381.000/0001-80

Ao
Excelentíssimo(a)

Juiz(a) de Direito da JUNDIAI 02A V CIVEL

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta

JUNDIAÍ

Pagina: 1

Rua Marechal Deodoro da Fonseca 646 - CENTRO - JUNDIAI/SP CEP: 13201002
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EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA 

COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

 

                                                            NILSON MOZELI, Perito Avaliador 

Judicial, regularmente inscrito junto ao Portal dos Auxiliares do E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, nomeado para proceder a avaliação 

determinada nos autos em epigrafe, Ação de Cumprimento de Sentença - 

Inadimplemento requerida por MARIA LORENZETTI DOS SANTOS contra 

SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros, vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao referido despacho de 

fls. 355, apresentar o resultado de seu trabalho o que faz na forma de 

LAUDO DE AVALIAÇÃO, bem como requerer a expedição do quanto 

necessário à Defensoria Pública do Estado de São Paulo, para pagamento 

de seus HONORÁRIOS PERICIAIS, conforme reserva de numerário de fls. 

378, submetendo este pedido à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

                                                            Termos em que, 

                                                            Pede e espera deferimento. 

 

                                                                           Jundiaí 20 de setembro de 2021. 

 

 

                                                     NILSON MOZELI 

                                          PERITO AVALIADOR JUDICIAL 

                                                    CRECI   -   98127 
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                LAUDO PERICIAL 
                                 

 

                                                            Processo nº 1015008-92.2013.8.26.0309, 

Cumprimento de Sentença - Inadimplemento, em que figura como 

requerente MARIA LORENZETTI DOS SANTOS e como requerido SOLANGE 

MUNHOZ CASTELLANI e outros. 

 

 

 

                                1 – HISTÓRICO 
                                          

                                                                     Trata-se Ação de Cumprimento de 

Sentença - Inadimplemento, com a finalidade de avaliação do bem imóvel, 

descrito nos autos de fls.216 em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca 

de Jundiaí. 

                                                                     Por r. Despacho de fls. 355, foi este 

profissional nomeado para o honroso encargo de Perito Avaliador Judicial. 

                                                                     Não foram apresentados quesitos. 

 

 

 

                    2 – OBJETO DA PERÍCIA 
 

                                                                     A perícia destina-se a avaliar o valor 

de mercado do imóvel objeto da perícia. O desenvolvimento do trabalho 

seguirá o seguinte esquema: 
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A – VISTORIA 
A.1 – Localização do Imóvel 

A.2 – Acessibilidade ao Local 

A.3- Melhoramentos Públicos 

A.4- Descrição Geral do Imóvel 

 

 

 

 

B- AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 
B.1 – Avaliação do imóvel pelo Valor de Mercado Imobiliário 

B.2 – Valor total do Imóvel 

 

 

 

 

C – CONCLUSÃO 
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                   A – VISTORIA 

 
A.1 – Localização do Imóvel 

                                                                      O imóvel localiza-se a Rua 

Voluntários da Pátria nº 221, bairro Jardim das Orquídeas, Jundiaí – SP. 

 

A.2 – Acessibilidade ao local 

                                                                      O imóvel tem acesso bastante 

facilitado sendo feito por toda sua extensão por ruas públicas asfaltadas. 

Existem linhas de ônibus urbanos que passam próximos ao local. 

 

A.3 – Melhoramentos públicos 

                                                                      O local é servido de todos os 

melhoramentos públicos usuais tais como: água encanada, esgoto público, 

energia elétrica pública e domiciliar, telefone, galeria de águas pluviais, 

guias, sarjetas e pavimentação asfáltica. 

 

A.4 – Descrição Geral do Imóvel 

                                                                      Trata-se de imóvel urbano, 

constituído de um imóvel residencial a Rua Voluntários da Pátria nº 221. A 

descrição do imóvel, conforme termo de penhora constante nos autos de 

fls. 216 é a seguinte: 
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Matrícula nº 11.525 – Uma casa com respectivo terreno medindo 10,00 

metros de frente para a Rua Voluntários da Pátria, por 38,43 metros da 

frente aos fundos, de um lado onde confronta com a casa nº 211; 38,00 

metros de outro lado, onde confronta com a casa nº 229, e 10,00 metros na 

linha dos fundos, onde confronta com propriedade de Theoto & Cia., 

encerrando uma área de 382,00 metros quadrados. 

Contribuinte cadastrado sob nº 14.059.0021 na Prefeitura do Município de 

Jundiaí. 

 

                                                                   No local periciado, encontra-se 

edificado um imóvel padrão residencial horizontal baixo com 191,00 metros 

quadrados de área construída. O imóvel localiza-se de frente para a via 

pública, tem ótima localização, a região do imóvel possui característica 

residencial e infraestrutura urbana. 

                                                                  Após estudos dos autos, na presença 

da Sr. Damião, vistoriamos o mesmo onde procuramos observar todos os 

fatores que, de uma ou de outra forma, pudessem influir no respectivo 

trabalho avaliatório. Com isso, passamos a descrever o imóvel objeto da 

perícia. 

                                                                 Trata-se de construção de padrão 

residencial horizontal baixo, contendo os seguintes cômodos e divisões: 

                                                                 Garagem frontal coberta para veículos 

revestida de piso frio cerâmico e cobertas com telhas tipo canaletão; 

01(uma) sala revestida de piso frio cerâmico e forro em laje; 03(três) 

dormitórios sendo um suíte, todos revestidos de piso frio cerâmico e forro 

em laje; 01(um) banheiro social revestido de piso frio cerâmico, azulejo até 

o teto e forro em laje; 01(uma) cozinha revestida de piso frio cerâmico, 

azulejo até o teto e forro em laje; 01(uma) lavanderia revestida de piso frio 

cerâmico e coberta com telhas brasilit;  01(uma) sala de costura revestida 

de piso frio cerâmico, coberta com telhas tipo canaletão.. 

                                                                Edícula nos fundos, contendo suíte, 

sala e cozinha todos revestidos de piso frio cerâmico e forro em laje. Existe 

ainda grande quintal lateral todo cimentado. 
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B – AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 
 

 

B.1 – Avaliação do Imóvel pelo Valor de Mercado 

 

                                                                   Trata-se de construção de um imóvel 

urbano de característica residencial, localizado em região de imóveis 

residenciais, pontos comerciais nos arredores; fácil acesso a rodovias 

estaduais (Anhanguera e Bandeirantes); imóvel servido de toda 

infraestrutura e todos melhoramentos públicos, atualmente em bom 

estado geral de conservação. 

 

 

B.2 – Valor Total dos Imóveis 

 

                                                                  O valor total do imóvel localizado a 

Rua Voluntários da Pátria nº 221, bairro Jardim das Orquídeas, Jundiaí, 

matrícula nº 11.525, em números inteiros é de R$ 600.000,00 (Seiscentos 

mil reais) para o mês de setembro de 2021. 

Para a avaliação dos imóveis consideramos as pesquisas efetuadas junto ao 

mercado imobiliário praticado na cidade de Jundiaí. 
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        C – CONCLUSÃO 
 

                                                                     Com base nas vistorias realizadas, 

com base nas considerações sobre os imóveis, e com base nas pesquisas 

efetuadas junto ao mercado imobiliário da cidade de Jundiaí, elaborados 

por este perito concluímos que os valores apurados, em números inteiros, 

para os imóveis são os que segue: 

 

 

O valor total do imóvel localizado a Rua Voluntários da Pátria nº 221, 

bairro Jardim das Orquídeas, Jundiaí, matrícula nº 11.525, em números 

inteiros é de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) para o mês de setembro 

de 2021. 

 

 

 

                                                                      Estes valores foram obtidos através 

de pesquisas feitas junto ao mercado imobiliário, constante no presente 

Laudo de Avaliação. 
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ANEXO   -   01 
DOCUMENTOS 
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ANEXO   -   02 
FOTOS DO IMÓVEL 
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Fontes de Consulta:  

 

Castelo Imóveis – Bairro Centro 

Libório Imóveis – Bairro Anhangabaú 

Forme Imóveis – Bairro Chácara Urbana 

Imobiliária Bonafide – Bairro Jardim Ana Maria 

Marcia Pauli Imóveis – Bairro Jardim Ana Maria 

Pedro Garcia Imóveis – Bairro Medeiros 

 

 

 

 

                                              Jundiaí, 20 de setembro de 2021 

 

 

 

 

                                                         NILSON MOZELI 

                                           PERITO AVALIADOR JUDICIAL 

                                                         CRECI   -   98127 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, ., Centro - CEP 13201-035, Fone: (11) 4586-8111, 
Jundiaí-SP - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exeqüente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes, no prazo comum de quinze dias, acerca 
do laudo pericial de fls. 383/402.
Nada Mais. Jundiaí, 21 de setembro de 2021. Eu, ___, Maria 
Cristina Brandino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/09/2021 14:45 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0408/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   comum   de   quinze   dias,   acerca   do   laudo   pericial   de   fls. 
 383/402." 

           Do que dou fé.  
           Jundiaí, 22 de setembro de 2021. 

           Alessandra Ciampe Archangelo 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 23/09/2021 01:35 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   comum   de   quinze   dias,   acerca   do   laudo   pericial   de   fls. 
 383/402." 

           Jundiaí / SP, 23 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP  

  

  

 

 

 

  

Pedido de Cumprimento de Sentença 

Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

  

  

SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI, já qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, por sua advogada e bastante procuradora, vem à presença 

de Vossa Excelência, conforme r. despacho, expor e ao final requerer: 

O imóvel foi periciado em sua integralidade e avaliado em 

R$ 600.00,00 (seiscentos mil reais) em setembro de 2021, fls. 383-402. Vale 

consubstanciar que o valor de 1/10 corresponde a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

valor esse mais que suficiente para sanar a dívida, conforme planilha de fls. 207. 

Conforme fls. 77, a executada é proprietária da parte 

ideal de 1/10 (um décimo) do imóvel. Portanto, a penhora deve recair somente na 

proporção de sua propriedade, sem interferir na propriedade de terceiros, conforme 

bem fundamentado nos embargos de terceiros processo n° 1008513-

51.2021.8.26.0309,  em tramite perante esta mesma Vara. 

 

TJ-GO- Agravo de Instrumento (CPC) AI 

06976121120198090000 (TJ-GO) PENHORA SOBRE 
IMÓVEL REGISTRADO EM NOME DE TERCEIRO, 
INADMISSIBILIDADE. 1. A penhora é ato preparatório da 
expropriação do bem e só pode recair sobre coisa de 
propriedade do devedor. 2. A natureza “propter REM” da 

obrigação que deu origem ao título executivo. Agravo de 

instrumento desprovido. [g.n] 

 

Desta feita, requer a suspensão do pedido de 

expropriação até a análise e sentença do processo de n° 1008513-51.2021.8.26.0309,  

por este r. juízo, para somente então, gravar a penhora da parte ideal de 1/10 (um 

décimo) da propriedade em nome da Executada.  
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Jundiaí, 27 de setembro de 2021. 

 

SAMARA REGINA JACITTI 

OAB/SP 276.354 
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AO RESPEITÁVEL JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

 

PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

 

 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

suas advogadas ao final assinadas, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls... se manifestar sobre o Laudo Pericial de fls. 

383/402 nos termos abaixo: 

 

 O Senhor perito fez uma avaliação do imóvel, objeto da constrição judicial, descrevendo-

o detalhadamente, bem como tomou por base para chegar ao valor da avaliação em R$ 

600.000,00 (seiscentos mil) tanto pelas condições do imóvel como pela análise de outros bairros 

de padrão semelhante, tendo juntado, inclusive, fotos do imóvel e as referências imobiliárias 

consultadas de maneira que não se pode refutar a conclusão do expert.  

 

  A exequente concorda com o Laudo Pericial apresentado e considerando que a penhora 

do imóvel já está convalidada requer seja o mesmo levado à Hasta Pública na sua integralidade, 

observando-se o valor do credito oportunamente atualizado da exequente, bem como o 

remanescente dos executados com o êxito da arrematação.   

   

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

  Jundiaí, 06 de outubro de 2021. 

  

Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444  Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
Largo São Bento, s/nº, . - Centro
CEP: 13201-035 - Jundiaí - SP
Telefone: (11) 4586-8111 - E-mail: jundiai2cv@tjsp.jus.br

1015008-92.2013.8.26.0309/01 - lauda 1

DESPACHO

Processo nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniella Aparecida Soriano Uccelli

Vistos.

1-Tendo em vista que as partes não se insurgiram contra o conteúdo do 

laudo e não solicitaram esclarecimentos, requisite-se à Defensoria Pública o pagamento, 

em favor do perito, dos honorários reservados a fls. 378.

2-Manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias, sobre o que foi 

requerido a fls. 406/407.

3-Oportunamente, tornem conclusos.

Int.

Jundiaí, 20 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 21/10/2021 01:26 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0479/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Tendo   em   vista   que   as   partes   não   se   insurgiram   contra   o   conteúdo   do   laudo   e   não 
 solicitaram   esclarecimentos,   requisite-se   à   Defensoria   Pública   o   pagamento,   em   favor   do   perito,   dos   honorários 
 reservados   a   fls.   378.   2-Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   o   que   foi   requerido   a   fls.   406/407. 
 3-Oportunamente, tornem conclusos. Int. Jundiaí, 20 de outubro de 2021." 

           Jundiaí, 21 de outubro de 2021. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 22/10/2021 01:54 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0479/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Tendo   em   vista   que   as   partes   não   se   insurgiram   contra   o   conteúdo   do   laudo   e   não 
 solicitaram   esclarecimentos,   requisite-se   à   Defensoria   Pública   o   pagamento,   em   favor   do   perito,   dos   honorários 
 reservados   a   fls.   378.   2-Manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   sobre   o   que   foi   requerido   a   fls.   406/407. 
 3-Oportunamente, tornem conclusos. Int. Jundiaí, 20 de outubro de 2021." 

           Jundiaí / SP, 22 de outubro de 2021. 
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AO RESPEITÁVEL JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP. 

 

 

PROCESSO Nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

 

 

MARIA LORENZETTI DOS SANTOS, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por 

suas advogadas ao final assinadas, vem, respeitosamente à honrosa presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. Despacho de fls... se manifestar sobre o quanto requerido às 

fls. 406/407, nos termos abaixo:  

 

  A exequente não concorda com o pedido de suspensão de expropriação do bem 

penhorado até a decisão dos autos nº 1008513-51.2021.8.26.0309, haja vista que a 

determinação da hasta pública não prejudica os terceiros envolvidos nos referidos 

autos, pois como já dito alhures o saldo remanescente do resultado da licitação será 

devolvido proporcionalmente a cada coproprietário. 

 Oportuno salientar que a jurisprudência acostada às fls. 406/407 não se adequa 

ao presente caso. 

  Posto isso, a exequente reitera os termos da manifestação de fls. 408. 

  Termos em que, 

  P. Deferimento. 

  Jundiaí, 26 de outubro de 2021. 

  

Tânia Eli Travensolo – OAB/SP. 83.444  Maria Aparecida Flores – OAB/SP. 107.388  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí - SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1008513-51.2021.8.26.0309 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1008513-51.2021.8.26.0309

Classe - Assunto Embargos de Terceiro Cível - Esbulho / Turbação / Ameaça

Embargante: Thereza Ferracini Munhoz e outros

Embargado: Maria Lorenzetti dos Santos

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

THEREZA FERRACINI MUNHOZ, KEITY DE OLIVEIRA, CRISTIANO 

MUNHOZ, ANDREA BUENO MUNHOZ, KELLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO, 

FATIMA APARECIDA MUNHOZ DE FARIA, ANTONIO DAMIÃO DE FARIA E 

VANDERLEY MIGUEL MUNHOZ opuseram embargos de terceiro em face de MARIA 

LORENZETTI DOS SANTOS, alegando, em suma, que são coproprietários do imóvel objeto da 

matrícula 11.525 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, sobre o qual recaiu a constrição 

determinada nos autos do cumprimento de sentença nº 1015008-92.2013.8.26.0309/01. Asseveram 

que não tem relação com a obrigação contratual, não podendo a penhora recair sobre a 

integralidade do bem. Sustentam, ainda, a impenhorabilidade do imóvel, tendo em vista que se 

trata de bem de família.   Requerem a suspensão do cumprimento da constrição do bem. 

Requerem, ainda, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e, ao final, o cancelamento da 

penhora. Juntou documentos.

Decisão de fls. 92 determinou emenda à inicial para retificação do polo ativo da 

demanda por ocasião do falecimento de Fatima Aparecida Munhoz de Faria. 

Emenda à inicial às fls. 95 para inclusão do espólio de Fatima Aparecida Munhoz 

de Faria, representado por seu inventariante Antonio Damião de Faria. 

Recebidos os embargos e sua emenda às fls. 106, ocasião em que foi indeferido o 

pedido liminar. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí - SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1008513-51.2021.8.26.0309 - lauda 2

A embargada ofertou contestação (fls. 110/112). Aduz que o fato de o bem não 

estar integralmente em nome da devedora não pode dificultar o frustrar a satisfação de seu crédito, 

devendo ser preservada a cota parte de cada coproprietário quando da realização da hasta pública. 

Postula a improcedência dos embargos, mantendo-se a penhora. 

A parte autora manifestou-se em réplica (fls. 117/122).

Instadas a produzirem provas, ambas as partes requereram o julgamento 

antecipado da lide (fls. 126 e 127).

É o relatório. 

Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC, 

uma vez que não há a necessidade de produção de outras provas, ante o que há de controverso nos 

autos.

Pretendem os embargantes impedir que a penhora recaia sobre a integralidade do 

bem, assim como o reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel descrito na inicial por se 

tratar de bem de família, cancelando-se a constrição realizada no cumprimento de sentença. 

Com efeito, inexiste óbice à alienação do bem indivisível, desde que preservada a 

cota parte de cada um dos proprietários e resguardado o direito de preferência na arrematação do 

bem. 

Nesse sentido, confira-se 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA. BEM IMÓVEL 

INDIVISÍVEL EM REGIME DE COPROPRIEDADE. ALIENAÇÃO JUDICIAL 

DO BEM POR INTEIRO. POSSIBILIDADE. ART. 843 DO CPC/2015. 

CONSTRIÇÃO. LIMITES. QUOTA-PARTE TITULARIZADA PELO DEVEDOR. 1. 

Cumprimento de sentença em 10/04/2013. Recurso especial interposto em 

01/04/2019 e concluso ao gabinete em 21/08/2019. 2. O propósito recursal 

consiste em dizer se, para que haja o leilão judicial da integralidade de bem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí - SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1008513-51.2021.8.26.0309 - lauda 3

imóvel indivisível - pertencente ao executado em regime de copropriedade -, é 

necessária a prévia penhora do bem por inteiro ou, de outro modo, se basta a 

penhora da quota-parte titularizada pelo devedor. 3. O Código de Processo Civil 

de 2015, ao tratar da penhora e alienação judicial de bem indivisível, ampliou o 

regime anteriormente previsto no CPC/1973. 4. Sob o novo quadro normativo, é 

autorizada a alienação judicial do bem indivisível, em sua integralidade, em 

qualquer hipótese de copropriedade. Ademais, resguarda-se ao coproprietário 

alheio à execução o direito de preferência na arrematação do bem ou, caso não o 

queira, a compensação financeira pela sua quota-parte, agora apurada segundo o 

valor da avaliação, não mais sobre o preço obtido na alienação judicial 

(art. 843 do CPC/15). 5. Nesse novo regramento, a oposição de embargos de 

terceiro pelo cônjuge ou coproprietário que não seja devedor nem responsável 

pelo adimplemento da obrigação se tornou despicienda, na medida em que a lei os 

confere proteção automática. Basta, de fato, que sejam oportunamente intimados 

da penhora e da alienação judicial, na forma dos arts. 799, 842 e 889 do CPC/15, 

a fim de que lhes seja oportunizada a manifestação no processo, em respeito aos 

postulados do devido processo legal e do contraditório. 6. Ainda, a fim de que seja 

plenamente resguardado o interesse do coproprietário do bem indivisível alheio à 

execução, a própria penhora não pode avançar sobre o seu quinhão, devendo 

ficar adstrita à quota-parte titularizada pelo devedor. 7. Com efeito, a penhora é 

um ato de afetação, por meio do qual são individualizados, apreendidos e 

depositados bens do devedor, que ficarão à disposição do órgão judicial para 

realizar o objetivo da execução, que é a satisfação do credor. 8. Trata-se, pois, de 

um gravame imposto pela atuação jurisdicional do Estado, com vistas à 

realização coercitiva do direito do credor, que, à toda evidência, não pode 

ultrapassar o patrimônio do executado ou de eventuais responsáveis pelo 

pagamento do débito, seja qual for a natureza dos bens alcançados. 9. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 1818926/DF, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/04/2021, DJe 15/04/2021). 

Ademais, a impenhorabilidade do bem de família não prevalece quando se trata de 

obrigação decorrente de garantia concedida em contrato de locação, consoante disposto no artigo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

50
08

-9
2.

20
13

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

8F
8D

F
B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 M

O
U

T
IN

H
O

 R
IB

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

01
/2

02
2 

às
 1

4:
54

 .

fls. 416



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JUNDIAÍ / SP
FORO DE JUNDIAÍ
2ª VARA CÍVEL
LARGO SÃO BENTO, S/Nº, Jundiaí - SP - CEP 13201-035
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1008513-51.2021.8.26.0309 - lauda 4

3º, inciso VII da Lei 8.009/90. 

Na linha do dispositivo mencionado, é entendimento consolidado, no Superior 

Tribunal de Justiça por meio da edição da Súmula nº 549: “É válida a penhora de bem de família 

pertencente a fiador de contrato de locação”. 

Nesse sentido, confira-se: 

“LOCAÇÃO - PENHORA DO IMÓVEL DO FIADOR - POSSIBILIDADE - 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 549 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA - RECURSO IMPROVIDO. É válida a penhora de bem de família 

pertencente a fiador de contrato de locação. (Apelação 

0006816-30.2010.8.26.0363, 26ª Câm. Dir. Priv., Rel. Des. Renato Sartorelli, j. 

02.02.2017).

Assim, o imóvel ofertado como garantia da fiança, embora de natureza residencial 

e indivisível, poderá ser alienado por inteiro, depois de devidamente avaliado judicialmente e 

desde que não exercido o direito de preferência pelos embargantes, com o resguardo do valor 

correspondente ao quinhão proprietário a eles pertencentes, nos moldes do artigo 843, §2°, do 

Código de Processo Civil. 

Assim, a procedência parcial dos embargos é de rigor, somente para resguardar o 

quinhão dos embargantes. 

Ante exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos para 

determinar que a penhora recaia apenas sobre a parte ideal da executada, resguardando o quinhão 

dos embargantes sobre o produto obtido com a venda do imóvel penhorado. 

 Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar igualmente com as 

custas e despesas processuais, bem como com os honorários advocatícios do patrono da parte 

adversa, ora fixados em 10% do valor da causa. 

Certifique-se nos autos do cumprimento de sentença sob nº 1015008-

92.2013.8.26.0309/01. 

P.I. 
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Jundiaí, 18 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DESPACHO

Processo Digital nº: 1008513-51.2021.8.26.0309

Classe – Assunto: Embargos de Terceiro Cível - Esbulho / Turbação / Ameaça

Embargante: Thereza Ferracini Munhoz e outros

Embargado: Maria Lorenzetti dos Santos

Juíza de Direito: Dra. Daniella Aparecida Soriano Uccelli

Vistos.

Ante a possibilidade de modificação da sentença embargada, nos termos do 

artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, faculto à parte contrária que manifeste-se 

sobre os embargos de declaração no prazo de cinco dias.

Findo o prazo com ou sem manifestação, tornem conclusos para 

deliberação, nos termos do artigo 1.024 do Código de Processo Civil.

Int.

Jundiaí, 01 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARIA LORENZETTI DOS SANTOS

Executado: SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI e outros

Juíza de Direito: Dra. MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO

Vistos.

1-Indefiro o pedido de suspensão dos atos expropriatórios, uma vez que não 

condedido efeito suspensivo aos embargos de terceiro. 

Assim,  acolho o requerimento formulado pela parte exequente a fls. 408.

Nomeio, para a realização dos leilões eletrônicos, Lance Alienações Eletrônicas 

Ltda. (Lance Judicial), credenciada junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo.

Intime-se a leiloeira, por e-mail (contato@lancejudicial.com.br), para que 

providencie: a) a designação de datas para os leilões; b) a elaboração de minuta do edital; c) a 

publicação do edital, pelo menos cinco dias antes da data marcada para os leilões, em seu endereço 

eletrônico, o qual fica designado para os fins previstos no artigo 887, § 2º, do Código de Processo 

Civil.

O edital deverá ser elaborado de acordo com os requisitos do artigo 886 do Código 

de Processo Civil, e dele deverão constar o valor atualizado da avaliação e, se o caso, o valor 

mínimo de alienação para a finalidade prevista no artigo 843, § 2º, do Código de Processo Civil, a 

fim de evitar prejuízo a eventuais terceiros alheios à execução, bem como a advertência de que, nos 

termos do artigo 891, parágrafo único, do Código de Processo Civil, será considerado vil o preço 

inferior a 50% do valor atualizado da avaliação.

2-A serventia deverá providenciar a conferência da minuta apresentada e afixar 

oportunamente o edital no local de costume.

3-Intime-se a parte executada, por intermédio do advogado ou pessoalmente, 

conforme o caso, acerca das datas designadas para os leilões, nos termos do artigo 889, I, do 
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Código de Processo Civil.

4-Se o caso, intimem-se pessoalmente os cônjuges ou companheiros da parte 

executada, eventuais co-proprietários do bem e outros eventuais interessados indicados no artigo 

889, II a VIII, do Código de Processo Civil, acerca das datas designadas para os leilões.

5-Apresente a parte exequente, no prazo de cinco dias, o cálculo atualizado do 

débito.

6-Oportunamente, caso haja arrematação, será deliberado acerca do direito de 

preferência.

Int.

Jundiaí, 01 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 09/02/2022 01:09 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0091/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP)  D.J.E 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP)  D.J.E 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP)  D.J.E 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Indefiro   o   pedido   de   suspensão   dos   atos   expropriatórios,   uma   vez   que   não   condedido 
 efeito   suspensivo   aos   embargos   de   terceiro.   Assim,   acolho   o   requerimento   formulado   pela   parte   exequente   a   fls. 
 408.   Nomeio,   para   a   realização   dos   leilões   eletrônicos,   Lance   Alienações   Eletrônicas   Ltda.   (Lance   Judicial), 
 credenciada   junto   ao   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo.   Intime-se   a   leiloeira,   por   e-mail 
 (contato@lancejudicial.com.br),   para   que   providencie:   a)   a   designação   de   datas   para   os   leilões;   b)   a   elaboração   de 
 minuta   do   edital;   c)   a   publicação   do   edital,   pelo   menos   cinco   dias   antes   da   data   marcada   para   os   leilões,   em   seu 
 endereço   eletrônico,   o   qual   fica   designado   para   os   fins   previstos   no   artigo   887,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 O   edital   deverá   ser   elaborado   de   acordo   com   os   requisitos   do   artigo   886   do   Código   de   Processo   Civil,   e   dele 
 deverão   constar   o   valor   atualizado   da   avaliação   e,   se   o   caso,   o   valor   mínimo   de   alienação   para   a   finalidade 
 prevista   no   artigo   843,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   fim   de   evitar   prejuízo   a   eventuais   terceiros   alheios   à 
 execução,   bem   como   a   advertência   de   que,   nos   termos   do   artigo   891,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   será   considerado   vil   o   preço   inferior   a   50%   do   valor   atualizado   da   avaliação.   2-A   serventia   deverá 
 providenciar   a   conferência   da   minuta   apresentada   e   afixar   oportunamente   o   edital   no   local   de   costume.   3-Intime-se 
 a   parte   executada,   por   intermédio   do   advogado   ou   pessoalmente,   conforme   o   caso,   acerca   das   datas   designadas 
 para   os   leilões,   nos   termos   do   artigo   889,   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   4-Se   o   caso,   intimem-se   pessoalmente 
 os   cônjuges   ou   companheiros   da   parte   executada,   eventuais   co-proprietários   do   bem   e   outros   eventuais 
 interessados   indicados   no   artigo   889,   II   a   VIII,   do   Código   de   Processo   Civil,   acerca   das   datas   designadas   para   os 
 leilões.   5-Apresente   a   parte   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   cálculo   atualizado   do   débito.   6-Oportunamente, 
 caso haja arrematação, será deliberado acerca do direito de preferência. Int. Jundiaí, 01 de fevereiro de 2022." 

           Jundiaí, 9 de fevereiro de 2022. 
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 FORO DE JUNDIAÍ  Emitido em: 10/02/2022 04:27 
 Certidão - Processo 1015008-92.2013.8.26.0309/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0091/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Maria Aparecida Flores (OAB 107388/SP) 
 Tania Eli Travensolo (OAB 83444/SP) 
 Carlos Alberto Pinheiro (OAB 393189/SP) 
 Samara Regina Jacitti (OAB 276354/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-Indefiro   o   pedido   de   suspensão   dos   atos   expropriatórios,   uma   vez   que   não   condedido 
 efeito   suspensivo   aos   embargos   de   terceiro.   Assim,   acolho   o   requerimento   formulado   pela   parte   exequente   a   fls. 
 408.   Nomeio,   para   a   realização   dos   leilões   eletrônicos,   Lance   Alienações   Eletrônicas   Ltda.   (Lance   Judicial), 
 credenciada   junto   ao   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo.   Intime-se   a   leiloeira,   por   e-mail 
 (contato@lancejudicial.com.br),   para   que   providencie:   a)   a   designação   de   datas   para   os   leilões;   b)   a   elaboração   de 
 minuta   do   edital;   c)   a   publicação   do   edital,   pelo   menos   cinco   dias   antes   da   data   marcada   para   os   leilões,   em   seu 
 endereço   eletrônico,   o   qual   fica   designado   para   os   fins   previstos   no   artigo   887,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 O   edital   deverá   ser   elaborado   de   acordo   com   os   requisitos   do   artigo   886   do   Código   de   Processo   Civil,   e   dele 
 deverão   constar   o   valor   atualizado   da   avaliação   e,   se   o   caso,   o   valor   mínimo   de   alienação   para   a   finalidade 
 prevista   no   artigo   843,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   fim   de   evitar   prejuízo   a   eventuais   terceiros   alheios   à 
 execução,   bem   como   a   advertência   de   que,   nos   termos   do   artigo   891,   parágrafo   único,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   será   considerado   vil   o   preço   inferior   a   50%   do   valor   atualizado   da   avaliação.   2-A   serventia   deverá 
 providenciar   a   conferência   da   minuta   apresentada   e   afixar   oportunamente   o   edital   no   local   de   costume.   3-Intime-se 
 a   parte   executada,   por   intermédio   do   advogado   ou   pessoalmente,   conforme   o   caso,   acerca   das   datas   designadas 
 para   os   leilões,   nos   termos   do   artigo   889,   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   4-Se   o   caso,   intimem-se   pessoalmente 
 os   cônjuges   ou   companheiros   da   parte   executada,   eventuais   co-proprietários   do   bem   e   outros   eventuais 
 interessados   indicados   no   artigo   889,   II   a   VIII,   do   Código   de   Processo   Civil,   acerca   das   datas   designadas   para   os 
 leilões.   5-Apresente   a   parte   exequente,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   cálculo   atualizado   do   débito.   6-Oportunamente, 
 caso haja arrematação, será deliberado acerca do direito de preferência. Int. Jundiaí, 01 de fevereiro de 2022." 

           Jundiaí / SP, 10 de fevereiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JUNDIAÍ/SP  

  

  

 

 

 

  

Processo: 1015008-92.2013.8.26.0309/01  

  

  

SOLANGE MUNHOZ CASTELLANI, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, por sua advogada e bastante 

procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, 
expor e requerer: 

 

1. A sentença prolatada nos Autos dos Embargos de Terceiros, processo n° 
1008513-51.2021.8.26.0309 determinou expressamente que “a penhora recaia 
apenas sobre a parte ideal da executada”, resguardando o quinhão dos demais 

executados. 
2. Assim, é a presente para requerer que a penhora recaia somente sobre parte 

da executada, ou seja, na  proporção de 1/10 (um décimo), correspondente a 
10% sobre o imóvel. 

3. Ademais, requer a exclusão dos executados do pólo passivo, visto não 
possuírem relação com pedido inicial, cumprimento de sentença, e, por fim, 
conforme sentença procedente nos embargos de terceiros. 

4. Relação dos executados para exclusão dos autos: 
 
THERESA FERRACINI MUNHOZ 
KEITY DE OLIVEIRA 
CRISTIANO MUNHOZ 
ANDREA BUENO MUNHOZ 
KELLY DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO 
FATIMA APARECIDA MUNHOZ DE FARIA (falecida) 
ANTONIO DAMIÃO DE FARIA 
VANDERLEY MIGUEL MUNHOZ 

 

5. Segue inclusa sentença. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Jundiaí, 10 de fevereiro de 2022. 

 

SAMARA REGINA JACITTI 

OAB/SP 276.354 
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 XU\U-.UV�Ẑ�UVW0XY0-\Û�/VhU./X�f,U�0�hU-kZX0�XU]0/0�̂ZWXU�0�/-\UYX0b/.0.U�.Z�

WUV*�0̂̂/V�]ZVZ�Z�XU]Z-kU]/VU-\Z�.0�/VhU-kZX0W/b/.0.U�.Z�/VtgUb�.Û]X/\Z�-0�/-/]/0b�hZX�̂U�
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JUNDIAÍ/SP 

 

 

 

 

PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

AUTOS PROCESSUAIS N.º 1015008-92.2013.8.26.0309/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

    MARIA LORENZETI DOS SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por suas advogadas ao final assinadas, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, 

em atendimento ao r. despacho de fls..., apresentar o cálculo atualizado do débito, para os fins 

de direito. 

    Considerando que a última planilha de cálculo foi 

minuciosamente apresentada no que tange à correção monetária, aos juros de mora mês a 

mês  até março de 2.021, referente ao período locatício de abril de 2.013 a maio de 2.014, com 

a permissa vênia, apresenta a atualização e juros do total dos valores locatícios e seus 

consectários  (às fls. 323) até fevereiro de 2.022, conforme cálculo atualizado em anexo. 

 

    Termos em que, 

    p. deferimento. 

    Jundiaí, 14 de fevereiro de 2.022. 

 

    Maria Aparecida Flores – OAB/SP  107.388 

    

    Tânia Eli Travensolo – OAB/SP   83.444 
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CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO 

 

Índice de correção monetária  - Tabela DEPRE-TJSP – de março de 2.021 = 77,826226 

Índice de correção monetária  - Tabela DEPRE-TJSP – de fevereiro de 2.022 =  85,375435 

Juros de 1% (um por cento) ao mês de abril de 2.021 até fevereiro de 2.022 = 11% 

Multa contratual proporcional 2/24 

Honorários advocatícios sucumbenciais de 15% 

“TOTAL DOS VALORES LOCATÍCIOS CORRIGIDOS/ATUALIZADOS”  até abril/2021= R$ 30.817,07 

R$ 30.817,07 : 77,826226 x 85,375435 = R$ 33.806,35 x 11% = R$ 3.718,70 

Total = R$ 37.525,05 

 

“MULTA PROPORCIONAL 2/24” até abril/2021 = R$ 485,59 

R$ 485,59 : 77,826226 x 85,375435 = R$ 532,69 x 11% = R$ 58,60 

Total = R$ 591,28 

Subtotal = R$ 38.116,33 

 

“TOTAL DEVIDO À AUTORA” na data de hoje = R$  38.116,33 

“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS  15%”  = R$ 5.717,45 

 

“TOTAL GLOBAL “ = R$ 43.833,78 

 

Jundiaí, 14 de fevereiro de 2.022. 

 

Maria Aparecida Flores – OAB/SP 107.388            Tânia Eli Travensolo – OAB/SP 83.444 
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